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Apresentação

Este trabalho pretende ser uma contribuição à luta pela 

verdade a respeito das perseguições, prisões, torturas e 

assassinatos praticados pelos órgãos de repressão política, no 

período da ditadura civil-militar, tendo como foco o caso de Raul 

Amaro Nin Ferreira, morto em 12 de Agosto de 1971, no Rio de 

Janeiro. Desejamos, com ele, homenagear a memória desse jovem 

covardemente assassinado em seguidas sessões de tortura, aos 27 

anos de idade, bem como a de seus pais, Joaquim Rodrigo Lisboa de 

Nin Ferreira (falecido em 1973) e Mariana Lanari Ferreira (falecida 

em 2005), pela incansável e corajosa luta em busca do filho, após 

sua prisão e, depois do seu assassinato, por anos a fio, em busca de 

esclarecimento e justiça.

O interesse por essa história se deve a dois motivos importantes: 

o primeiro, por termos nascido nos anos 1980,  filhos de militantes 

que também atuaram na clandestinidade nos anos 1970, na luta 

contra a ditadura civil-militar, e desde pequenos nos habituamos 

a ouvir relatos desse recente período da nossa história que sempre 

nos interessou; o outro, intrinsecamente ligado ao primeiro, mas de 

maior peso, é o de também pertencermos à família de Raul Amaro, 

irmão mais velho de nosso pai, toda ela profundamente marcada por 

essa brutal perda. Soma-se a tudo isso o fato de que, com a instalação 

da comissão da verdade e da lei de acesso à informação, os arquivos 

da ditadura já recolhidos em arquivos públicos foram  abertos à 

consulta dos interessados, familiares e pesquisadores, tornando 

ainda mais instigante a busca por informações sobre o caso. 

Embora o interesse em conhecer melhor a história desse 

tio fosse antiga, causou-nos enorme impacto, e a toda a família 

evidentemente, a publicação em 17 de julho de 2012, no jornal O 
Globo, da matéria assinada por Evandro Éboli, com a manchete 

Foto localizada pelo GLOBO revela: preso chegou ao Dops vivo, e 

que reproduzia ao lado uma foto de Raul Amaro, quando da sua 

entrada no DOPS do Rio de Janeiro, em 01 de Agosto de 1971.

A matéria mencionava também trechos de documentos do 

Serviço Nacional de Informações (SNI) que já se encontram no 

Arquivo Nacional. Nesse momento, tivemos a certeza da existência 

de uma farta documentação, a que a família jamais tivera acesso.



12 Relatório | Raul Amaro Nin Ferreira

Sacudidos pelo impacto dessa publicação, nossa primeira 

iniciativa foi buscar contato com o pesquisador Marcelo Zelic, 

coordenador do Projeto Armazém Memória e vice-presidente do 

Grupo Tortura Nunca Mais – SP, para que, com sua experiência, 

nos ajudasse a fazer a pesquisa nos arquivos públicos. 

Zelic desenvolve, através do Armazém Memória1, um trabalho 

de resgate e reunião de documentos sobre as lutas políticas no 

Brasil, tendo o período da ditadura de 1964-1985 como um dos 

temas. O objetivo desse trabalho é compor um acervo em formato 

digital, que ajude na troca de experiência entre as gerações, a 

partir da história dos movimentos de resistência, sendo um dos 

responsáveis pela publicação do Brasil Nunca Mais Digital.

O caso da prisão e morte do Raul Amaro despertou-lhe enorme 

interesse, o que o motivou a juntar-se a nós. Suas orientações 

foram, certamente, decisivas para o andamento da pesquisa 

que fizemos nos arquivos públicos, tanto na fase da busca pelos 

documentos em diversos lugares, quanto depois, na organização, 

leitura e interpretação do material recolhido.

O apoio e atenção das tias e tios foram também da maior 

importância em vários sentidos, inclusive para entrarmos em 

contato com o chamado “arquivo vivo”, ou seja, os amigos mais 

próximos de Raul Amaro, entre eles sua namorada de então, Vera 

Marina. Os relatos das pessoas que conviveram com ele até os 

seus últimos momentos de liberdade foram muito significativos, 

uma vez que permitiram preencher muitas lacunas que ainda 

envolviam sua prisão.

Desde logo, é preciso esclarecer que não falamos aqui em nome 

da família. Isto porque,  passados mais de 40 anos do assassinato, 

percebemos o quanto esse fato ainda desperta sentimentos intensos 

e diversos em cada um dos seus irmãos e, talvez, jamais possamos 

compreender a sua real dimensão. Entendemos que este trabalho 

representa apenas mais um esforço que deverá se juntar a tantos 

outros já realizados por amigos e familiares, durante essas mais de 

quatro décadas na luta pela verdade.

E aqui merece destaque a contribuição deixada por nossa avó, 

Mariana Lanari Ferreira,  um grande arquivo pessoal com recortes 

de jornal da época, cópias de cartas escritas por ela e dirigidas a 

generais e outras autoridades do governo ditatorial, além de vários 
1  http://www.
armazemmemoria.com.br
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outros documentos que comprovam sua luta pela verdade, e como 

não se intimidou diante do clima de terror que predominava no 

país, e que a tocava diretamente. Desde o primeiro instante, saiu 

em busca de informações e explicações sobre a prisão de Raul 

Amaro, e depois em busca da responsabilização do Estado pela 

morte do seu filho mais velho.

Com esta pesquisa esperamos dar também nossa contribuição  

crítica, como sociedade civil e como militantes autônomos que 

somos, aos debates que se travam no contexto das comissões da 

verdade, criadas em diversas esferas institucionais pelo país. Se de 

um lado consideramos importante que o estado tome uma atitude no 

sentido de buscar reparar as atrocidades cometidas pela ditadura, 

de outro, vemos com bastante reserva a forma como tomou para 

si essa tarefa.  Referimo-nos ao fato de que a criação de comissões 

de “notáveis” com a responsabilidade de dizer a verdade “oficial” 

revela a desconsideração da verdade como um processo - sempre 

sujeita a atravessamentos e intervenções -, que exige a participação 

e a colaboração de múltiplos atores, principalmente as das pessoas 

que vivenciaram, por alguma razão, os acontecimentos, como é o 

caso das famílias, ou que estavam diretamente  neles envolvidos.

Não é à toa que uma das principais críticas dirigidas à 

Comissão Nacional da Verdade (CNV) seja a pouca transparência 

no andamento dos trabalhos e o pouquíssimo, para não dizer 

nenhum, espaço para a intervenção/colaboração da sociedade. 

A verdade “oficial” contida num “relatório final” revela uma 

concepção de verdade como algo puro, limpo e a correta versão 

sobre  determinados crimes cometidos por agentes da repressão 

da ditadura civil-militar. Some-se a isso o vazio da reflexão e do 

debate político sobre a responsabilização criminal dos agentes do 

estado e a dita “justiça de transição”, assunto importante que será  

tratado nas considerações finais deste trabalho.

Ao longo de todos esses anos, os familiares de mortos e 

desaparecidos e as pessoas vítimas de tortura nas prisões do regime, 

empreenderam um grande esforço para denunciar e provar a 

violência cometida pelo estado durante o regime autoritário. Nesse 

momento, não basta apenas reconhecer o esforço dessas pessoas, é 

necessário avançar, ou seja, ir além do que estava ao seu alcance. 

É por isso que, não é demais insistir, devemos um grande 

tributo à memória de Mariana Lanari Ferreira, nossa avó, por 
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2  Trata-se da Informação 
nº 2298/71-S/103.2. Arquivo 
Nacional. Fundo DSI-MJ, 
BR_AN_RIO_TT_0_MCP_
PRO_0207.

sua luta pela verdade ao longo de toda sua vida. Não há como 

não reconhecer também o trabalho dos grupos e entidades que se 

mobilizaram coletiva e politicamente nesse sentido, como o Grupo 

Tortura Nunca Mais do Rio de Janeiro (GTNM-RJ), entidade da qual 

ela participou, entre tantas outras.

No momento, o contexto político e histórico nos permite, 

partindo daquilo que já foi acumulado pela família, trazer ainda 

mais informações com os documentos produzidos pelos órgãos da 

repressão política. Eles revelam a produção burocrática da verdade 

dos órgãos da repressão a respeito da prisão e os interrogatórios 

sob tortura, que culminou na morte de Raul Amaro no Hospital 

Central do Exército (HCE). Um documento produzido pelo Centro 

de Informações do Exército (CIE)2, cerca de um mês após a morte de 

Raul Amaro, é bastante significativo, pois afima textualmente que:

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção da Guanabara, por motivos 

ainda não devidamente convincentes, empreendeu varias tentativas 

junto as autoridades militares para receberem cópias dos documentos 

relativos ao fato [morte de Raul Amaro], sendo impossível esse 

fornecimento, por quanto tais documentos, classificados como 

sigilosos, revelam, além das ocorrências e laudos, nomes de 

agentes de segurança e forma de atuação dos órgãos a que 

pertencem.

O cenário atual aponta para a necessidade de intervenções 

da sociedade civil e dos movimentos sociais nesse processo, e é 

com essa motivação também que apresentamos esta pesquisa, 

ou seja, por estarmos muito mais preocupados com as formas de 

atuação dos órgãos de repressão e a continuidade de suas práticas 

e discursos agora, em plena democracia, do que com os nomes dos 

agentes de segurança de então. Dessa forma, o sentido do nosso 

trabalho está não apenas em contribuir para a luta pela verdade 

sobre os acontecimentos da ditadura, mas, principalmente, em 

pensar o autoritarismo do presente a partir das verdades sobre o 

passado.

Quanto à organização deste trabalho, começaremos a apresentá-

lo pelo que chamamos de Histórico Apurado, contando sobre a luta 

pela memória e pela verdade das circunstâncias da morte de Raul 

Amaro, tanto no âmbito da família, quanto fora dela. Em seguida, 

tratamos do seu Envolvimento com a política até o momento da 

prisão. Depois, optamos por dividir os detalhes da prisão e os 
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momentos seguintes a ela, até sua morte, apresentando primeiro 

A história oral, que contém os relatos da família e dos amigos, e 

depois o que dizem Os documentos. 

Com a leitura e análise dos documentos levantados, pudemos 

ter uma ideia mais clara do que aconteceu com Raul Amaro nos 

dias em que esteve preso no DOPS-GB, no DOI-CODI do I Exército 

e no Hospital Central do Exército. Por eles é possível também 

acompanhar a construção da farsa oficial, produzida pelos 

órgãos de repressão do estado e reproduzida pela imprensa, bem 

como levantar quais foram os agentes do estado que tiveram 

participação na sua prisão e morte. Por fim, para fechar o trabalho, 

tecemos considerações sobre o processo de luta pela verdade e o 

que entendemos por justiça, no que diz respeito à violência estatal 

contra os inimigos do estado.

Felipe Carvalho Nin Ferreira

Raul Carvalho Nin Ferreira

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 2013





Prefácio

O papel da Comissão Nacional da Verdade, para aprimorar a 

democratização do país, depende de que seus trabalhos cheguem a 

resultados concretos, como por exemplo, o apresentado no caso de 

Raul Amaro Nin Ferreira contido neste relatório. Tirar do silêncio 

e do esquecimento a verdade sobre o nosso passado recente é 

fundamental, entre outros aspectos para que as gerações atuais e 

futuras de brasileiros e brasileiras, possam construir mecanismos 

de não repetição, que efetivamente não permitam ações violentas 

e ilegais por parte dos agentes do estado, proporcionando uma 

mudança nas estruturas de segurança pública no país e dos 

conceitos e práticas autoritárias que subsistem, em muitas dessas 

instituições, no trato com os direitos dos cidadãos e o respeito à 

democracia.

Conhecer como e o que sofreu Raul Amaro, bem como as 

instituições, pessoas e patentes envolvidas em seu assassinato sob 

tortura, seus vínculos e intenções, permite-nos refletir sobre nosso 

presente, onde vivemos um retrocesso no respeito aos direitos 

humanos e na defesa dos avanços consquistados em décadas 

de lutas no país. O volume de violações de direitos humanos  

intensificou-se no Brasil, tendo hoje inúmeros exemplos do 

fortalecimento de estruturas, legislação, ideologias e práticas que 

atentam à cidadania, praticados ou encobertos pelos poderes e 

agentes do estado brasileiro. 

Nos recentes protestos de rua que ocorreram a partir de junho 

de 2013 e que ainda hoje pipocam pelas cidades brasileiras, no 

campo e nas florestas, vimos o “eterno retorno do mesmo” em 

ação e como na época de Raul Amaro, é negada hoje uma ação 

coordenada do estado nos conflitos com a sociedade. A figura do 

inimigo interno persiste em nossa sociedade, hoje cunhada de 

“baderneiros e vândalos”, justificando a repressão por parte das 

forças de segurança do estado, contra o direito de organização, 

manifestação e liberdade de expressão daqueles que saem às ruas, 

chegando-se à tentativa de se usar a  lei de segurança nacional 

contra manifestantes presos em São Paulo.

A prisão arbitrária, feita forjando-se provas ou em arrastão de 

manifestantes em São Paulo e no Rio de Janeiro no mês de outubro, 
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demonstra o quanto carece o país de mecanismos concretos de não 

repetição, que modifiquem práticas, levando à desmilitarização da 

polícia no trato com o cidadão. A infiltração de agentes P2 das forças 

de segurança com o intuito de promover tumulto nas passeatas, 

como, por exemplo, o caso registrado em vídeo do agente policial que 

atirou um coquetel molotov na tropa de choque, desencadeando o 

tumulto e a repressão contra os manifestantes e professores no Rio 

de Janeiro, ou o caso do P2 da Marinha que em junho participou 

da quebradeira de vidros de um palácio em Brasília, sendo filmado 

por uma TV estrangeira, expõe a ação subterrânea do mesmo 

porão que assassinou Raul Amaro e que, como demonstrado neste 

relatório, seus algozes e torturadores obedeciam a ordens diretas 

do alto escalão do Comando do I Exército à época. 

Abusos de autoridade, espancamentos, balas de borracha, 

bombas de vários tipos, spray de pimenta e muita violência têm 

ocorrido no país, tanto contra manifestantes, quanto cidadãos 

moradores de bairros pobres da periferia, onde também somam-

se torturas, chacinas, assassinatos, invasões de casas, que ficam 

quase sempre impunes, somados à denúncia relatada pela OAB-RJ 

e entidades de direitos humanos desse estado, de que o caso do 

desaparecimento do pedreiro Amarildo, por policiais militares 

ligados à Unidade de Polícia Pacificadora, é somente a ponta do 

iceberg de inúmeros outros casos em estudo, sepulta de vez a 

noção de “Nunca Mais” no Brasil. 

“Tire-me deste horror, Pedro!”, bradou Raul Amaro ao 

enfermeiro que o acompanhou pouco antes de sua morte, nos conta 

sua mãe Mariana Lanari. Ao resgatar seu grito neste relatório, 

queremos ecoar sua angústia vivida em 1971, que muito bem 

poderia ter sido dita pelos Amarildos em seu derradeiro momento 

de vida nesta “democracia” do século XXI.  

 Este relatório demonstra a possibilidade de que os casos em 

análise, na CNV e demais comissões criadas no país, são possíveis 

de serem esclarecidos, se não totalmente, muito mais do que a 

sociedade sabe até o momento. Mal acabou o prazo da Comissão 

Nacional da Verdade para apresentar os fatos levantados sobre o 

período de 1946-1988, e já temos a necessidade de apurar também 

os crimes que se repetem cotidianamente na democracia brasileira. 

A elucidação do contexto e envolvidos no assassinato de 

Raul Amaro, desmonta a versão de que o porão agia à revelia 
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do comando e suscita questões sobre os fatos graves que temos 

acompanhado hoje, praticados na área de segurança pública. 

Quem tem dado a ordem para que agentes de segurança pública 

dos vários níveis da estrutura do estado brasileiro ajam assim hoje? 

Quais estruturas continuam atuando na sociedade com conceitos e 

práticas de terrorismo de estado? O que tem sido feito para que os 

mecanismos criados, como o de combate à tortura, saiam do papel, 

visando a erradicação dessas barbáries? Por que não avançamos 

na consolidação do respeito aos direitos humanos no Brasil? 

Marcelo Zelic
Vice-presidente do Grupo Tortura Nunca Mais-SP e membro

da Comissão Justiça e Paz da Arquidiocese de São Paulo
Coordenador do projeto Armazém Memória





In memoriam

Raul Amaro Nin Ferreira, cuja prisão e morte – por tortura 

– estão narradas na presente publicação, cursou engenharia 

mecânica na PUC-Rio, de cujo movimento estudantil participou 

ativamente, vindo a graduar-se em 1967. Com a presente publicação, 

a Universidade presta valiosa contribuição ao país e à causa da 

humanidade, ao permitir maior conhecimento dos fatos ocorridos, 

tal como resultou do levantamento efetuado pelos sobrinhos de 

Raul Amaro – Raul Carvalho Nin Ferreira e Felipe Carvalho Nin 

Ferreira – em conjunto com Marcelo Zelic, do grupo Tortura 

Nunca Mais-SP e do Armazém Memória. Essa documentação foi 

primeiramente apresentada à Comissão Estadual da Verdade do 

Rio de Janeiro, em dezembro de 2013.

A prisão e o assassinato de Raul comoveu e chocou o Rio de 

Janeiro. O episódio – horroroso – mostrou a todos, uma vez mais, 

que quando não existem garantias de liberdade e de devido 

processo legal, toda a sociedade está em risco. Na lição de Rui 

Barbosa, “a liberdade não entra no patrimônio particular, como 

as coisas que estão no comércio, que se dão, trocam, vendem, ou 

compram: é um verdadeiro condomínio social; todos o desfrutam, 

sem que ninguém o possa alienar...”.  E pode-se concluir: se alguém 

é injustamente privado da liberdade, a liberdade de cada um dos 

demais também está em risco. 

Na Missa de 7º Dia pela alma do Raul, na Igreja de Nossa Senhora 

do Carmo, no centro da Cidade, seus irmãos estavam atentos à 

lista com assinaturas dos que haviam comparecido à celebração, 

cuidando para que não fosse furtada; é que desconhecidos, 

aparentemente agentes do DOPS, rondavam o local, esperando a 

oportunidade para se apoderar da referida lista.

 A homenagem e o protesto dos amigos e colegas do Raul, 

impedidos de fazê-lo naqueles anos sombrios, teve lugar quando 

se completaram 10 anos da sua morte – estávamos, portanto, em 

agosto de 1981 – sob a forma de uma Missa, em intenção da sua 

alma. A celebração teve lugar na antiga capela da PUC-Rio, e para 

a mesma foi publicado, em anúncio que ocupou meia página 

do jornal O Globo, um convite assinado por 300 pessoas. Foi 

celebrante o Padre Rafael Nuñes Del Pozo, então professor da PUC-
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Rio. Passados 15 anos promoveu-se outra celebração, também na 

PUC-Rio, oficiada pelo ex-reitor da universidade, o saudoso Padre 

Laércio Dias de Moura.

 Sabia-se que Raul fora torturado até a morte – fora portanto 

assassinado – enquanto estava preso, o que restou demonstrado pela 

perícia e pelos depoimentos de testemunhas no processo judicial 

movido por sua mãe, Da. Mariana Lanari Ferreira. Patrocinou 

a causa o Dr. Sérgio Bermudes, brilhante advogado e professor 

da PUC-Rio. Só mais recentemente, porém, graças ao empenho 

aguerrido dos irmãos e sobrinhos do Raul, em colaboração com 

Marcelo Zelic, é que se soube de detalhes até então ocultos e que 

são impressionantes, tal como os leitores poderão ver da leitura 

dos documentos aqui apresentados.

 É chocante, mas cumpre anotar que pelas mais recentes análises 

efetuadas pelo conceituado médico legista Nelson Massini, admite-

se que Raul possa ter sido espancado, até mesmo com botinadas, 

quando se achava internado no Hospital Central do Exército; os 

sofrimentos a que foi submetido chegaram a tal ponto que uma 

testemunha o ouviu dizer: “Tirem-me desse horror!”.

O que ocorreu ao Raul não se admite que se faça a qualquer ser 

humano. Mais ainda: nem aos animais se permite tal tratamento, 

segundo a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, assinada 

pelo Brasil em 1978, em plena ditadura. Diz o art. 3º da Declaração 

que nenhum animal será submetido a maus-tratos. Na legislação 

nacional, nos anos 1930, o grande advogado Sobral Pinto, que 

também foi professor da PUC-Rio, ao assumir a causa de presos 

políticos também submetidos a torturas, invocou em sua defesa a 

legislação então vigente de proteção dos animais.

Com a ressalva do que acima está dito permitam-me assinalar, 

entretanto, que, sem exagero, Raul Amaro não era apenas um jovem 

com elevada altura física – tinha 1,90 – ele era principalmente 

dotado de uma elevada estatura moral. Os que conhecemos o Raul, 

que dele éramos amigos, que com ele convivemos, sabemos do seu 

caráter, da sua generosidade, do seu idealismo. Inteligente, digno, 

justo, generoso, Raul era um homem bom, no sentido mais pleno 

da palavra. No plano das ideias Raul era empolgado, como muitos 

de nós, pelo movimento economia e humanismo, do Padre Lebret, 

famoso dominicano francês que descortinava, com suas críticas 

ao capitalismo, um novo pensamento para os cristãos desejosos 
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de uma transformação da sociedade. Raul, lembro-me bem, 

era também leitor de Emmanuel Mounier, filósofo francês que 

talvez tenha sido dos primeiros a procurar conciliar catolicismo 

com socialismo. Mounier, que, contrário à ocupação nazista, foi 

preso, tomou parte na resistência e viveu na clandestinidade os 

últimos tempos da Segunda Guerra Mundial.  E, no plano local, 

Raul havia sido dirigente do Movimento Solidarista Universitário, 

movimento inspirado nos ensinamentos do saudoso Padre 

Fernando Bastos de Ávila SJ, eminente sociólogo, brilhante 

intelectual, fundador da Escola de Sociologia e Política da PUC-

Rio e defensor do solidarismo como alternativa ao capitalismo e 

ao que se denominava socialismo real.

Participando do movimento estudantil na PUC-Rio, editamos um 

modesto jornal, com o nome de Desafio. Para cumprir as tarefas de 

preparo e distribuição da publicação, reuníamo-nos quase sempre 

na residência da família do Raul, na Rua Mary Pessoa, na Gávea. 

Mesmo adotando uma linha moderada, criticando a ditadura 

crescente e defendendo a democracia, os distribuidores do jornal, 

em outras universidades, eram agredidos pelos que defendiam o 

regime autoritário. Da edição que faz parte da presente publicação 

pode-se ler um texto, para cuja redação Raul Amaro terá 

contribuído e que bem representava sua posição política, que era 

a de todos nós,  seus amigos, que até hoje choramos a sua morte, 

esperamos por esclarecimento e por justiça. Está escrito naquele 

número editado em novembro de 1965:

“...a pátria penetra cada vez mais na ditadura desmascarada, 

com a destruição dos poucos valores democráticos que através da 

história nossos antepassados foram construindo.

...

Temos afirmado que, apesar de tudo, não perdemos a fé na 

democracia exercitada, praticada, porque não há outro caminho 

para construí-la. Regime desenvolvido por meio de eleições livres, 

onde impere a justiça e a liberdade e que tenha como objetivo maior 

o reconhecimento e o pleno exercício dos direitos do homem.”

Dante Braz Limongi
Professor do Depto. de  Direito da PUC-Rio

Rio de Janeiro, setembro de 2014





Considerações sobre o percurso da 
pesquisa

Em meados de 2012, quando decidimos encarar a elaboração 

deste relatório, entendemos que o primeiro passo seria levantar 

tudo o que já havia sido publicado e produzido pela família e 

por organizações de direitos humanos, em torno da memória e 

da verdade sobre o caso. Nesse sentido, a primeira iniciativa foi 

a obtenção da cópia integral do processo movido por Mariana 

Lanari junto à 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro em 1979 

(Ação Declaratória nº 241.0087/99), proposta ainda sob a ditadura. 

Julgado em 1982, com trânsito em julgado apenas em 1994, nele 

consta a versão consolidada da família sobre a prisão de Raul 

Amaro, além de depoimentos importantes de pessoas que o viram 

na prisão, inclusive o de um soldado da Polícia do Exército (PE).

Após esse primeiro levantamento, partimos para a fase de 

pesquisa junto ao Arquivo Nacional e aos Arquivos Públicos dos 

estados do Rio de Janeiro e São Paulo. Consultamos também os 

acervos do GTNM–RJ e do Armazém Memória. De posse de todo o 

material recolhido, fez-se necessária sua catalogação e organização, 

de forma que pudéssemos reconstruir uma versão sobre o caso 

com base nas inúmeras fontes de informações.

A partir da experiência de outras pesquisas realizadas no 

Armazém Memória, foi proposto catalogar e organizar cada 

documento obtido junto aos arquivos públicos de acordo com a 

data de sua produção. Como esses documentos foram produzidos 

pela burocracia repressiva do estado (DOPS, DOI, CODI, SNI, 

etc.), normalmente eram organizados na forma de processos e 

procedimentos administrativos, aos quais eram anexados, para 

instruir informações dos órgãos de repressão e inteligência e 

remetidos para outros órgãos e instâncias. 

Se a leitura fosse feita segundo a lógica de organização do arquivo 

de origem, teríamos dificuldade no entendimento dos meandros e 

do percurso de Raul Amaro dentro do aparelho de repressão da 

ditadura, bem como da dinâmica de funcionamento das estruturas 

e pessoas envolvidas. Por isso, foi necessário desmembrar esses 

diversos documentos e catalogá-los de acordo com a data de sua 
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produção, para que a leitura pudesse nos fornecer o passo a passo 

dos acontecimentos, desde o momento da prisão até sua morte, 12 

dias depois. 

O grande desafio era entender o que aconteceu com Raul Amaro 

enquanto esteve preso, as transferências sucessivas de locais de 

detenção e os respectivos responsáveis por esses lugares, assim 

como as evidências de tortura a que era submetido em cada local. 

Ao confrontarmos a versão familiar, contida no processo, com as 

informações encontradas nos arquivos públicos, sentimos que 

ainda havia muitas lacunas que só pessoas muito ligadas a Raul 

Amaro, especialmente aquelas que estiveram com ele no momento 

da prisão, poderiam preencher. 

Conversamos com Eduardo Lessa, seu amigo e colega na PUC, 

com quem atuara no movimento estudantil e mantivera ligações 

políticas com Raul até o momento da prisão; com Vera Marina, sua 

namorada na época; com Luis Antônio, outro grande amigo e colega 

de atividades políticas na época da PUC; com Ismail Xavier e Sérgio 

Perazzo, que moravam em São Paulo, mas, por mera coincidência, 

estavam com ele no Rio no fim de semana em que foi preso numa 

batida policial; e com seus irmãos Maria Coleta, Rodrigo e Miguel. 

Um outro contato que consideramos importante fazer, por se 

tratar de um colega seu de trabalho, no Ministério da Indústria e 

Comércio e que também estava com ele no momento da prisão, foi 

Saididin Denne, mas ele foi o único a recusar-se terminantemente 

a nos receber.

Todas as conversas e/ou entrevistas foram muito importantes, 

porque permitiram reconstituir o momento da prisão de Raul 

Amaro, além de trazerem informações ainda desconhecidas sobre 

ele. É preciso considerar que mais de quarenta anos se passaram e 

uma provável interferência do tempo sobre a memória dos fatos é 

inevitável. É evidente que a construção de uma narrativa implica 

escolhas e, por vezes, as informações colhidas num depoimento 

não batiam com as de outros, o que não significa que alguém tenha 

ocultado a verdade. 

Nos arquivos pessoais deixados por Mariana, como já dissemos, 

encontramos recortes de jornais e revistas que noticiavam fatos 

relacionados à sua prisão e morte; convites para missas em 

homenagem a Raul Amaro, mandados publicar pela família nos 

jornais de maior circulação, em que relatavam a sua morte em 
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tortura, a título de denúncia;  várias cartas escritas por ela e 

dirigidas a generais e outras autoridades, exigindo explicações 

sobre o ocorrido; além de textos e documentos pessoais deixados 

pelo próprio Raul Amaro. Todo esse conjunto de documentos foi da 

maior importância, uma vez que representava o esforço individual 

da família, em especial de Mariana, em denunciar e comprovar as 

violações cometidas pelo Estado contra seu filho.

 Ao reunir o material colhido nas diferentes fontes, procuramos 

montar as peças como um quebra-cabeça, buscando um conjunto 

que fornecesse uma interpretação (ou versão) para a história. 

Naturalmente, não poderíamos fazer qualquer julgamento sobre 

qual delas seria a mais verdadeira, ou a mais correta; o que 

queríamos era chegar o mais próximo possível dos fatos que 

envolveram a sua prisão, tortura e assassinato. De qualquer forma, 

o relatório que ora se apresenta, certamente, possui o conjunto 

mais completo de informações até agora reunido sobre o caso Raul 

Amaro. Espera-se que essa versão não seja o ponto final. 





Histórico apurado

O papel de Mariana Lanari Ferreira

Mariana Lanari Ferreira, mãe de Raul Amaro, teve uma grande 

importância na luta pela verdade sobre a violência cometida pelo 

estado na ditadura brasileira. Talvez não seja exagero dizer que 

foi uma das primeiras pessoas no Brasil a se engajar na luta pela 

verdade a respeito das torturas e assassinatos cometidos pelos 

agentes da repressão política, nesse período.

Assim ela recebeu a notícia da morte de Raul Amaro no dia 12 

de agosto de 1971, de acordo com seu próprio relatório:

Por volta de 14,30 horas o Hospital Central do Exército procura pelo 

telefone os pais de Raul Amaro. Sua mãe, primeira localizada, chegou 

ao Hospital Central do Exército acompanhada de seu genro Dr. Raul 

Figueiredo Filho, por volta de 15,30 horas. Raul Amaro falecera antes 

das 14,00 horas. À noitinha, além da mãe e do pai, algumas pessoas 

da família e alguns amigos conseguiram entrar no Hospital Central 

do Exército. Seus pais horrorizados e descrentes da possibilidade de 

ser feita qualquer justiça, quiseram desistir da autópsia, mas foram 

informados de que o Diretor, General Rubens não liberaria o corpo sem 

ela.  Entre 21,00 horas e 22,00 horas, chegou ao HCE  o legista Janini. 

Estando presente com a família, o tio-avô de Raul Amaro, Professor 

Manoel Ferreira, médico de renome internacional, da Organização 

Mundial de Saúde e que também possuía diploma de médico-legista, 

fez ele questão de assistir à autópsia. A porta da sala lhe foi fechada 

inesperadamente pelo próprio médico residente do HCE, enquanto se 

dirigiam, conversando, para a mesma. Somente lhe foi permitida a 

entrada cêrca de 2 horas depois. Foi verificado que Raul Amaro tinha 

sido fortemente seviciado, pois, após uma semana de tratamento (o 

Diretor General Rubens nos disse que Raul Amaro deu entrada no HCE 

na quarta-feira, 04 de Agosto, sem nome e sem informação alguma 

sôbre o que lhe tinha acontecido) as coxas e pernas estavam cheias de 

equimoses, sendo que as coxas eram um hematoma por inteiro, tanto 

na parte externa quanto na interna. Diz o Professor Manoel Ferreira 

que o escrivão leu na frente dele o laudo da necrópsia com a descrição 

das sevícias. Sobre a “causa-mortis”, disse o professor que, embora 

apresentasse sintomas de edema de pulmão, não podia precisar 

exatamente o que causou o edema, já que não teve acesso à papeleta 

hospitalar. O corpo só foi liberado às 4,00 horas da madrugada.
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Maria Coleta conta que sua mãe sentiu-se extremamente 

insultada com a versão dada pelos militares de que Raul Amaro 

havia sofrido um enfarto. Era realmente um acinte aos olhos 

de qualquer pessoa de bom-senso que um jovem, inteiramente 

saudável e que jamais apresentara qualquer problema cardíaco, 

pudesse simplesmente ter como causa mortis um enfarto nos 

porões da ditadura. Chocado com o que vira, após acompanhar 

a necrópsia, o tio-avô de Raul Amaro, professor Manoel Ferreira, 

escreveu uma carta, com data de 17 de agosto de 1971, endereçada 

a dom Eugênio Salles, onde descreve as sevícias de que fora vítima 

Raul Amaro.

Ainda no dia 17 de agosto, portanto cinco dias após a morte de 

Raul, Mariana encontrou-se no HCE com general Rubens (diretor 

do HCE) e o general Galena, que lhe deram algumas informações 

sobre a evolução do estado de saúde de seu filho, quando da sua 

passagem pelo HCE, assunto que será tratado de forma mais detida 

no decorrer deste trabalho. Segundo o relatório de Mariana:

Na terça-feira seguinte, 17 de agôsto, sua mãe voltou ao HCE para 

tentar saber como fôra tratado seu filho. Foi muito bem recebida pelo 

Diretor General Rubens que deu alguns detalhes e mostrou-se muito 

interessado, assim como o general diretor anterior (creio que General 

Galena) que o visitava, em saber qual o parentesco entre Raul Amaro 

e o professor Manoel Ferreira a quem elogiaram e disseram que eram 

colegas na Academia de Medicina Militar. Foi-lhe permitido também 

conversar com um enfermeiro de nome Pedrohito que tratara do 

filho, mas não conseguiu estar com o outro enfermeiro, Miguel, com 

quem segundo informações colhidas por parentes no dia da morte, 

Raul Amaro gostava de conversar.

(...)

OBSERVAÇÃO: Tanto no dia da morte quanto no dia da visita, o 

Diretor do HCE, General Rubens, mostrou-se preocupado em fazer 

sentir que êle não tinha responsabilidade alguma pela morte, que 

procurara fazer o melhor, que apenas cumpria ordens ao receber 

internados sem nome e sem indicações do que ocorrera e disse 

várias vêzes que tôda a documentação fora requisitada pelo Comando 

do Primeiro Exército, desculpando-se por não ter que mostrar porque 

apenas cumpria ordens,  etc.

Com a certeza de que Raul Amaro havia sido torturado até a 

morte, sua mãe  fez tudo que estava a seu alcance para denunciar o 

arbítrio cometido contra ele. Localizamos, por exemplo, duas cartas 
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anônimas, uma enviada ao ministro da justiça Alfredo Buzaid, com 

data provável de 16 de agosto de 1971, e outra enviada aos ministros 

do STM em 10 de setembro de 1971. Ambas as cartas, encontradas 

no Fundo do Serviço Nacional de Informações - SNI no Arquivo 

Nacional, trazem a versão da família sobre os fatos e a cobrança 

para que as autoridades encontrassem e punissem  os responsáveis.

Depois de peregrinar por diversas instâncias e autoridades do 

exército brasileiro, em busca de alguma explicação para a morte 

do filho, no dia 12 de novembro de 1971, Mariana, no auge da sua 

angústia, redigiu esta carta a um general não identificado, a qual, 

não sabemos se chegou a ser encaminhada.

Rio, 12/11/71

Sr. General,

Justamente hoje, 12 de Novembro, completam-se 3 mêses 

da morte de meu filho mais velho, engenheiro Raul 

Amaro Nin Ferreira que trabalhava, a convite, junto ao 

gabinete do Ministro da Indústria e do Comércio. Tinha 

27 anos e foi preso por acaso, numa batida da polícia 

na rua, ao voltar de uma festa, na madrugada de 1. de 

Agôsto; no dia 12 de Agôsto morreu no Hospital Central 

do Exército. Não morreu de morte natural, mas foi 

assassinado: seu corpo conservava marcas de sevícia, 

suas coxas formavam um hematoma inteiriço... Quem é 

o responsável por sua morte?... A turma do Sr. Mário 

Borges do Dops que o prendeu ou a Polícia do Exército 

para cujo quartel à rua Barão de Mesquita foi meu 

filho transferido à noitinha do dia 2? Quem o supliciou 

afinal?...

Justamente hoje, sr. general, ao se completarem 3 mêses 

da sua morte, leio no “Jornal do Brasil” o resumo de 

sua conferência na A.B.E. em que o sr. joga em cima 

dos pais todo o desafio da educação da juventude - 

educação esta que deve ser cristã, moral e democrática. 

Esta educação recebeu meu filho mais velho juntamente 

com seus 8 irmãos mais moços! Não será portanto 

temerário lançar e aceitar o desafio de educar cristã 

e democraticamente aqueles que devem aceitar viver 

sob uma ditadura militar que acoberta assassinatos e 

torturas, desprezando os mais simples direitos da pessôa 

humana, desde a sua integridade física até o seu direito 

de pensar democraticamente?!....
Fac-símile da carta de Mariana Lanari e ao 
lado transcrição como consta no original
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Subscrevo-me como uma mãe brasileira, profundamente atingida, 

decepcionada e angustiada,

Mariana Lanari Nin Ferreira

A forma bárbara como perdeu seu filho mais velho marcou 

profundamente a vida de  Mariana a partir de então. Imediatamente 

ela procurou se articular com familiares de outras pessoas que 

passavam por situação parecida, entre elas a estilista Zuzu Angel, 

que também lutava pelo conhecimento da verdade a respeito da 

morte de seu filho Stuart Angel. Durante todos os anos seguintes 

Mariana sempre publicou mensagens fúnebres nos jornais como 

forma de manter viva a memória de seu filho. Participou também, 

desde o início, do Grupo Tortura Nunca Mais do Rio de Janeiro. 

Esteve presente em um evento organizado em homenagem a 

Raul Amaro na abertura de uma rua com seu nome, na Barra da 

Tijuca, no ano de 1987. Nos arquivos do GTNM-RJ e nos arquivos 

pessoais de Mariana Lanari, encontramos algumas cartas trocadas 

entre ela e Cecília Coimbra (fundadora do grupo), que revelam sua 

participação nas atividades e sua preocupação com a memória e a 

verdade de outras vítimas da ditadura. 

Cartas enviadas a Cecília 
Coimbra em agosto de 1987 
e setembro de 1989
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Em novembro de 1978, matéria de capa da revista Veja noticiava 

a condenação da União em processo movido por Clarice Herzog e 

família, sendo o estado responsabilizado pela morte do jornalista 

Vladimir Herzog nos porões do DOI-CODI de São Paulo. Essa notícia 

impulsionou, segundo relato de Maria Coleta, sua mãe a fazer o 

mesmo. Algum conhecido sugeriu-lhe que procurasse o advogado 

Sérgio Bermudes, que já havia atuado nos casos das famílias de 

Herzog e do metalúrgico Manoel Fiel Filho, este também morto em 

situação semelhante.

Um ano depois, em novembro de 1979, teve início a ação 

declaratória n° 241.0087/99 perante a 9ª Vara da Justiça Federal do 

Rio de Janeiro. À época, Mariana assim justificou sua ação: “queria 

apenas que o Estado reconhecesse que errou, torturou e matou meu 

filho, para que isso jamais aconteça novamente no Brasil”3. Em 31 

de agosto de 1982, a União foi condenada em primeira instância. 

Na sentença, o juiz Silvério Luiz Nery Cabral, da 9ª Vara Federal do 

Rio de Janeiro afirma: 

Tenho para mim ser induvidoso o direito da autora exigir da ré a 

reparação que esta tem a obrigação de pagar, pelo evento danoso, 

ilícito descrito minuciosamente nestes autos. Dispenso-me de tecer 

maiores considerações de fato, porque o direito encontra-se ao lado 

da autora; e, ainda, porque não desejo adentrar nos meandros do 

comprometimento dos prepostos da ré, que atuaram e participaram 

dos atos ilícitos narrados. Lamentavelmente, porém, referidos 

prepostos ainda não integraram o polo passivo do acionamento 

judicial, respondendo com seus bens particulares e a perda da 

função, para que não reincidam na ação desumana, indigna, como a 

que está faustosamente narrada e provada nestes autos, a exemplo do 

3  Declaração dada ao 
jornal O Globo em 8 de 
novembro de 1994 “Justiça 
reconhece que rapaz foi 
morto em quartel”. 
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que ocorreu durante o período do “Estado 

Novo” de 1937/45. Diante do exposto, julgo 

procedente a ação, condenando a ré nas 

custas e em honorários de 20% sobre o 

valor da causa.4

Foram determinantes, para a vitória no 

processo, os depoimentos de Alex Polari de 

Alverga e Aquiles Ferrari, que estiveram 

com Raul Amaro na carceragem do DOPS, 

e do ex-soldado Marco Aurélio Magalhães, 

que serviu no I Batalhão da Polícia do 

Exército e presenciou Raul Amaro sendo 

torturado. Além disso, o advogado Sérgio 

Bermudes juntou ao processo parecer do 

professor e médico-legista Cezar Papeleo, o 

qual apontou “insofismáveis falhas no auto 

de sua necrópsia”, ajudando a desmontar 

a farsa da versão oficial sobre a causa 

mortis.

É curioso notar que esta luta de 

Mariana visando responsabilizar o estado 

pela tortura e assassinato de seu filho na 

justiça foi acompanhada pelos órgãos da 

repressão. No arquivo do estado de São 

Paulo (APESP) foram encontrados, na documentação referente a 

Raul Amaro do DOPS-SP, alguns recortes de jornais com notícias 

veiculadas pela imprensa em 1982, a respeito da condenação da 

União. Os recortes foram colados em folhas em branco e, ao lado, 

foram anotados a mão “tortura”, o que revela a preocupação dos 

agentes da repressão com a luta empreendida por Mariana na 

justiça.

Ao entrar com a ação declaratória na justiça federal, não 

passava pela cabeça de Mariana receber qualquer tipo de 

indenização, pois, como disse certa vez, “o Estado não pode 

comprar seus mortos, seus assassinatos”5. Porém, anos mais tarde, 

acabou entrando com o pedido de indenização como parte do 

reconhecimento da responsabilidade do estado. Em julho de 1996, 

efetuou pedido junto ao Ministério da Justiça para inclusão do 

nome de Raul Amaro no anexo I da lei nº 9.140/1995, que reconhece 

a morte das pessoas que haviam participado de militância política 

4  Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 269/270. 

5  Declaração dada ao 
Jornal do Brasil em 8 de 
novembro de 1994 “União 
é condenada por morte de 
preso político”. 
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durante a ditadura. Inicialmente, o pedido foi indeferido por ter 

sido protocolado fora do prazo legal. Posteriormente, já no ano de 

2002, quando foi editada a lei nº 10.536, ampliado o prazo para 

o reconhecimento pelo estado, novo pedido foi feito à Comissão 

Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP), e este foi 

então deferido. Mariana, já muito idosa, com muitos problemas de 

saúde e passando por dificuldades financeiras “que não passaria 

se Raul Amaro ainda estivesse vivo”, foi convencida a pedir a 

indenização prevista pela lei.

O reconhecimento do estado brasileiro

Em uma lista escrita a mão6, apreendida em 1972 em poder de 

José Fidelino, pai de Jorge Fidelino, vulgo Cachimbo, o nome de Raul 

Amaro Nin Ferreira aparece sob nº 127, com o mês de sua morte 

trocado. Esta é uma das primeiras manifestações que encontramos 

sobre a busca por verdade e justiça para com ele fora do âmbito 

da família.

Em fevereiro de 1973 o Comitê de Solidariedade aos Presos 

Políticos do Brasil divulga o documento Aos Bispos do Brasil7, 

apresentando uma lista de pessoas mortas ou desaparecidas com 

21 nomes agrupados num tópico do documento, pois segundo os 

organizadores, apesar de eles terem “conhecimento do assassinato 

sob tortura destas pessoas”, estes nomes carecem da reunião de 

“elementos comprobatórios”. Neste grupo, Raul Amaro aparece listado 

sob nº 19 e acompanhado da seguinte informação:

Engenheiro da Guanabara - preso pelo DOPS/GB e posto a disposição 

do DOI/GB (antigo CODI) em meados de agosto de 1971. Depois de 

barbaramente torturado, foi levado ao HCE (Hospital Central do 

Exército) onde faleceu. Estes fatos constam de denúncia da OAB em 

28 de agosto de 1971.

Os fatos relacionados à morte de Raul Amaro foram registrados 

também em todos os dossiês publicados no Brasil a partir de 1979. 

No primeiro deles, publicado pelo Comitê Brasileiro pela 

Anistia (CBA) em 1979, consta no Anexo II - Mortos, em 1971 seu 

nome e a data em que foi assassinado. Em 1984 a sessão gaúcha do 

CBA traz pouquíssimas informações sobre seu caso, inclusive com 

grande imprecisão sobre sua militância, pois Raul Amaro não era 

procurado desde 1964, conforme foi informado:

6  APESP, Fundo DEOPS-SP, 
30Z160012268.

7  APESP, Fundo DEOPS-SP, 
30Z160012687.
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Militância política desconhecida, apesar de ser procurado pela 

repressão desde 1964. Engenheiro mecânico. Preso pelo DOI/CODI-RJ 

em 1º de agosto de 1971, onde foi barbaramente torturado, a ponto 

de ser preciso que seus torturadores o levassem, às pressas, para o 

Hospital Geral do Exercito, onde veio a falecer, no dia 12 de agosto.

No Dossiê dos mortos e desaparecidos políticos a partir de 

1964, publicado em 1995 pela Comissão de Familiares de Mortos 

e Desaparecidos (CFMD), Instituto de Estudos sobre a Violência e 

Estado (IEVE) e os Grupo Tortura Nunca Mais (GTNM) do RJ e de 

PE, as informações estão precisas e trazem, além da sua atividade  

profissional, as circunstâncias da necrópsia, a existência do 

processo que a família moveu contra a União e alguns detalhes 

sobre a prisão.  Em 1999 a versão publicada no livro Dos Filhos 

deste Solo, de Nilmário Miranda e Carlos Tibúrcio, traz as mesmas 

informações consolidadas em 1995 pelos familiares de mortos e 

desaparecidos políticos no dossiê e a situação do processo junto à 

Comissão Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP).

Foi preso pelo DOPS-RJ, na noite de 31 de julho para 01 de agosto 

de 1971, na rua Ipiranga, bairro de Laranjeiras, quando dirigia seu 

carro em companhia de outro engenheiro, Saididin Denne. Em 02 

de agosto, foi encaminhado para o DOI-CODI-RJ depois de ter sua 

residência invadida e ocupada pela repressão. A família, nesse dia, 

o viu ser levado algemado de casa e nada pode fazer. Foi torturado a 

ponto de ser preciso que o levassem, às pressas, para o Hospital Geral 

do Exercito, onde veio a falecer, no dia 12 de agosto.

No livro Direito à Memória e à Verdade da CEMDP, publicado em 

2007 pela Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH), temos a 

consolidação das informações apuradas durante todos esses anos 

sobre o caso Raul Amaro, no âmbito do poder executivo brasileiro:

Raul Amaro voltava de carro de uma festa com alguns amigos, 

em 01/08/1971, quando foi interceptado por uma rádio-patrulha 

que fazia uma blitz na entrada do Leme, Rio de Janeiro. Tanto ele 

quanto o colega que estava junto não portavam carteira de trabalho, 

e seu documento de identidade era antigo. Os policias resolveram 

deixá-los passar. Algum tempo depois, foi novamente interceptado, 

em Laranjeiras, pela mesma rádio-patrulha, que fazia outra blitz. 

Ao revistar o carro, os policiais pegaram dois desenhos com a 

localização de residências de amigos, que interpretaram como sendo 

mapas. Raul Amaro foi detido e levado ao DOPS, onde permaneceu 

sendo interrogado durante toda a manhã de domingo.
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No dia seguinte, por volta de 13h, foi levado à casa dos pais, por 

uma rádio-patrulha, para procurar uma chave de seu próprio 

apartamento. Os pais resolveram seguir a rádio-patrulha para 

discutir o ridículo da prisão, mas na porta do apartamento de Raul 

foram impedidos de entrar. O mesmo aconteceu com o cunhado Raul 

Figueiredo Filho, também advogado. Às 20h, Raul Amaro foi levado 

algemado na radio patrulha sob o comando do policial Mário Borges, 

notório torturador do DOPS/RJ, que se negou a dizer para onde ele 

seria levado, afirmando ser assunto de competência do Exército.

Na quinta-feira, 12/08, por volta de 14h30, o Hospital Central do 

Exército entrou em contato com os pais de Raul pelo telefone. A mãe, 

acompanhada do genro Raul Figueiredo Filho, chegou ao hospital 

por volta de 15h30, e soube que seu filho morrera antes das 14h. 

Entre 21h e 22h chegou o legista Rubens Pedro Macuco Janine para 

o exame do cadáver. O tio-avô de Raul, professor Manoel Ferreira, 

médico da Organização Mundial da Saúde, também legista, quis 

assistir à autópsia, mas foi impedido. Somente lhe foi permitido 

entrar cerca de duas horas depois, quando constatou que o jovem 

fora seviciado. Raul deu entrada no Hospital Central do Exército 

no dia 04/08, sem identificação e sem informação alguma sobre o 

ocorrido, apresentando equimoses nas coxas e pernas. O professor 

Manoel Ferreira informou que o escrivão leu na frente dele o laudo de 

necrópsia com descrição das sevícias.

Na CEMDP, foi anexado ao processo um depoimento do ex-soldado do 

Exército, Marco Aurélio Guimarães, que prestava serviço no DOICODI/ 

RJ na época e viu Raul Amaro sendo torturado nas dependências 

daquele órgão. Os presos políticos Alex Polari de Alverga e Aquiles 

Ferreira também confirmaram que o viram no DOPS/RJ.

No Dossiê Ditadura: mortos e desaparecidos políticos no Brasil 

(1964-1985) publicado pela CFMD e IEVE em 2009, a descrição 

da prisão apresenta mais detalhes, contando com informações 

contidas no processo da 9º Vara Federal do Rio de Janeiro, como 

os depoimentos de pessoas que presenciaram sua prisão e tortura. 

Informações importantes são acrescentadas como, por exemplo, 

o fato de que, junto com Raul Amaro, foi preso um seu colega de 

trabalho, relata também as patentes de quem torturou Raul Amaro 

no DOI do I Exército e a versão do general Adyr Fiuza de Castro8 

sobre o caso. Esta é a versão mais completa sobre o caso até agora, 

publicada em 2009.

A única referência a Raul Amaro encontrada nos depoimentos 

de militares está no livro Os Anos de Chumbo - A memória militar 

8  O general Adyr Fiúza 
de Castro é considerado 
o “criador e primeiro 
chefe do CIE, chefe do 
DOI-CODI do I Exército, 
comandante da PM/RJ e 
da IV Região Militar”. In: 
Dossiê Ditadura: mortos 
e desaparecidos políticos 
no Brasil (1964-1985), p. 
267-268.
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sobre a repressão, no depoimento do general Adyr Fiúza de Castro 

dado a Maria Celina D’Araujo e Gláucio Ary Dillon Soares em 

março de 1993, que transcrevemos em parte, abaixo (grifo nosso):

Não era possível ser torturado sem que aparecesse evidência física?

- Eu sou muito cético e sou pirrônico mesmo, então acho possível que 

possa ter sido embromado. E o Frota também. Mas é muito difícil que 

haja uma pressão física sem deixar marcas. A própria “maricota” 

queima. Há um método de interrogatório em que você põe um 

eletrodo nos dedos, em qualquer lugar - os mais sádicos põem no bico 

dos seios ou nos testículos - e roda um dínamo que faz passar uma 

corrente. E quanto mais rápido você girar aquele dínamo, maior a 

voltagem que dá. É como o tratamento de eletro-choque dos loucos. 

Uma sensação terrível. Terrível! A maior dor, a maior angústia que 

se pode ter é sofrer aquele choque. É muito difícil o eletrodo, que é 

semelhante a uma garra, pegar uma coisa grande. Pode pegar no 

bico dos seios ou no dedo do pé, mas deixa marca. No lugar que fica o 

eletrodo, sempre queima um pouco, por menor que seja a amperagem. 

E você pode verificar. Então o Frota, que sabia disso, dizia: “Mostre as 

mãos.” O sujeito mostrava, e ele examinava. E sem ser isso, somente 

a borracha: eles batem com a borracha nas partes moles, barriga 

e nádegas, porque essas partes não deixam muitas marcas. Se você 

bater com uma borracha numa parte dura, fica o vergão. 

De maneira que é muito difícil fazer um interrogatório com violência 

que não deixe marca. É muito difícil. Mas é possível. Então acho que 

mais de oitenta por cento da argüição de tortura e de maus-tratos 

era instrução da organização ou do advogado. E os restantes vinte 

por cento eram casos que escapavam do controle, porque eram feitos 

antes de o preso ser entregue ao I Exército.

Há o caso de um rapaz que morreu, Raul Amaro Nin Ferreira, que deu 

muito trabalho ao Frota porque, quando ele foi entregue ao Exército, 

estava com umas marcas, havia sido chicoteado com fio no DOPS. O 

Frota mandou baixar imediatamente esse rapaz ao Hospital Central 

do Exército e, após alguns dias ele morreu de infarto. Estava muito 

deprimido, já sofria do coração e, com a prisão, morreu de infarto. O 

Frota, como em todos os casos semelhantes, mandou fazer uma autópsia, 

chamando um elemento da família para assistir. Ele tem o laudo dessa 

autópsia: foi morte natural. Então, o camarada nos foi entregue já com 

vergões nas pernas - ele apanhou nas pernas. Outros casos de presos 

entregues por outras organizações ao Exército eram submetidos, por 

ordem do Frota, a uma rigorosa inspeção de saúde. E o médico era o 

responsável. O Lobo, inclusive, sabe disso. O Lobo e o Fayad, que eram 
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os médicos que examinavam os presos, mas todo dia de manhã o Frota 

perguntava: “Qual é a lista de presos? Cadê o laudo médico?”

A versão do general Adyr Fiúza de Castro já foi totalmente 

derrubada pela sentença proferida em 1982 pela 9ª Vara Federal do 

Rio de Janeiro, que responsabilizou o estado brasileiro pela tortura 

e morte de Raul Amaro. Porém, a partir da análise dos documentos 

obtidos nos arquivos públicos que agora trazemos à tona, podemos 

ir além e desmontar a afirmação construída pelo general Sylvio 

Frota sobre a causa mortis de Raul Amaro, colocando em cheque o 

que diz sobre sua condução no Comando do I Exército.





Envolvimento com a política

Lembrado por familiares e amigos como um rapaz muito 

inteligente, cuja presença era sempre estimada e respeitada 

por todos, Raul Amaro era o filho mais velho de uma família de 

industriais do Rio de Janeiro. Nascido em 1944, já no final da 

Segunda Guerra Mundial e do Estado Novo brasileiro, sua história 

é permeada pelos conflitos políticos do tempo em que viveu. A 

mãe, Mariana Lanari Ferreira, por tradição familiar, era católica 

fervorosa e muito atuante no que dizia respeito à doutrina social 

da Igreja e assim também procurou educar os filhos.  Prova disso é 

que não apenas Raul Amaro, mas todos os seus irmãos estudaram 

no tradicional colégio São Bento, e as irmãs no colégio Santo Amaro, 

ambas instituições religiosas. Na sua militância junto à igreja, ela 

sempre procurava levar consigo os filhos para as reuniões sociais e 

estimulava-os a participar de encontros de jovens cristãos. Talvez 

daí venha o interesse de Raul pelos problemas sociais e econômicos 

do país.

Raul Amaro vem, assim, de uma família rica e bastante 

conservadora. Fala-se inclusive que o avô materno, Amaro Lanari, 

engenheiro fundador da Siderúrgica Lanari, era integralista 

convicto e toda a família lacerdista. Dessa forma, seu envolvimento 

com a política tem suas origens nas referências e valores familiares 

do catolicismo. No primeiro depoimento9 prestado por ele a 

agentes do DOI, no dia 1º de agosto de 1971, faz um interessante 

relato sobre a sua trajetória, desde as atividades no colégio São 

Bento e na juventude católica, até o movimento estudantil na 

PUC. Os fatos contidos nos documentos são verossímeis, segundo 

seu irmão Miguel, e pudemos constatar, em pesquisa realizada 

na hemeroteca da Biblioteca Nacional, que algumas matérias 

publicadas nos jornais confirmam parte dos fatos, principalmente 

no que diz respeito à sua militância na universidade, ligada à 

juventude católica e ao Movimento Solidarista Universitário (MSU):

Em 1956, iniciei o curso Ginasial no Colégio São Bento do Rio de Janeiro. 

Durante êste curso participei da Juventude Estudantil Católica e da 

Academia Literária do Colégio São Bento. Em 1960, iniciei o curso 

científico no mesmo colégio, tendo abandonado a Juventude Estudantil 

Católica e a Academia Literária. Durante todo o período de colégio, a 

direção do colégio foi exercida por Dom Lourenço de Almeida Prado 

9  Declarações do 
Interrogado. Arquivo 
Nacional. Fundo Serviço 
Nacional de Informações - 
SNI. ACE 41431/71.
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O.S.B. No terceiro ano Científico, participei do Congresso da AMES 

[Congresso da Associação Municipal dos Estudantes Secundaristas] 

que se realizou no Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Janeiro. 

A representação do colégio formou junto com as fôrças que 

representavam a alternativa democrática contra a chapa da esquerda. 

Em 1963 entrei para a Escola Politécnica da Universidade Católica. No 

1º ano fui incluído na chapa vencedora para o DCE da PUC no cargo de 

tesoureiro. O DCE da PUC, então vinculado ao Movimento Solidarista 

Universitário, de tendência centrista, permaneceu solidário com o 

movimento revolucionário de março de 1964. Em 1964, compareci 

ao Congresso da União Metropolitana dos Estudantes, no qual 

prevaleceu amplamente a alternativa democrática. Também, em 

1964, compareci como representante do DCE da PUC a um seminário 

Latino-Americano de estudantes, realizado em Lima-Peru, no qual 

foram discutidos diversos aspectos da integração Latino-Americana. 

Após o seminário realizei viagem à Argentina. No ano de 1965, 

tomei parte na chapa do Movimento Solidarista Universitário que se 

candidatou ao DA da Escola Politécnica, sendo derrotada a chapa 

(chapa presidida por Allan Pereira). Nesta eleição concorreram além 

do Mov Solidarista, uma chapa de tendência de esquerda e outra 

politicamente indefinida, presidida por Fernando Sanches. A partir 

desta época fui gradualmente abandonando minha participação na 

política estudantil da PUC. Em 1966 realizei viagem cultural aos 

Estados Unidos, patrocinada pelo govêrno americano, objetivando 

visitar indústrias, universidades, e regiões típicas. Antes, em 1965, 

havia participado de um Congresso de estudantes Universitários 

católicos realizado no Rio. (...). Durante os últimos anos de escola dei 

primazia absoluta aos estudos de Engenharia. Em 1967 colei grau em 

Engenharia de Produção.

Vera Marina, que foi namorada de Raul Amaro dos anos 

1960 até pouco antes que ele morresse, lembra que a militância 

deles iniciou-se “dentro dos muros da PUC”. Desde o primeiro 

ano na universidade Raul se engajou no movimento estudantil, 

aproximando-se dos grupos católicos conservadores, como o 

MSU10, que “permaneceu solidário com o movimento revolucionário 

de março de 1964”. É certo, no entanto, que ao longo do período 

que frequentou a universidade, Raul Amaro foi adotando uma 

posição política mais à esquerda e crítica em relação à ditadura 

e à realidade social e econômica do país. Eduardo Lessa, colega e 

amigo de PUC, relata:

Como muitos jovens à época, tínhamos interesse em melhor entender 

o mundo em que estávamos inseridos, em refletir sobre o homem e a 

10  Julio Bozano afirma: 
“Creio ter sido eu o 
primeiro a trazer para 
a situação nacional a 
temática da solidariedade, 
como uma alternativa 
entre posições que se 
radicalizavam: de um lado, 
o liberalismo capitalista, 
e de outro o socialismo já 
infiltrado por tendências 
marxistas.

Foi com esse intuito 
que, em 1962, publicava 
na Editora Agir o livro 
Neocapitalismo, Socialismo 
e Solidarismo, o qual, em 
1965, saía em 3ª edição 
com o título Solidarismo.

A ideia teve ressonância 
em meios sindicais, 
na Escola de Líderes 
Operários (ELO), fundada 
pelo Padre Pedro 
Belisário Velloso, S. J. e 
que funcionava na PUC; 
em meios universitários, 
especialmente na própria 
PUC, onde foi criado o 
Movimento Solidarista 
Universitário (MSU), que 
ganhou as eleições em 
quase todos os diretórios 
acadêmicos; em meios 
empresariais, reunindo 
um grupo muito ativo na 
Associação de Dirigentes 
Cristãos de Empresa 
(ADCE), e mesmo em meios 
políticos, como uma sólida 
base doutrinal para uma 
autêntica democracia 
cristã.” In: Neoliberalismo 
e consciência social, 
entrevista com Julio 
Bozano. Sagrado e profano: 
retratos de um Brasil de fim 
de século. Luiz Paulo Horta 
(coord.). Rio de Janeiro: 
Agir, 1994.
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sociedade, e sobre a natureza do conhecimento. O Raul 

convidou-me a participar de um grupo de estudos, em 

que se discutiam esses temas. Aceitei com entusiasmo. 

Integravam o grupo estudantes de diversas escolas 

da PUC: Direito, Sociologia, Psicologia, Economia 

e Engenharia. Ideologicamente, os participantes 

definiam-se como “democratas cristãos”: alguns de 

tendência à esquerda, outros de centro-direita, mas 

todos compartilhávamos a crença nos mecanismos 

democráticos para a disputa pelo poder político – o 

que nos tornava críticos do regime militar vigente – 

e acreditávamos na necessidade de maior presença 

estatal na economia para estimular o desenvolvimento 

e a redução das desigualdades sociais (na linha da 

CEPAL). A maioria provinha de colégios católicos, mas 

não se tratava de um grupo de inspiração confessional. 

O que nos unia àquela época, no bojo de uma forte 

inquietação intelectual, era o desejo de identificar uma 

“terceira via” política e econômica, diferente, de um 

lado, do sistema capitalista periférico, representado 

no Brasil pelas forças reacionárias e antipopulares 

que sempre haviam dominado nosso país; e, de outro, 

a via do “socialismo real”, preconizada pelos nossos 

amigos marxistas, de quem discordávamos em 

pontos essenciais, particularmente quanto à visão do 

determinismo histórico em direção ao comunismo, ao 

desprezo à livre expressão do pensamento e ao apreço 

à ditadura do proletariado como sistema político.

Em 1967, já no final do seu curso universitário, Raul 

passa a se dedicar mais aos estudos de engenharia e 

ao trabalho. Fez estágio por alguns meses na Cia. de 

Indústrias Químicas do Nordeste (CIQUINE) e também 

na Montreal Engenharia S/A. No início de 1968, já 

formado, foi contratado como engenheiro-chefe da 

divisão de planejamento pela EMAQ - Engenharia de 

Máquinas S.A, onde trabalhou por quase três anos. 

Também nesse ano fez um curso de aperfeiçoamento 

em engenharia econômica na UFRJ, tornando-se professor 

convidado deste mesmo curso.

O ano de 1968, como se sabe, foi marcado pela explosão dos 

protestos e lutas dos movimentos populares e estudantis contra a 

ditadura. No Rio de Janeiro, após a morte do estudante Edson Luís, no 

Jornal Desafio produzido pelo 
DCE da PUC em novembro 
e 1965
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restaurante Calabouço, os movimentos contra a ditadura acirraram 

se. Os irmãos e amigos de Raul Amaro são unânimes em dizer que 

ele participou de praticamente todas essas manifestações, como a 

passeata dos 100 mil, dos 50 mil, dentre outras. Miguel relembra 

um fato curioso, ocorrido numa dessas passeatas, quando Raul 

chegou a apanhar de alguns manifestantes, tendo que se defender 

com um guarda-chuva, por ter sido confundido com um policial, 

pelo fato de vestir um sobretudo. Luiz Antônio, grande amigo e 

colega dos tempos de PUC, confirma esse fato, acrescentando que 

ele foi apresentado, posteriormente, aos ativistas do movimento 

estudantil da PUC, visto que ele já havia concluído a universidade, 

por isso não era conhecido desses estudantes.

Em 1970, Raul Amaro alugou um apartamento na rua Santa 

Cristina, no bairro de Santa Teresa, podendo, assim, sair da 

casa de seus pais na Gávea e ter uma vida mais privativa. No 

fim de 1970, candidata-se a uma vaga no Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA, porém, pouco antes de assumir o cargo 

é requisitado pelo economista Artur Candal para trabalhar na 

equipe do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Ministério 

da Indústria e Comércio, iniciando o trabalho em janeiro de 1971. 

Nessa mesma época, conseguiu também uma bolsa de estudos 

para um curso de especialização na Holanda, que iniciaria em 

novembro de 1971. Embora tudo isso indicasse realizações no 

campo pessoal e profissional, seu envolvimento com a política, nos 

dois últimos anos de vida, prosseguia de forma intensa e bastante 

ligado ao contexto político que predominava no país. 

No fim de 1968, com o acirramento da luta contra a ditadura, 

o governo militar editou o Ato Institucional nº 5, suspendendo 

direitos políticos de cidadãos e a garantia do Habeas corpus nos 

crimes políticos contra a segurança nacional. Com isso, a ditadura 

aumenta seu poder de fogo e os órgãos da repressão aprimoram 

a organização interna e desenvolvem novas técnicas repressivas.

No início de 1969 é criada a OBAN  (Operação Bandeirantes) em 

São Paulo, descrito por uma autoridade federal como um “órgão 

oficial estruturado para integrar e centralizar as ações de combate 

à subversão e ao terrorismo nas áreas de São Paulo e Mato Grosso”, 

organização essa que serviria de inspiração para a criação do 

sistema DOI-CODI no segundo semestre de 197011. Ao mesmo 

tempo, alguns grupos de esquerda, como a Aliança Libertadora 

11  Como eles agiam - os 
subterrâneos da Ditadura 
Militar: espionagem e 
polícia política, de Carlos 
Fico, Rio de Janeiro: 
Record, 2001, p. 116.
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Nacional (ALN) e o Movimento Revolucionário 8 de Outubro (MR-

8), optaram pela luta armada contra a ditadura, promovendo 

assaltos a bancos, sequestros de embaixadores e “justiçamentos”.

É nesse contexto político que, em meados de 1970, Raul Amaro 

decide contribuir com a rede de apoio ao MR-8, articulada por seu 

amigo Eduardo Lessa. Vera Marina recorda a angústia que Raul 

vivia com a situação política do país e com as incertezas que tudo 

isso gerava, entre elas a forma de contribuir com a luta política 

e a militância dos movimentos de esquerda. Segundo ela, “Raul 

era um lindo ponto de interrogação em cima de duas pernas”, 

referindo-se às dúvidas e ponderações que ele fazia com quase 

tudo na vida e também sobre o seu envolvimento com a política. 

De um lado a vida formal, o trabalho no Ministério, os planos de 

casamento, a viagem para a Holanda, etc. De outro, o desejo por 

uma participação mais ativa nas lutas políticas do país e até mesmo 

pela entrada na clandestinidade. Segundo ela, apesar das dúvidas, 

Raul sabia muito bem o que estava fazendo e dos riscos que estava 

correndo. Ela também aprovou a iniciativa de contribuir na rede de 

apoio articulada pelo Lessa, vendo nisso uma forma de colaborar 

com a luta política contra a ditadura sem ter que se embrenhar 

na clandestinidade. Raul Amaro, nas declarações prestadas no 

interrogatório de 1º de agosto, relata dessa forma seu envolvimento 

com a rede de apoio do MR-8:

Durante os últimos anos tenho me dedicado a estudos de economia. 

O contato com Renato12, interrompido desde o tempo da Escola, a 

menos de um ou outro encontro esporádico, foi retomado a partir 

de um encontro casual em Salvador – Bahia, onde me encontrava a 

passeio em julho de 1970. A partir daí, Renato procurou-me diversas 

vêzes marcando encontros onde discutíamos problemas econômicos 

e políticos do País. Aos poucos passei a aceitar propostas de 

pequenas colaborações com o que Renato apresentava como sendo 

um esfôrço em favor de maior liberdade para o país. Assim, dispus-

me a colaborar enviando carta contra a pena de morte13, guardando 

alguns materiais, permitindo por uma vez que Renato utilizasse 

meu apartamento para impressão de folhetos mimeografados e 

por duas ou três vezes dando pequenas contribuições em dinheiro 

para compra de material de divulgação ou manutenção do próprio 

Renato. Recebi de Renato, algumas vêzes, publicações que êle pedia 

que eu passasse para outras pessoas, o que nunca fiz. Ùltimamente, 

vinha me desagradando a permanência do material no apto., pelo 

que pedi a Renato que retirasse de lá. Do mesmo modo passei a não 

12  Esse depoimento no 
dia 1º de agosto ao DOI 
foi dado sob tortura 
e Raul Amaro buscou 
esconder suas relações com 
Eduardo Lessa, criando 
esse personagem, Renato 
Marcondes Pedrosa (um 
“estudante de Direito, fora 
da PUC mas interessado 
em diversas atividades da 
mesma”) para se referir 
justamente a Lessa.

13  Quando Raul Amaro foi 
preso, os agentes do DOPS 
apreenderam um panfleto 
destinado “Ao povo da 
Guanabara” mencionando 
a condenação à morte 
do estudante Teodomiro 
Romeiro dos Santos, de 
19 anos, ligado à PCBR, 
pela morte do  sargento da 
aeronautica Walter Xavier 
de Lima, em outubro de 
1970.
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me sentir atraído pelas outras colaborações. Penso atualmente que 

a manutenção dessas colaborações está em desacordo com a minha 

maneira de ver e sentir os problemas do País. Estou mais angustiado 

do que definido em relação a êsses problemas e suas possíveis 

soluções, tendendo a me afastar de soluções extremistas. (...). Minhas 

atividades básicas têm sido, além das diretamente relacionadas com 

a minha profissão, a leitura e o estudo de assuntos econômicos e 

desenho artístico. A preocupação pela política existe, apesar de 

não me sentir capaz de definir claramente meus princípios e idéais 

que estão ainda em formação. Sou a favor da liberdade política e 

de um esforço mais amplo e eficaz no sentido de permitir melhores 

condições de vida ao povo. Não sei bem de que forma isso pode ser 

conseguido atualmente.

Eduardo Lessa contou-nos sobre a colaboração de Raul Amaro 

na rede de apoio que articulava para o MR-8:

Em setembro de 1969, ocorreu o sequestro do embaixador americano 

Charles Burke Elbrick, e, semanas após, a residência de minha família 

foi invadida pelo DOPS e meus pais retidos por alguns dias em prisão 

domiciliar. Nessa época, com a ajuda de amigos, eu já dava suporte a 

militantes perseguidos do então autodenominado “MR-8” (Dissidência 

do PCB do Rio de Janeiro), atuação essa que se desenvolveu no sentido 

de prestar suporte logístico àquela organização. Alguns meses mais 

tarde, encontrei o Raul e propus que ele prestasse algum tipo de 

apoio. Sugeri que formasse uma pequena rede de simpatizantes, que 

poderiam ajudar sem a necessidade de se expor. Como, por questão 

de segurança, eu não deveria conhecer os participantes, não sei se 

algum dos membros do nosso antigo grupo de estudos estava ligado 

a essa rede. Em 1970, participamos da campanha do voto nulo e da 

campanha contra a pena de morte.

Ao retratar a imagem de um sujeito sempre questionador, Vera 

Marina nos ajuda a entender a contradição vivida por Raul Amaro 

naquele momento de sua vida e o episódio de sua prisão. Dividido 

entre a convicção ideológica e os riscos atrelados a qualquer 

militância política que ameaçasse a ordem vigente, Raul Amaro 

reproduziu o paradoxo de apoiar politicamente um movimento 

guerrilheiro-revolucionário, ao mesmo tempo em que trabalhava 

num órgão do próprio governo ditatorial, o Ministério da Indústria 

e Comércio.
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Em meados de 1971, Raul Amaro e Vera Marina estiveram em 

São Paulo para visitar a irmã, Maria Coleta, que se casara e residia 

na capital paulista, à rua Harmonia, bairro de Vila Madalena. As 

idas de Raul a São Paulo fizeram-no aproximar-se do grupo de 

amigos da irmã, como o médico Sérgio Perazzo e sua esposa, Ismail 

Xavier, entre outros. Assim, o casal Raul e Vera, ora vinham a São 

Paulo encontrar os amigos, ora os recebia no Rio de Janeiro. Mas, 

a visita a São Paulo, ocorrida em meados de 1971, entrou para a 

sua trágica história por conta de um simples mapa que indicava o 

endereço da irmã e orientações para entrada na cidade, apreendido 

quando da sua prisão. Sérgio Perazzo lembra com detalhes como o 

tal mapa foi construído:

Como os dois tinham vindo de fusca (todo mundo tinha fusca) e 

não sabiam o caminho de volta para pegar a Dutra, Fernando [ex-

marido de Maria Coleta] e eu fizemos um mapinha indicando a 

direção a seguir. Como Fernando era muito caprichoso, para não 

dizer obsessivo, esmerou-se em detalhar as indicações de tal mapa 

com tinta azul, verde e vermelha, para não se perderem no bairro e 

na Marginal do Tietê, pegando a estrada certa. Este exagero colorido 

do Fernando, foi alvo de gozação e até parecia, dissemos, um mapa de 

caça ao tesouro. Mal sabíamos que tesouro.

Vera Marina conta que, a pedido dela, os tais mapas foram 

guardados no porta-luvas do fusca de Raul para que pudessem 

utilizá-lo numa outra ida a São Paulo. Em Julho de 1971, Ismail 

precisava passar uma semana no Rio de Janeiro, fazendo pesquisa 

para seu mestrado em cinema. Maria Coleta sugeriu que ele ficasse 

hospedado no apartamento de Raul Amaro, em Santa Teresa, o que 

de fato aconteceu, e ele lá chegou no domingo anterior ao fim de 

semana da prisão de Raul, portanto no dia 25 de julho de 1971. 

Foi nessa semana que Ismail conheceu Eduardo Lessa, quando este 

também se hospedou no apartamento, na noite de quarta-feira. 

Ismail lembra que Raul, com a sua chegada, percebeu que só tinha 

uma cópia da chave do apartamento, episódio que teve grande 

importância nos fatos que envolveram sua prisão: 

Naquela semana, a gente passava o dia inteiro fora, ele trabalhando 

e eu fazendo minhas coisas. Então, surgiu o problema da chave, pois 
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o Raul só tinha uma chave. Então, ficava com a chave quem fosse 

chegar primeiro e em uma dessas vezes em que ele falou para eu ficar 

com a chave, na praça da República, passei em frente a um chaveiro 

por acaso e fiz uma cópia. Assim cada um ficou com uma chave. Na 

quarta à noite, se não me engano, tivemos a situação daquele amigo 

dele, o Lessa, que veio pernoitar porque morando em Niterói, às vezes 

dormia por lá por questões práticas.

No sábado seguinte, dia 31 de julho, Raul Amaro havia 

combinado com um colega do ministério, Saididin Denne, de 

saírem para tomar um chopp à noite, já que este, paraense de 

Belém e sua esposa estavam recebendo duas amigas conterrâneas. 

Mas antes do chopp, Raul e os seus convidados ainda passaram 

na festa de despedida que o amigo e parceiro dos tempos da PUC, 

Luiz Antonio, organizara, pois acabara de se mudar para São 

Paulo. Nessa mesma noite Eduardo Lessa precisou pernoitar no 

apartamento de Raul, como explica a seguir: 

Na véspera da prisão do Raul, eu entrei em contato com ele, para ver 

se poderia pernoitar em casa dele à Rua Santa Cristina, em Santa 

Teresa, já que teria de comparecer a uma festa de casamento e estava 

sem carro para retornar a Petrópolis. Ele concordou, e avisou que 

tinha combinado de sair com amigos e que voltaria tarde. Eu retornei 

antes de meia-noite e dormi em uma rede.

Porém, a única pessoa que presenciou os momentos que 

antecederam a prisão de Raul Amaro foi Ismail Xavier. Ele relata 

assim o desenrolar dos acontecimentos naquele dia 31 de julho de 

1971:

No sábado nós tivemos a seguinte situação: o Lessa de novo veio 

pernoitar e lá ficou no apartamento. Eu e Raul saímos, cada um com 

seu carro porque nós íamos sair com um grupo. Eram mais quatro 

pessoas: um casal e duas moças que estavam hospedadas na casa 

deles que tinham vindo do Pará. Fomos jantar em Copacabana, eu no 

meu carro com o casal e o Raul no carro dele levando as duas moças. 

Quando entramos na Av. Atlântica demos de cara com uma batida do 

exército mais agressiva do que o normal. Ai aconteceu uma situação 

um pouco estranha, porque eu tinha acabado de conhecer o casal e o 

soldado que veio me revistar depois de pedir os documentos de rotina, 

jogou a lanterna na minha cara e me perguntou se eu sabia com quem 

estava andando no carro. Como sou péssimo com nomes, olhei para 

o policial e de fato não lembrava o nome deles... mas ai, a mulher 

[Yone da Silva Denne] que tava no banco de trás falou: “isso é ridículo, 

o nome dele é tal tal tal, eu sou esposa dele” e desfez o impasse. A 
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gente foi liberado, nos encontramos no restaurante e, claro, ficamos 

conversando sobre a batida, comentando sobre outras situações que 

já havíamos passado, até comentei que tinha achado a batida muito 

agressiva... Enfim, jantamos e não me lembro mais os assuntos da 

conversa, falamos apenas o trivial de uma situação como essa. Na 

hora de ir embora o marido [Saididin Denne] fez uma piada do tipo: 

“agora vamos voltar com o Raul, porque você é muito azarado”.

Vieram as duas moças comigo. O que foi estranho é que a gente veio 

lá da praia e entrou na [rua] Pinheiro Machado, fez aquela volta 

pra ir pra rua Ipiranga e veio de novo outra batida, que me pareceu 

também do exército... era pessoal fardado. Essa história da patrulha, 

se era ou não era a mesma da outra blitz, vou dizer o seguinte: eu não 

sei e na hora eu fiquei convicto de que não era. Não houve nada que 

me dissesse que era a mesma patrulha que tinha mudado de local.

A gente entrou na rua, eu acho que ele estava na frente, mas na hora 

que passamos eu acho que eu fiquei na frente, pois não tenho nenhuma 

memória de que pudesse ter visto o que tinha acontecido com ele 

durante a batida. Eu parei e fui liberado, sem nenhum teatrinho, até 

com mais rapidez do que no caso lá da praia. A casa, ou o prédio, 

onde o casal morava e onde as moças estavam hospedadas, era não 

mais que 200 metros da batida. Eu olhei assim pelo espelhinho e vi 

que estava longe, vi que eles não estavam olhando pros carros que já 

tinham passado da batida e fiquei convicto de que não ia ser estranho 

parar ali para deixá-las. Fiquei na entrada do prédio esperando o 

Raul passar... esperei 5, 10, 15, 20 minutos... passou mais de uma 

hora e nada. Não sei exatamente quanto tempo eu esperei, mas foi 

mais de uma hora. As moças subiram e eu fiquei convicto de que ele 

tinha sido preso. O sentido de que tinha sido um acaso ficou muito 

presente pra mim, em nenhum momento eu suspeitei que houvesse 

uma situação na qual ele tivesse sido alvo de um tipo de vigilância 

que levasse a que o sistema repressivo pudesse antecipar o trajeto.

Não fica muito claro o que aconteceu logo após a prisão, pois 

as lembranças de Ismail e Lessa são diferentes, como veremos a 

seguir: 

Chegando no apartamento do Raul, isso não era mais de 1h30, 2hs 

da manhã, encontrei o Lessa que estava dormindo. Relatei o que 

tinha acontecido, com aquele tom convicto de que tinha sido tudo 

um acaso, que ele [Raul Amaro] havia sido prêso em uma batida. De 

certa maneira ele [Lessa] reagiu de modo a parecer que achava isso 

também, porque inclusive ele ficou com aquela idéia de que: “ah não, 

ele vai ser solto, é uma triagem…”, era uma experiência que a gente já 
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tinha visto acontecer muitas vezes. Ele [Lessa], agiu como quem está 

em sintonia comigo em relação a isto, foi um acaso. 

Ficamos no apartamento até amanhecer, ou seja, houve tempo 

suficiente para que se houvesse um perigo iminente, teria vindo 

a polícia, ou o exército lá no apartamento. Em nenhum momento 

passou pela minha cabeça qualquer hipótese sobre o fato de que ele  

[Lessa] estava dormindo lá por algum outro motivo que não fosse 

aquele que me foi contado, de que ele pernoitava no apartamento 

porque era de Niterói, por questões práticas. Em nenhum momento, 

apesar do Raul estar preso, eu tive a sensação de que a presença do 

Lessa tinha algum significado político. Tanto é que ficamos lá e em 

nenhum momento eu me senti ameaçado, ou na iminência de uma 

invasão do apartamento. Eu não sou maluco, não teria ficado. Tanto 

é que, quando nós saimos de manhã, eu deixei minhas coisas lá no 

apartamento e ele também não me disse pra tirar. [Depois] eu achei 

que era mais um ítem do comportamento dele no sentido de que: 

´eu não posso deixar nada que leve a que ele tenha algum tipo de 

informação ou algum tipo de ideia a respeito de que eu sou um cara 

politicamente importante e que ele vai saber que a minha presença 

tem um significado maior.´

Aí teve aquela história de que, na minha memória eu me lembro 

claramente, que ele falou `to querendo ir pra casa do Luiz Antônio`. 

Como eu tinha acabado de conhecer o Luiz Antônio,  nessa minha ida 

ao Rio, eu não tinha amizade com ele e eu tinha amigos meus no Rio 

ali naquele momento, eu disse: “não, prefiro ir pra casa de amigos, 

porque eu quero entender o que está se passando”, queria ir pra um 

lugar onde eu pudesse sentar com calma, ler os jornais e estar com 

pessoas que eu pudesse ver o que fazer. Foi isso que aconteceu na 

minha memória.

Tanto é que tenho essa ideia de que chegando lá, quando eu disse ao 

[Sérgio] Perazzo, relatei a prisão do Raul, relatei a noite toda, relatei 

a presença do Lessa, quando eu falei o nome do Lessa o Perazzo 

disse: “opa!”; soou de maneira bem particular e depois o Perazzo 

falou: “é um militante etc, etc…” e ficou evidente que tinha um sentido 

pro Perazzo. 

Ficamos mais um pouco lá na casa da sogra do Perazzo e de manhã 

é que fomos para o apartamento do Raul para eu pegar minha mala e 

minhas coisas que estavam lá. Eu me lembro que foi o Raul Figueredo 

junto, que era o marido da [Maria] Carmem (irmã de Raul Amaro), 

fomos nós três. Chegando no apartamento, eu não sei se subi com o 

Perazzo ou se eu subi sozinho, mas acho que subi com ele. Eu peguei 

minhas coisas e descemos, o Raul [Figueredo] estava lá embaixo, 
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conversamos um pouco e voltamos para o apartamento da sogra 

do Perazzo. Ficamos lá um tempo, claro que conversando sobre o 

assunto, que era o que tava mobilizando a gente naquele momento e 

quando estávamos almoçando tocou o telefone e era o Raul [Amaro]. 

Aí deu um alívio danado, eu lembro a expressão do Sérgio de alívio. 

Nós estávamos em uma sala onde estava a mesa do almoço e o 

telefone não era exatamente no mesmo lugar, mas era no corredor. Se 

a pessoa falasse no telefone, você não via e foi isso que aconteceu. A 

gente ouvia a voz do Sérgio [Perazzo] e de repente ele teve a reação de 

alívio, veio até a parede com uma cara de sorriso e falou: “É o Raul!”, 

aí ele voltou a falar no telefone, e [depois] ele voltou [de novo com a 

cara na parede] e falou: “mas ele tá com a polícia...”, aí foi horrível.

Foi aí que teve a história, na passagem dele [Raul Amaro] por ali, 

que ele disse que tinha estado ali numa festa e que tinha esquecido a 

chave dele lá, que era aquela chave que tinha ficado comigo, porque a 

chave dele ele tinha deixado com o Lessa. 

Eduardo Lessa recorda a partir do momento em que foi 

acordado pela manhã por Ismail:

De manhã cedo, fui acordado por um rapaz que eu não conhecia, com 

sotaque paulista, que me deu a notícia de que o Raul e mais duas 

pessoas que se encontravam com ele no carro tinham sido detidos 

pela polícia. Ele me disse que formavam um grupo dividido em dois 

carros. Ele, que estava no outro carro, próximo ao do Raul, também 

tinha sido momentaneamente retido, mas liberado a seguir. Disse que 

tinha procurado um amigo do Raul para relatar o ocorrido e que esse 

amigo tinha pedido a ele que me avisasse e dissesse que eu deveria 

comparecer imediatamente à sua casa.  Esse amigo do Raul, formado 

em medicina, morava na Avenida Oswaldo Cruz, no Flamengo. Fomos 

até lá.

Eu já conhecia esse médico, cujo nome eu nem recordava na data do 

nosso primeiro encontro, mas que vocês me relembraram depois. Eu 

sabia que ele era pessoa de plena confiança do Raul, diferentemente 

do rapaz que fora me avisar, que eu nunca tinha visto anteriormente. 

Ao nos encontrarmos em casa desse médico, que, ficou claro, sabia 

que eu e o Raul estávamos engajados em algum tipo de militância 

de esquerda, me declarou que iria até o apartamento do Raul, em 

Santa Teresa, para recolher qualquer material comprometedor que lá 

houvesse. Eu me ofereci para ir com ele, mas, com firmeza e cortesia, 

ele deixou claro que preferia fazer isso sem mim. Decerto temia, com 

razão, que, se a polícia aparecesse nessa hora, a situação ficaria mais 

complicada para todos. Como eu não podia mesmo ir até lá se não 
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fosse com ele, pois estava sem meu carro, concordei em afastar-me e 

deixar a operação de resgate do material por conta dele.

(...)

Embora talvez desnecessário, vale mencionar por que não retirei eu 

mesmo esse material, com o auxílio do rapaz que me fora avisar da 

prisão do Raul. O motivo era que eu não sabia de quem se tratava. 

Somente ele, de nós dois, no momento, é que dispunha de um carro, 

e seria arriscado revelar a um desconhecido que o Raul guardava 

consigo esse material “subversivo”; daí ter eu concluído que seria 

melhor fazer isso com a ajuda do amigo médico, sabidamente de 

confiança, que eu encontraria logo a seguir. Vale destacar que, de 

carro, em uma manhã de domingo, bem cedo, o trajeto de ida e vinda 

entre a Rua Santa Cristina e a Avenida Oswaldo Cruz levava poucos 

minutos.

Sérgio Perazzo, que teria sido procurado por Ismail no domingo, 

dia 1º de Agosto, pela manhã, na versão de Ismail, e por ele e por 

Lessa, na versão deste, lembra que:

O outro carro com nosso amigo, que também era engenheiro, mas 

com carteira do CREA em dia, foi liberado. Para se dar tempo para 

pensar, ele rodou pela cidade até as seis horas, hora em que achou 

razoável me telefonar.

Contou-me, então, que no apartamento do Raul também estava 

hospedado o Lessa. Lessa era um colega de turma do Raul que havia 

se metido numa organização clandestina, embora não soubéssemos 

até que ponto era o seu comprometimento.

Estávamos diante do seguinte problema: o mapa inocente poderia 

ser interpretado, como de fato foi, como um mapa preparatório 

para assalto a algum banco ou sequestro, o que, na época, acontecia 

frequentemente. Era óbvio que o apartamento do Raul seria 

revistado. Não só o Lessa seria encontrado, como a mala deste 

amigo que estava hospedado lá e que poderia ser incriminado de 

graça. Era urgente avisar o Lessa pessoalmente (ele não atenderia 

uma chamada telefônica), e tirar a mala do apartamento; e foi o que 

fizemos imediatamente. Por muito pouco não entramos numa grande 

fria (seríamos presos como cúmplices) porque, meia hora depois que 

saímos de lá, incluindo o Lessa, que ficou por conta própria, agentes 

do DOPS, na presença do próprio Raul, revistaram o apartamento de 

cabo a rabo.

Um pouco antes dessa operação de resgate e revista, ainda na casa da 

minha sogra, recebi um telefonema do Raul, provavelmente do lugar 
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onde estava preso. Neste telefonema Raul me perguntou se tinha 

esquecido a chave de sua casa na festa e eu disse que sim. Combinou 

então de passar onde eu estava para apanhá-la. Foi neste intervalo 

curto de tempo que avisamos o Lessa, resgatamos a mala e voltamos 

para a casa da minha sogra. 

Logo depois de detido na blitz da rua Ipiranga, Raul Amaro 

permaneceu preso durante toda a manhã de domingo, possivelmente 

no DOPS-GB. Por volta da hora do almoço, foi levado à casa de seus 

pais na Gávea. De acordo com relato registrado por sua mãe: 

Passava das 13,00 horas quando Raul Amaro apareceu em casa de 

seus pais à procura de uma chave do apartamento, acompanhado 

da rádio-patrulha. Seus pais despediram-se confiantes, esperando 

que voltasse daí a pouco. Logo que êle saiu, no meio das conversas 

da família perplexa, surgiu a estória dos mapinhas que teriam 

ocasionado a prisão. Seus pais resolveram seguir atrás da rádio-

patrulha para discutir o ridículo da questão, mas, chegados à porta 

de seu apartamento, não puderam entrar. O mesmo aconteceu com 

o cunhado, Raul Figueiredo Filho, advogado. Às 20,00 horas, Raul 

Amaro foi levado algemado na rádio-patrulha pela turma do Sr. 

Mário Borges que negou dizer para onde seria levado, dizendo ser 

assunto da competência do Exército Nacional.

Raul Amaro foi levado a casa de seus pais, porque, de início, 

afirmara à polícia que lá residia; depois, quando os policiais 

constataram que isso não era verdade, alegou que precisava pegar 

a chave do seu apartamento. Com esse pretexto, conseguiu ligar 

para Sérgio Perazzo  e perguntar se não havia esquecido a chave 

na festa. Com essa desculpa ele conseguiu duas coisas importantes: 

a primeira foi avisar os pais de que estava sendo preso; a outra, não 

só ganhar tempo para que os amigos que estavam hospedados em 

seu apartamento, em especial Eduardo Lessa, pudessem sair, mas 

também retirar todo material comprometedor, e assim proteger a 

todos.

Nos dias que se seguiram à prisão, seus pais tentaram, sem 

sucesso, localizar para onde teriam levado o filho e logo contrataram 

Marcelo Cerqueira, conhecido advogado de presos políticos, para 

que o defendesse. Nos registros feitos por Mariana,  ela diz:

Segunda-feira, 02 de agôsto, a família e um advogado tentaram 

localizá-lo inutilmente, o mesmo acontecendo nos dias subsequentes. 

Foi feita uma perfeita cortina - não se tinha informação - de onde 

estava, mas tôdas as notícias diziam que estaria muito bem tratado, 
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pois não havia mais torturas! Por duas vêzes, foi insinuado por 

militares que, sendo rapaz muito inteligente e intelectual, poderia ser 

o cérebro do terrorismo! (grifos no original)

Sobre a insinuação feita pelos militares, de que ele “poderia ser 

o cérebro do terrorismo”, Maria Coleta recorda que nos contatos 

de Mariana com os militares para receber notícias de seu filho, 

em algum momento chegaram a sugerir que Raul Amaro seria o 

“lugar-tenente” de Carlos Lamarca. Isso gerou tal estado de tensão 

que o advogado Marcelo Cerqueira disse aos seus pais que o caso 

era “muito grande” e que ele sozinho não daria conta. Foi então 

que eles contrataram outro advogado, de perfil mais conservador, 

mas que também não pôde fazer nada. A acusação dos militares 

não passava de uma grande falácia, cuidadosamente montada 

para dar ao caso mais importância do que na realidade tinha, 

mas isso é tema que abordaremos mais adiante no item Ação de 

Infraestrutura - Fardamento.
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DOPS

Segundo o Relatório14 produzido pelo chefe do Serviço de Buscas 

Ostensivas do Departamento de Ordem Política e Social (DOPS/DO/

SBO), Mário Borges, produzido entre os dias 02 e 06 de agosto de 

1971, Raul Amaro foi preso junto com Saididin Denne e sua esposa 

Yone da Silva Denne, na madrugada do dia 1º de agosto, em “atitude 

suspeita” durante a realização de uma “Operação Pára-Pedro”15 na 

rua Ipiranga, no bairro das Laranjeiras. Assim eles descrevem o 

momento da abordagem:

Na revista procedida no interior do auto e em seus ocupantes, foram 

encontrados no porta-luvas do referido auto, três “croquis” de ruas 

do Estado de São Paulo-Capital, e na bôlsa de Yone, “croquis” de ruas 

do Estado da Guanabara, que posteriormente foi identificado como 

da localização da verdadeira moradia de Raul Amaro.

Na Informação16 do SBO/DO/DOPS do dia 18 de agosto, que 

contém uma versão sobre a prisão, produzida por Mário Borges, 

após a morte de Raul Amaro, consta que os agentes do DOPS, ao 

realizarem um “interrogatório preliminar”, verificaram “flagrante 

divergência no endereço verdadeiro” de Raul Amaro. Enquanto ele 

afirmava morar na rua Mary Pessoa, nº 175, na Gávea (residência 

de seus pais), Yone afirmava que o croqui encontrado em seu poder, 

com o endereço da rua Santa Cristina, em Santa Tereza, orientava 

chegar à casa dele [Raul].

Logo depois de preso na blitz da Rua Ipiranga, Raul Amaro 

foi levado ao DOPS e lá fichado, colhidos os seus dados pessoais e 

tiradas as fotos de identificação, com a inscrição “DOPS-GB 12.936 

1-8-71”. Nesse momento, vários documentos são produzidos, como 

o Boletim de Presos - Chapa 12.936, da Secretaria de Segurança 

Pública do Estado da Guanabara, a identificação datiloscópica, 

todos com data do dia 1º de agosto.

É bem possível que Raul tenha prestado declarações já nesse 

primeiro momento no DOPS, tendo que se explicar, mas não há 

nenhum documento sobre isso. É possível também que Raul 

Amaro tenha apanhado, mas não a ponto de deixar marcas 

visíveis. O general Adyr Fiúza de Castro diz que Raul Amaro “havia 

14 APERJ. Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 421/422.

15  Não encontramos uma 
informação precisa sobre 
do que seja “operação Pára-
Pedro”. No contexto usado, 
bem como em outros 
documentos pesquisados 
no Fundo Polícia Política 
do APERJ, são operações de 
blitz em pontos estratégicos 
da cidade com o fim de 
fazer um “pente-fino” para 
prender opositores do 
regime. 

16 APERJ. Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 425/427.
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sido chicoteado com fio no DOPS”17. Como 

veremos adiante, Raul é levado para a 

casa dos pais, horas depois, à procura da 

chave de seu apartamento, mas ninguém 

notou qualquer marca aparente. Alex 

Polari de Alverga, que estava preso no 

DOPS naquela época, em testemunho dado 

na ação declaratória movida por Mariana 

contra a União, possivelmente se refere a 

esse primeiro momento de Raul Amaro na 

carceragem do DOPS:

estava preso no DOPS, quando da prisão 

de Raul Amaro; que viu quando chegou, 

conduzido por policiais da Secretaria de 

Segurança; que era um fim de semana e 

que Raul chegou bastante espancado e 

amendrontado, mas que andava e falava; 

que no dia seguinte ao da prisão, Raul foi 

retirado do xadrez do DOPS, e levado por 

policiais da PE.18

Já Aquiles Ferrari, também em 

testemunho no processo, lembrou que:

conheceu Raul Amaro no DOPS, quando o mesmo ali chegou preso, 

isto porque o depoente também estava preso naquela ocasião; que 

Raul chegou ao DOPS andando normalmente... que Raul saiu do 

DOPS andando com seus próprios pés; que Raul ao sair do DOPS se 

despediu dos outros presos, estando perfeitamente lúcido.19

Preso por volta da 1h30 da madrugada do dia 1º de agosto 

(um domingo), a Informação do DOPS/DO/SBO diz que os agentes 

do DOPS “compareceram à Rua Mary Pessoa, nº 175 - Gávea 

em companhia do detido”, a fim de verificar qual era seu real 

endereço, mas não detalham o momento em que isso ocorreu. 

Entretanto, pelo relatório produzido por Mariana, sabemos que 

isso ocorreu por volta das 13 horas.

A referida Informação também não menciona o fato, trazido 

por Sérgio Perazzo e Ismail Xavier, sobre essa procura pela chave 

de seu apartamento. Diz apenas que a passagem na casa dos pais 

teria por objetivo conferir o real endereço de Raul Amaro. Mas 

a história oral conta que, por obra do acaso, a hospedagem de 

17  Os anos de chumbo: 
a memória militar sobre 
a repressão/ Introdução 
e organização de Maria 
Celina D’Araujo, Glaucio 
Ary Dillon Soares, Celso 
Castro. Rio de Janeiro: 
Relume-Dumará, 1994. 
p. 70. 

18  Ação Declaratória nº 
n° 241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 214.

19  Ação Declaratória nº 
n° 241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 217.

DOPS - Serviço Técnico - 
Chapa nº 12936

Ver em Anexo (p.216) fotos 
do prédio do ex-DOPS, em 

diligência realizada pela 
Comissão Estadual da 

Verdade do Rio de Janeiro, 
15/07/2013.
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Ismail na casa de Raul e todo aquele episódio da cópia da chave e 

da procura por ela, serviram de elementos para que Raul criasse 

um álibi, que não só ganhasse tempo antes de ir com a polícia ao 

seu apartamento, como servisse de alerta para Lessa abandonar o 

local e retirar o material comprometedor.  

Depois de passar pela casa onde estava hospedado Sérgio Perazzo, 

sempre com a desculpa de pegar a chave que tinha esquecido na 

festa do dia anterior, nesse mesmo local - na verdade, a dita chave 

estava em poder de Ismail - Raul foi levado pelos policiais para 

sua casa em Santa Tereza. Na revista ao apartamento, os agentes 

do DOPS disseram ter encontrado “farto material subversivo, 

destacando-se um mimeógrafo, dois transmissores e receptores 

de rádio de construção caseira, farta literatura de politização 

subversiva, impressos subversivos e jornais clandestinos, todo esse 

material proveniente das organizações subversivas ‘MURD e MR-8’”.

Os pais de Raul, Mariana e Joaquim Rodrigo, que no seu próprio 

carro haviam seguido a rádio-patrulha até o apartamento da Santa 

Cristina, não tiveram permissão dos policiais para entrar, mas 

permaneceram do lado de fora do prédio, esperando para ver o 

que aconteceria com seu filho. Pelo relatório de Mariana, Raul 

Amaro ficou a tarde inteira no apartamento com os policiais, até 

cerca de 20h, quando então “foi levado algemado na rádio-patrulha 

pela turma do Sr. Mário Borges, que se negou a dizer para onde seria 

levado, dizendo ser assunto da competência do Exército Nacional”.

Não foi possível descobrir qual o lugar exato para o qual Raul 

teria sido levado sob a custódia de agentes de segurança, mas é de 

se supor que para algum local clandestino. É desse momento que 

surge a primeira Declaração do Interrogado20 aos agentes do DOI-

CODI do I Exército, com data ainda do dia 1º de agosto de 1971, 

na qual conta a história de seu envolvimento com a política e cria 

o personagem Renato Marcondes Pedrosa para esconder suas 

relações com Eduardo Lessa e o MR-8.

Clandestino, pois saindo de sua casa às 20h sob a custódia 

do “Exército Nacional”, segundo informou Mário Borges, levou 

em torno de 4 horas para que Raul voltasse ao DOPS. Conforme 

Comunicação21 feita pelo delegado Walter Dantas, às 01:30 horas 

do dia 2 de agosto, com Registro nº 1.281/71, este afirma que “foi 

apresentado pelo permanente da SBO/DO/DOPS, por solicitação do 

Sr. Mario Borges - Chefe da SBO22 - o detido Raul Amaro Nin Ferreira, 

20  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informções - SNI,  ACE 
41431/71

21  APERJ, Fundo 
Polícia Política, Setor 
Administração, pasta 78, 
fl. 446.

22  Mario Borges consta do 
Quadro 103  do Relatório 
Brasil Nunca Mais onde é 
apontado como torturador.
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que deverá ficar à disposição do Sr. Cel. 

Diretor por estar envolvido em fato que está 

sendo apurado por este DOPS, previsto na 

Lei de Segurança Nacional”23. Ou seja, Raul 

Amaro deu novamente entrada no DOPS na 

madrugada o dia 2 de agosto.

A Informação do DOPS/DO/SBO 

afirma que ele foi transferido do 

DOPS ao DOI somente no dia 2 por um 

capitão. A transferência foi comunicada 

pelo delegado Walter Dantas, às 22:30 

horas, com o registro Livro Par nº 19 - 

Registro 1297/71 e os dizeres “PRESO 

ENCAMINHADO AO DOI E MATERIAL”, 

formalizando o encaminhamento do preso 

ao DOI. No relatório de Mariana, há uma 

versão aproximada do momento de sua 

transferência para o DOI (que funcionava 

no I Batalhão da Polícia do Exército - PE), constando a inscrição: 

“Segunda-feira, 02 de agôsto às 18,00 horas - transferido para a PE”.

No mesmo dia 2 de agosto, o Memorando nº 145/97124 é 

encaminhado ao diretor do DOPS para distribuir “para quem de 

direito” os “Registros Técnicos” de Raul Amaro junto com o de outros 

nove indivíduos detidos, que pelo número das chapas foram presos 

em datas próximas à de Raul Amaro25. Não conseguimos levantar 

informações a respeito dessas pessoas, mas as deixamos listadas 

para futuras pesquisas, uma vez que elas poderiam ter visto Raul 

Amaro no DOPS-GB ou DOI-CODI. 

Como relatado na petição inicial da ação declaratória26, “na 

segunda-feira, dia 02 de agosto de 1971, e nos dias imediatamente 

seguintes, a família de Raul, assistida por advogados, tentou, em vão, 

localizar o prisioneiro.” Uma carta anônima27 enviada aos ministros 

do Superior Tribunal Militar (STM), com data provável de fim de 

agosto, início de setembro, menciona o encontro de Mariana com 

o coronel Homem de Carvalho, a fim de pedir explicações sobre o 

paradeiro de Raul28:

No mesmo dia 2 de agosto, à tarde, a mãe de Raul havia falado 

com o Coronel Homem de Carvalho, na PE, que lhe disse que Raul 

lá não se encontrava, mas que se lá chegasse seria bem tratado. No 

Registro nº 1.281/71 - Entrada 
no DOPS

23  Este documento 
é encaminhado 
internamente para a 
Divisão de Informações (DI) 
e ao X.E., possivelmente 
sigla de  Xadrez Especial. 
Em História administrativa 
do DOPS-GB, na pg. XX, 
há um organograma da 
instituição de 1963 (???) 
na qual a sigla XE tem a 
legenda Xadrez Especial.

24  APERJ, Fundo Polícia 
Política. Setor Prontuário 
GB, pasta 19.430.

25  São eles: Tulio Bater 
Antunes de Oliveira 
(12.927), Luiz Victor Dantas 
Lomba (12.928), Geraldo 
Mendes da Silva (12.929), 
Marcos Aurélio Souza 
Gomes Filho (12.930), 
Ramon Saladino Ramiro 
Martinez (12.931), Paulo 
Jorge da Silva Pinheiro 
(12.932), Elias Faustino 
da Silva (12.933), Manoel 
Marcilio da Silveira 
(12.934), Antonio Nunes 
Baptista (12.935), Raul 
Amaro Nin Ferreira 
(12.936) - entregue ao DOI-
CODI I Exército.

Registro 1297/71 - 
transferência do DOPS para o 
DOI-CODI/I Exército
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dia seguinte a mãe foi levar roupas. O coronel não a recebeu e se 

negaram a receber os objetos levados sob o pretexto de que o nome 

de Raul não figurava na lista de presos. No dia 4 de agosto, ao que 

parece, ele deu entrada no HCE, com completo desconhecimento da 

família. Neste período, infrutiferamente, os pais e diversos amigos 

tentaram localizá-lo.

Encontramos no arquivo pessoal de Mariana Lanari a cópia de 

um bilhete endereçado ao coronel Homem de Carvalho na busca 

por informações sobre seu filho:

Rio, 5/8/71

Prezado Sr. Coronel Homem de Carvalho,

Valendo-me da bondade com que nos 

recebeu há dias em visita, peço-lhe 

encaminhar ao meu filho Raul Amaro 

Nin Ferreira, onde quer que êle esteja, 

êste embrulho contendo alguma roupa 

pessoal, toalha e objetos de “toilete”, um 

bloco de papel, lápis e borracha para 

desenho, já que este é um “hobby” muito 

do seu agrado desde sua meninice. Ficaria 

também eternamente grata se o senhor lhe 

transmitir o recado de que estamos todos 

bem, tanto eu como seu pai e seus 8 irmãos.

Manifestando toda confiança na 

impressão de lealdade e valor moral que o 

senhor nos inspirou, subscrevo-me,

Mariana Lanari Ferreira

Enquanto Raul estava detido, Saididin e Youne da Silva Denne, 

presos junto com ele na “Operação Pára-Pedro”, foram soltos. No 

Memorando 120/1971 do chefe da SBO, Mário Borges, dirigido 

ao chefe do Serviço de Buscas (SB), são remetidos “os Têrmos de 

Declarações, prestados nesta Seção por Saididin Denne e Yone da 

Silva Denne”, esclarecendo ainda que “Saididin possui antecedente 

em Belém do Pará como elemento comunista e agitador”. Mesmo 

assim, o documento conclui dizendo que “não mais interessa a esta 

Seção Saididin e Yone Saididin”, fato ocorrido no mesmo dia em 

que Raul Amaro “baixa” ao HCE. No mesmo documento, em 5 de 

agosto, o delegado Walter Dantas anota à mão, “2- Sejam liberados 

Saididin Denne e Yone Saididin Denne, face às declarações juntadas 

e informação da DO29” (grifo nosso). 

Carta ao coronel Homem 
de Carvalho de 05 de agosto 
de 1971

26  Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 5.

27  Anexa ao 
Encaminhamento nº 420 
/ SISAX CISA RJ, de 10 de 
setembro de 1971. Arquivo 
Nacional, Fundo Serviço 
Nacional de Informações - 
SNI, ACE 39202/71.

28  A carta traz uma versão 
dos fatos correspondente 
à versão da família sobre 
a prisão e morte de Raul e 
deve ter sido consequência 
da luta de seus pais pela 
responsabilização dos 
responsáveis pela sua morte.
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A prisão de Raul Amaro deu origem ao Inquérito nº 40/71, 

instaurado em 06 de agosto de 1971, e teve como encarregado 

o comissário Eduardo Rodrigues, sendo encerrado em 15 de 

setembro de 1971, conforme relatório final produzido por este 

agente do DOPS.

DOI-CODI do I Exército

No Registro nº 1297/71, de 02 de agosto de 1971, escrito às 22:30 

horas pelo comissário José Pombo de Souza, é documentada a 

transferência de Raul Amaro ao DOI-CODI do I Exército, reportando-

se ao Ofício nº 893, (do qual não temos cópia) e relata a entrega 

do preso a um capitão do DOI que chefiou a escolta e o levou à 

presença do chefe do DOI (general João Pinto Pacca)30. Como visto, 

há uma indefinição quanto ao momento de sua transferência ao I 

Batalhão da Polícia do Exército (onde funcionava o DOI-CODI), mas 

sabemos, de acordo com depoimento de Alex Polari, “que no dia 

seguinte da prisão, Raul foi retirado do xadrez do DOPS e levado por 

policiais da PE”, ou seja, no dia 2 de Agosto. Raul Amaro também 

foi visto no I Batalhão da PE, onde funcionava o DOI-CODI, pelo ex-

soldado Marco Aurélio Magalhães, no dia em que foi transferido ao 

hospital e um dia depois do coronel Homem de Carvalho negar que 

ele estivesse na lista de presos e recusar receber os objetos levados 

por sua mãe.

O primeiro documento produzido pelo DOI-CODI, com data do 

dia 1º de agosto, possivelmente logo após sair de sua casa, é uma 

Declaração do Interrogado31. Raul Amaro descreve sua “experiência 

anterior”, relatando o processo de envolvimento com a política 

desde os tempos do colégio São Bento, em 1956. Porém, quando 

aborda sua militância mais recente, Raul Amaro apontou Renato 

Marcondes Pedrosa como seu único contato com os movimentos 

contrários à ditadura, afirmando desconhecer sua moradia.

Renato Marcondes é Eduardo Lessa, o que significa que Raul 

não abriu o nome do amigo e companheiro, dando-lhe tempo para 

que se escondesse da repressão. Outras 4 pessoas citadas, Allan 

Pereira, Fernando Sanches, Mário Brosênio Santos e Alberto Pinto 

aparecem no contexto da descrição de sua atuação em 1965, sem 

contato com as atividades de então.

29  DO - Divisão de 
Operações subordinada ao 
diretor do DOPS.

30  A citação da entrega de 
Raul Amaro pelo capitão 
chefe da escolta ao Chefe 
do DOI está contida no 
relatório produzido pela 
SBO em 18/08/1971.

31  Arquivo Nacional, 
Fundo Serviço Nacional 
de Informções - SNI, ACE 
41431/71.

32  Arquivo Nacional, 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, ACE 
41431/71.
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A equipe do DOI-CODI produziu ao 

menos mais duas outras Declarações do 

Interrogado, uma no dia 02 de agosto32, e 

outra, sem data legível, anexa ao Informe nº 

0869/SC-333 de 11 de agosto - o que significa 

que foi prestada em interrogatório ocorrido 

entre os dias 3 e 11 de agosto -, emitido pela 

Agência Rio de Janeiro do SNI (SNI/ARJ/SC-

3). Nas Declarações do Interrogado do dia 2 

de agosto, Raul Amaro é perguntado sobre 

Eduardo Lessa e afirma:

Conhece Eduardo Lessa, contemporâneo 

de escola (o depoente é dois anos mais 

antigo). A última vez que o viu foi há 

cêrca de 2 ou 3 meses atrás num encontro 

casual na rua. Não sabe onde mora, 

lembra apenas que quando estudante 

foi à sua casa em Niterói (não lembra o 

endereço). Renato Marcondes Pedrosa é 

o elemento dono do material apreendido 

em sua casa. Mantinha com o mesmo 

contatos esporádicos (através do telefone - Renato ligava). Foi 

colega desde o tempo de faculdade (êle Direito). Descrição: 1,70m, 

magro, olhos claros, cabelos aloirados, usa óculos fantasia, traja-se 

civil completo. 

Esses documentos mostram que do dia 01 de agosto, depois 

das 20 horas, ao dia 04 de agosto, quando deu entrada no Hospital 

Central do Exército (HCE), Raul Amaro foi interrogado por agentes 

do DOI-CODI do I Exército em diferentes locais. Primeiro, em 

local clandestino, depois, no dia 02, possivelmente no DOPS ou no 

próprio DOI, e depois, com certeza, nas dependências do I Batalhão 

da PE, à rua Barão de Mesquita, 425, na Tijuca, onde funcionava o 

DOI-CODI. E como foram os interrogatórios de Raul Amaro quando 

estava sob responsabilidade dos comandados do general Sylvio 

Frota, comandante do I Exército?

Amílcar Lobo, denunciado por Inês Etienne Romeu como o 

médico que participou das sessões de tortura que sofreu no DOI-

CODI do I Exército, em depoimento à BBC de Londres para o 

documentário Doutores da Tortura, descreve bem o lugar em que 

Raul Amaro estava:

33  Arquivo Nacional, 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, ACE 
4022/71.
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Era um prédio de dois andares, onde embaixo tinha 

salas de tortura e no andar superior as celas do 

presídio. Eram celas amplas, grandes, onde ficavam 

inúmeros presos, 8,9,10,15 às vezes. Houve até 

épocas que nos corredores ficavam presos, o presídio 

estava cheio, então os presos ficavam nos corredores, 

inúmeros presos e lá mesmo nos corredores eram 

torturados. Era uma coisa assim impressionante (…).

Alex Polari de Alverga, no depoimento dado na ação 

declaratória34, afirma que Raul Amaro “foi levado do DOPS para a 

PE foi submetido a tortura eletrônica, que consistia em ficar trancado 

numa cela sem receber alimentação, nem água, ouvindo ruídos de 

alta frequência e sendo interrogado por vários dias seguidos”. No 

livro a Hora do Lobo, a Hora do Cordeiro, escrito por Amílcar Lobo, 

ele conta sobre uma reunião realizada no quartel-general do I 

Exército com dois oficiais em trajes civis, quando teriam sido (re)

estruturadas as sessões de tortura psicológica no I Exército. Diz ele:

Eles falavam nossa língua com um sotaque nitidamente americano 

ou inglês. Queriam saber a possibilidade de eu ministrar aulas 

sobre técnicas de interrogatório a presos políticos. Disseram-

me que a técnica utilizada no Brasil era muito primitiva, calcada 

principalmente em castigos físicos violentos, que acarretavam 

deformações físicas sérias e irreparáveis. Eles propunham uma 

nova técnica, um interrogatório calcado puramente no campo 

psicológico. Explicaram-me estes métodos - salas refrigeradas com 

ar condicionado, totalmente escuras, sem janelas e com um ruído 

sonoro de alta frequencia, uso de medicamentos hipnóticos de ação 

ultra-rápida e de laxativos de contato, também de ação ultra-rápida, 

salas de interrogatório totalmente pintadas de branco e fortemente 

iluminadas e outras tantas coisas mais.35

O ex-soldado Marco Aurélio Magalhães, que servia o Exército 

no 1º Batalhão de PE, na época em que Raul Amaro lá esteve preso, 

em entrevista ao jornal Folha de S. Paulo, descreve as mudanças 

nas técnicas de tortura no DOI-CODI do I Exército, bem como as 

torturas sofridas por Raul Amaro:

Folha - Como eram os métodos de tortura na polícia do Exército?

Magalhães - A partir de agosto de 71 as torturas ficaram mais 

sofisticadas. Quando eu cheguei, as torturas, os métodos de obterem 

confissão, eram basicamente a força física. Muito pescoção, muito 

tapa, muito soco, muito chute, vez ou outra choque elétrico nos dedos 

34  Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 214.

35  LOBO, Amilcar. A 
Hora do Lobo, a Hora do 
Cordeiro. Editora Vozes, 
1989, p. 41

35  Acesso - http://www.
docvirt.com/docreader.net/
docreader.aspx?bib=Bibliot
BNM&PagFis=13790
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e órgãos genitais. Às vezes introduziam objetos na vagina ou no 

ânus. Estes eram os métodos iniciais. Eu entrei em maio, tive um mês 

de preleção, comecei a dar guarda em junho e mais ou menos em 

agosto começaram as obras na parte térrea do prédio do PIC para 

construção de celas mais sofisticadas. Eles construíram lá em baixo 

quatro celas. Construíram uma cela-geladeira, onde realmente se 

chegava a baixíssimas temperaturas, uma câmara toda forrada de 

isopor e amianto. Construíram também uma cela com vários botões 

do lado de fora com os quais você controlava e emitia ruídos e sons 

altíssimos para o preso ter sensações de desequilíbrio. Tinha uma 

cela totalmente negra, onde a pessoa não enxergava nada e não 

conseguia nunca acostumar a visão àquele grau de escuridão. Em 

compensação, tinha uma cela toda pintada de branco onde os presos 

perdiam a noção de hora, de tempo. Os presos lá em cima, do segundo 

andar, onde estavam as celas comuns, se guiavam pelos toques do 

corneteiro, para saber se estava amanhecendo, se o coronel estava 

saindo ou chegando, se era hora de almoço. Os presos que ficavam 

nas celas totalmente isoladas perdiam a noção de tempo e de espaço.

Eram vários os tipos de presos, no PIC. Lá chegavam presos 

transferidos de outras unidades militares, porque alguém que estava 

preso na PE cantava o nome dele e ele ia lá para confirmar. Existia um 

segundo tipo de preso. Aquele que em um dos interrogatórios tinha 

sido apontado, tipo: ‘fulano, que é bancário, professor, também faz 

parte do nosso grupo ou é simpatizante’. Então este preso ia para lá, 

dentro de uma prisão normal. Chegava o preso, ficava incomunicável 

por 72 horas, em média, sem receber alimentação, muito pouca água, 

e duas horas antes de começar o interrogatório era dado para ele um 

copo com um laxante, para limpar seu intestino. Isto porque quando 

ia para a cela de interrogatório recebia pancadas e provavelmente 

defecaria ou urinaria se não tivesse feito a lavagem.

E o terceiro preso era aquele que era pego numa operação militar, 

num estouro de aparelho. O Exército e a PE tinham pressa para 

que ele falasse logo, para que pudessem pegar outros aparelhos. 

Este preso tinha que sofrer um tratamento rápido em termos de 

interrogatório, de tortura, para que soltasse tudo o que sabia em 

termos de informações. Esses presos eram levados diretamente para 

essas celas especiais do final do andar térreo, onde os interrogatórios 

eram severíssimos.

Na entrada do PIC todos eram revistados, eram tirados todos os objetos 

e o preso recebia um macacão azul. Em seguida era conduzido para 

o laboratório fotográfico onde era fotografado. Mesmo que viesse de 

outra unidade, sem nunca ter estado na PE eram tiradas fotografias 
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de frente e de perfil e o preso identificado datiloscopicamente. Se fosse 

na rotina de calma, colocava-se nele um capuz e ele subia as escadas 

sendo levado para uma das celas do segundo andar. Normalmente 

havia sempre um preso em cada cela. A cela onde sempre houve 

mais presos era a do canto, que vamos chamar de 14, uma cela onde 

ficavam duas ou três mulheres.

Eu tomei como referência (no 

croqui) a cela 13. Essa cela, 

apesar de todo este aparato 

de tortura, era exclusiva 

para militares. Tomei a cela 

13 como referência para 

numeração porque ela confere 

fielmente a verdade. Onde está 

a 14, poderia a 12, ou vice- 

versa. Mas a 13 era ali mesmo. 

Numa operação normal, o 

preso subia e ficava numa das 

celas, dentro daquele processo 

das 72 horas que já falei. 

Nesse período, sofria também 

a guerra psicológica. Muitas 

vezes eu ficava surpreendido 

com a resistência dos presos, que às vezes eram senhores de 40, 50 

anos.

Eles eram obrigados a ficar normalmente em pé, com as mãos na 

cabeça ou com os braços abertos como uma cruz, isto 24, 48 horas, 

mais o medo de saber que estavam presos num quartel da PE. Quando 

ele ia para o interrogatório, estava quebrado psicologicamente. Estas 

72 horas eram de praxe.36

No depoimento que deu no processo movido por Mariana, o ex-

soldado descreve os métodos empregados nos interrogatórios de 

Raul Amaro, como eram obtidas as informações que interessavam 

aos militares e os métodos de tortura aplicados.

(…), que no 1º Batalhão de Polícia do Exército trabalhava na guarda 

do presídio; que estava numa escala em que passava 24 horas de 

serviço por uma folga de 72 horas; que quando retornava de uma 

dessas folgas, encontrou Raul na prisão e teve instruções para levar 

ao mesmo material de higiene para que o mesmo se barbeasse e se 

preparasse para ser fotografado e qualificado; que quando levou 

Raul para fazer a higiene, teve oportunidade de falar com o mesmo, 

36  “Ex-soldado decide falar 
sobre torturas a presos 
políticos”, Folha de S. Paulo, 
caderno Política, p. 6, 19 de 
setembro de 1986.

Ver em Anexo (p.216) fotos 
da cela e do Pavilhão de 

Investigações Criminais do 
1º Batalhão de Polícia do 

Exército do Rio de Janeiro, 
em diligência realizada 

pela Comissão Nacional 
da Verdade em Diligência 
realizada em 29/09/2014.
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que se mostrava muito amedrontado e não sabia onde 

estava; que Raul fez a higiene no térreo do quartel, que 

a seguir Raul foi conduzido ao segundo andar, para ser 

submetido a interrogatório; que só viu Raul na parte 

da tarde, ou seja, às 14 horas, tendo encontrado o 

mesmo despido, com capuz e evidentes sinais de ter 

sido espancado; que Raul passou este dia praticamente 

respondendo a ‘interrogatório’; que o ‘interrogatório’ de 

Raul prosseguiu até a parte da noite, quando o mesmo foi 

conduzido para o HCE.

(...); que viu pessoalmente, Raul caído e espancado, na sala 

de interrogatório; que a testemunha viu os hematomas 

no corpo de Raul; que Raul foi interrogado por um 

capitão do DOI-CODI e um Sargento da Unidade; 

que o sargento era um atleta; que ouviu quando um dos 

membros da equipe de interrogatório  disse para o outro 

que Raul tinha em seu corpo mais hematoma do que outra 

coisa; que assistiu quando um dos interrogadores chutou 

a perna de Raul quando o mesmo estava caído no chão; 

que Raul foi espancado na parte genital e na barriga e que 

o depoente assistiu a esse espancamento; que a última 

vez que viu Raul o mesmo estava despido, deitado 

no chão, coberto com uma manta de lã e estava 

sendo examinado por um oficial médico da unidade, 

que recomendava que Raul fosse transferido para o HCE; 

que a impressão que teve é que Raul estava desmaiado, 

sem sentidos; que os interrogadores utilizaram um 

magneto, para produzir choque elétrico nas pessoas 

que estavam sendo submetidas a “interrogatório”; que 

os interrogadores utilizavam, também, um cassetete de 

madeira, usado pela PE; que nunca ouviu dizer que os 

presos tivessem a ousadia de resistirem fisicamente aos 

interrogadores; que acredita que a presença de soldados na porta da 

sala em que se realizavam as “sessões” de interrogatório, era para que 

os soldados fossem chamados para socorrer os interrogadores, num 

caso de rebeldia ou de reação dos presos.37

Na entrevista concedida à Folha, assim ele completa a descrição 

das torturas sofridas por Raul Amaro:

Folha - Você recorda de outros presos?

Magalhães - De Raul Amaro. Eu assisti desde a sua condução para a 

cela até a sua agonia, de madrugada, e a sua remoção de ambulância 

para o HCE.

37  Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 216.
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Folha - Como você sabia que era o Raul? 

Magalhães - Porque no livro lá embaixo tinha o nome dele e a 

fotografia e porque me impressionou muito o estado dele. Ele 

começou a ser interrogado por volta das duas horas da tarde e eles 

tinham pressa de arrancar informações dele. Ele apanhou muito. 

Normalmente os oficiais, mesmo nas celas de interrogatório, ficavam 

de coturno (bota militar), com a botina, com a calça de instrução, 

verde-oliva e a camiseta branca onde normalmente colocavam uma 

fita gomada ou esparadrapo em cima do nome. O Raul apanhou 

basicamente de coturno. Levou muito chute, muita pancada. O 

Interrogatório dele começou às 2h (14h), no meu serviço, eu saí às 4h 

e ele já tinha apanhado bastante. Depois eu retornei de 8h às 10h da 

noite e ele já estava num estado lastimável, ainda dentro da cela, de 

capuz. Eu saí do serviço às 10h e voltei de 2h às 4h. Quando eu voltei 

ele já estava jogado num canto da sala de interrogatório; já não tinha 

mais condições de andar e estava enrolado numa manta.Chegou um 

oficial médico que eu já tentei desesperadamente puxar pela minha 

memória para me lembrar se foi o Lobo (Amílcar) ou o Fayad, mas 

não me recordo, e disse que ele tinha de ser levado para o HCE porque 

estava nas últimas, estava morrendo. E aquilo me marcou muito 

porque foi a primeirra vez que vi uma pessoa agonizando. Eu vi mais 

gente apanhando, sendo torturada, mas nome concreto, só estes.

No livro de Amílcar Lobo, cuja narrativa é cronológica, antes 

de iniciar o capítulo “Outubro de 1971”, portanto muito próximo à 

data da morte de Raul Amaro, ele conta sobre uma transferência 

ao HCE da qual participou:

(…) nos dirigimos à PE. O General Sylvio Frota me esperava, 

juntamente com outros oficiais do batalhão, na porta do PIC. Fico, 

então, sabendo que um preso estava muito ferido. Assim, eu deveria 

pessoalmente transportá-lo para o Hospital Central do Exército, 

numa ambulância. Concordo com a medida (...). Soube dias depois 

que o rapaz havia falecido no hospital em decorrência das torturas 

recebidas durante um interrogatório na Polícia do Exército. Como 

consequência, mais dois oficiais do DOI-CODI são punidos e 

transferidos para outras unidades.38

Teria o fato narrado relação com o caso Raul Amaro? Afinal, ele 

morreu 7 dias depois de entrar no HCE. Quem são e em que data 

foram transferidos esses oficiais? Se não estavam implicados com o 

caso de Raul Amaro, estariam, com certeza, em outros. Entretanto, 

não temos provas de que aconteceram essas transferências de 

oficiais do DOI-CODI entre 04 de agosto e o dia da morte de Raul 38  Idem.
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Amaro, ou alguns dias depois. O que sabemos 

é que após prolongada tortura no DOI-

CODI, Raul Amaro foi visto pelo ex-soldado, 

inconsciente, desmaiado, sendo atendido 

por um médico que apontou a necessidade 

de levá-lo ao HCE. Os documentos anexos 

ao Informe 0869-SC-3 do ARJ/SNI do dia 11 

de agosto de 1971 revelam o que aconteceu 

com Raul Amaro quando passou por esta 

instituição, a mais antiga organização militar de saúde do exército 

brasileiro.

Hospital Central do Exército

Raul Amaro foi removido ao HCE no dia 04 de agosto de1971 

por recomendação de um “oficial médico” do DOI39, e recebido 

pelo major-médico Wilson Boia, tendo sua entrada registrada na 

Caderneta nº 6400 da 13ª Enfermaria, anotando como justificativa 

para o estado em que ele se encontrava, a versão de uma suposta 

briga que teria ocorrido durante a revista de seu apartamento, 

quando levou “tostões, socos e pontapés nas coxas, braços, torax e 

abdomen”40:

Cartão postal de 1906 com 
imagem do Hospital Central 
do Exército

Ficha de Entrada no Hospital 
Central do Exército

39  O General Adyr 
Fiuza de Castro em seu 
depoimento cita: “E o 
médico era o responsável. 
O Lobo, inclusive, sabe 
disso. O Lobo e o Fayad, 
que eram os médicos que 
examinavam os presos.”  

40  Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 104 e 105.
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O exame direto apura: mancha rosada no pavilhão auricular 

esquerdo, manchas rosadas roseo violaceas irregulares na região 

peitoral esquerda, epigástrica, flancos, região umbelical, braço, 

antebraço, 3º, 4º e 5º quirodáctilos direitos, pequena tumefação no  

dorso da mão direita, arcas de manchas roseo violaceos esparsas 

nas coxas, joelhos, perna direita e regiões lombares, movimentos dos 

quirodactilos e punhos normais, movimentos do membro inferior 

direito com limitações pela dor.41

As descrições do major-médico vão de encontro ao depoimento 

do ex-soldado Marco Aurélio Magalhães quando disse que “ouviu 

quando um dos membros da equipe de interrogatório disse para o 

outro que Raul tinha em seu corpo mais hematoma do que qualquer 

outra coisa”42. Mariana nos conta em seu relatório que na necrópsia:

(...) fora verificado que Raul Amaro tinha sido fortemente seviciado, 

pois após uma semana de tratamento, as coxas, eram um hematona 

por inteiro, tanto na parte externa como interna. Diz o professor 

Manoel Ferreira que o escrivão leu na frente dele o laudo  da necrópsia 

com a descrição das sevícias.

Lendo as descrições dos ferimentos descritos no Auto de 

Autópsia43, depois de uma extensa lista de lugares machucados com 

manchas azuladas, azul-esverdeadas, vermelho-azulada, violáceas-

azuladas, apresentando um aumento de manchas no corpo de Raul 

Amaro, é apontado que “a face profunda do couro cabeludo apresenta 

área de infiltração hemorrágica em sua parte média (...). Nota-se 

fratura da 9ª e 10ª costelas direita sem infiltração hemorrágica”. Ou 

seja, além de ferimentos na cabeça, foi constatado que ele teve duas 

costelas quebradas depois de morto. A carta de Manoel J. Ferreira44 

(tio-avô de Raul que acompanhou parte da necrópsia) escrita a dom 

Eugênio Salles afirma que as “duas falsas costelas do lado direito 

apresentavam fraturas de suas pontas, que devem ter ocorrido após 

a morte, pois a pele e o tecido celular subcutâneo não apresentavam 

indício de violência ainda em vida”.

No anexo do relatório produzido por Mariana, denominado 

Visita ao Hospital Central do Exército, realizada em 17 de agosto 

de 1971, há um relato sobre as informações que recebeu sobre o 

estado de saúde de seu filho obtidas na conversa com o general 

Ruben (diretor do HCE) e o general Galena:

(…) parecia melhorar, quando 2 dias antes de piorar, vomitou biles 

por 2 dias. Na quarta feira dia 11, Raul que não podia andar, conforme 

41  Idem.

42  Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 216.

43  Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 59. 

44  Arquivo Nacional. 
Fundo DSI-MJ, BR_AN_RIO_
TT_0_MCP_PRO_0207.
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informação do enfermeiro, foi levado por ele, amparado, ao banheiro 

pela manhã e, ao voltar começou uma tosse suspeita.

(…) ao entrarem pela manhã na enfermaria, ouviram um ruído de 

dispneia e foram logo ver o Raul que disse ao enfermeiro: - ‘Tire-me 

desse horror, Pedro!’ - Foi levantada a cama e colocado oxigênio. Não 

houve portanto assistência alguma à noite.

(...) Tanto no dia da morte quanto no dia da visita, o Diretor do 

HCE, General Ruben, mostrou-se preocupado  em fazer sentir que 

ele não tinha responsabilidade alguma pela morte, que procurara 

fazer o melhor, que apenas cumpria ordens ao receber internados 

sem nome e sem indicações do que ocorrera e disse várias vezes que 

toda a documentação fôra requisitada pelo Comando do 1º Exército, 

desculpando-se por não ter o que mostrar porque apenas cumpria 

ordens, etc.

Como é possível que uma pessoa entre 

em um hospital com o corpo cheio de 

hematonas e ao morrer são descritas mais 

manchas do que as que foram observadas ao 

entrar, além de edema cerebral traumático45 

e fraturas? A partir das Declarações do 

Interrogado, produzidas pela equipe do 

DOI-CODI nos dias 01, 02 e um terceiro 

sem data definida, é possível identificar a 

sequência de interrogatórios realizados - 

com evidente emprego de tortura - aos quais 

foi submetido Raul Amaro. A declaração 

sem data definida levanta, no entanto, o 

fato até hoje desconhecido, de os agentes da 

repressão terem interrogado pessoas, com 

utilização de tortura, no interior do HCE.

É certo que Raul foi transferido para o 

DOI-CODI no dia 02 de agosto e interrogado 

durante quase todo o dia 03 de agosto, 

conforme o depoimento do ex-soldado 

Marco Aurélio Magalhães. Em função das torturas que sofreu, 

é encaminhado, desfalecido, ao HCE. No entanto, obtivemos 

cópia de uma Declaração do Interrogado46 produzida pelo DOI, 

possivelmente enquanto Raul Amaro encontrava-se internado no 

HCE, pois tem data provável entre os dias 3 e 11 de agosto, anexada 

ao relatório de análise do DOI enviado pelo SNI-ARJ em 11 de 

45  Parecer pericial do 
Prof. Dr. Cezar Papeleo, 
Ação Declaratória nº 
241.0087/99, 9ª Vara da 
Justiça Federal do Rio de 
Janeiro, fls. 165.

46  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE4022/71.



74 Relatório | Raul Amaro Nin Ferreira

agosto de 1971. Teria sido então em consequência desses novos 

suplícios que ele teve seu quadro agravado e passado a vomitar 

bílis, conforme contou à sua mãe o enfermeiro Pedro? 

Não é possível saber, pelos documentos, se Raul Amaro foi 

interrogado no próprio HCE, ou se foi transferido para outro lugar 

com esse fim. O interrogatório teve como foco esclarecer aos órgãos 

de informação a identidade de Renato Marcondes Pedrosa, as 

ligações entre Vera Marina e Eduardo Lessa e possíveis membros 

da “rede de apoio de Lessa”. 

Os nomes de Aloísio Teixeira e Pedro Celestino são citados de 

forma vaga. Acaba identificando Renato Marcondes Pedrosa como 

Eduardo Lessa, mas ainda consegue esconder seu paradeiro, 

ocultando sobre a última vez que se encontraram: “há cêrca de 10 

dias atrás, Lessa esteve no apto. do depoente rodando um panfleto, 

digo, um manifesto dirigido aos brasileiros no exterior”.

Chamamos atenção para o fato de que não há qualquer registro 

de transferência de Raul Amaro do HCE para outro local, mas há um 

documento com informações dadas por ele em interrogatório nesse 

período, o que levanta indícios fortes de que ele foi interrogado 

sob tortura, até a morte, dentro do próprio hospital. É razoável 

supor que o diretor do HCE, no dia 11 de agosto, ao ser avisado 

da chegada de agentes ao HCE para realizar outro interrogatório, 

o diretor teria impedido, ou no mínimo dificultado a entrada dos 

agentes, dada a gravidade do estado de Raul Amaro, exigindo para 

isso ordens superiores. 

Dados dessa evidência estão no documento produzido neste dia 

11, o Ofício nº 360/DOI47 encaminhado ao diretor do HCE, general 

Ruben do Nascimento Paiva, por ordem do comandante do I 

Exército, Sylvio Frota, no qual “apresenta o Comissário Eduardo 

Rodrigues e o Escrivão Jeovah Silva, ambos do DOPS, que vão a 

este hospital, a fim de interrogarem o preso Raul Amaro Nin 

Ferreira” (grifo nosso).

Vale destacar que o comissário Eduardo Rodrigues é apontado 

como torturador no Relatório Brasil Nunca Mais48 através de 

denúncia de Rosa Maria Pires de Freitas, presa no Rio de Janeiro 

em 29 de novembro de 1971 também pelo DOPS. Certamente, 

agentes do DOI também participaram do interrogatório, uma vez 

que é deste órgão o registro feito.

47  APERJ, Fundo Polícia 
Política. Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 423.

48  Acesse: Quadro 103 
- Lista de Indivíduos 
Envolvidos em Tortura no 
TOMO II - Volume 3 - Os 
funcionários, à página 16.
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Ofício 360/DOI com ordem de Sylvio Frota para realização de interrogatório no HCE
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No mesmo dia 11 de agosto, a agência do 

SNI do Rio de Janeiro difunde o Relatório 

Sumário da Seção de Análise do DOI / I Ex, 

fruto deste último interrogatório, que traz 

novas declarações de Raul Amaro, onde 

ele “nega que o equipamento de rádio seja 

de sua propriedade, alegando pertencer o 

mesmo ao seu amigo Eduardo Lessa Peixoto 

de Azevedo”. O relatório termina com uma 

“apreciação sumária sobre o marginado 

face ao material apreendido”:

O marginado se declara “aliado” do 

MR-8; em nosso entender pelo material 

encontrado em seu poder e pelos laços 

que mantém com Eduardo Lessa Peixoto 

de Azevedo, Raul Amaro é militante da 

Organização com vida legal.

Não houve tempo para inquiri-lo sobre 

todo o material encontrado em seu poder.

No dia 12 de agosto o coronel-chefe do DOI, general João Pinto 

Pacca, de acordo com os entendimentos havidos com o comissário 

Eduardo Rodrigues do DOPS, envia o Ofício nº 363/DOI49  com “todo 

o material apreendido em poder de Raul Amaro Nin Ferreira, bem 

como cópia das declarações prestadas pelo referido preso neste 

Destacamento”. O documento é assinado pelo major José Antonio 

Nogueira Belham, implicado no desaparecimento de Rubens Paiva.

Raul Amaro Nin Ferreira morreu, segundo o Atestado de Óbito, 

às 15:50 horas do dia 12 de agosto de 1971. No atestado, consta 

que a causa mortis “depende de resultado de exame laboratorial”. 

Porém, o relatório do DOI produzido no dia 11 de agosto de 1971 

apontava que “Não houve tempo para inquiri-lo sobre todo o 

material encontrado em seu poder”, o que indica que ele pode ter 

morrido um dia antes, durante o interrogatório do dia 11 no HCE. 

Raul Amaro morreu em decorrência da sequência de torturas 

sofridas, quando se encontrava, primeiro no DOPS, depois em 

local clandestino, no DOI-CODI do I Exército e, por fim, no Hospital 

Central do Exército.
49  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, ACE 
4143171.
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Em 29 de setembro de 1971, a versão final sobre a prisão e a 

morte de Raul Amaro Nin Ferreira é divulgada pelo Centro de 

Informações do Exército (CIE), através da Informação nº 2298/71-

S/103.250. Essa versão tem o sentido de encobrir o fato de ele ter 

morrido em dependência militar sob tortura. 

50  Arquivo Nacional. 
Fundo DSI-MJ, BR_
AN_RIO_TT_0_MCP_
PRO_0207.
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Destacamos abaixo trechos da versão oficial produzida pelo 

CIE, difundido para a rede de órgãos de informação do país e para 

os ministérios: 

Na madrugada do dia 01 de agosto de 71 os órgãos de segurança 

iniciaram na Guanabara uma operação de grande vulto para o 

levantamento de dados que indicavam um recrudescimento de ações 

terroristas sob direção das organizações “Movimento Revolucionário 

8 de Outubro” (MR-8) e “Aliança Libertadora Nacional” (ALN). (grifo 

nosso)

Raul é detido em Laranjeiras em atitude suspeita.

Na busca realizada no interior do veículo foram encontrados vários 

croquis de áreas do Rio e São Paulo (…). Mais tarde, após análise, os 

croquís retratavam residências de generais e almirantes.

(...)

Os croquis encontrados seguiam as formas normalmente 

utilizadas pela organização MR-8 (...), além das explicações 

contraditórias dadas por Raul Amaro, contestadas seguidamente 

pelo casal que se mostrou surpreendido com as alegações do 

amigo.

Em face da divergência de informações, os policiais se deslocaram 

conduzindo os presos, para a Rua Mary Pessoa, 175, Gávea, 

residência dos pais de Raul Amaro.

Descrevem o comportamento dos pais.

Recebidos grosseiramente pela genitora do nominado (…). A genitora 

do mesmo continuou fazendo verdadeiro escândalo, destratando os 

policiais com palavras afrontosas e deprimentes.

O genitor, Sr. Joaquim, chamou à parte o chefe da equipe policial e 

informou que na realidade o filho residia em Santa Tereza, à rua 

Santa Cristina, (… ), onde, segundo palavras desse senhor, Raul 

Amaro desenvolvia suas atividades suspeitas.

Os fatos na casa de Raul Amaro:

Aí foi constatado que o apartamento era um “aparelho” do MR-8, 

todo equipado, (…). Enquanto os policiais recolhiam e examinavam 

o material encontrado, Raul Amaro, sob a guarda de apenas 

um, procurou escapar. O guarda tentou impedir a fuga, ao que 

reagiu com agressividade violenta; ato contínuo, os demais policiais 

acorreram ao local, só conseguindo conter o subversivo após 
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cerrada luta corporal, levando-se em conta que o preso era muito 

corpulento (1.95m e pesava mais de 100kg).

Terminada a limpeza do “aparelho” os policiais juntaram 

novamente o grupo preso, conduzindo-os ao DOPS, onde o 

casal foi posto em liberdade por falta de indícios de ligação 

subversiva e o Raul Amaro foi encaminhado às autoridades 

militares do I Exército como militante do MR-8.

Os fatos no DOI-CODI e Hospital Central do Exército:

A partir do dia 02 Ago 71, Raul Amaro passou a ser interrogado 

confessando, sem reação, toda sua implicação com o movimento 

subversivo, se dizendo aliado do MR-8 (…).

Foram recolhidos dois documentos terroristas, ainda no “stencil” de 

grande importância, autoria de Raul Amaro.

(...)

Na prisão mostrou-se inapetente e abatido, passando, no dia 2 

Ago a apresentar sinais de fraqueza e graves sintomas de 

convergência de pressão arterial, tendo em consequência, 

baixado para o Hospital Central do Exército (HCE), onde recebeu 

primorosa assistência médica, sob a recomendação do Comando 

do I Exército de cuidados extremos pela sua importância como 

o primeiro preso ligado ao “Comando Nacional” do MR-8, 

atualmente a organização mais perigosa (...).

Após uma semana de cuidados médicos Raul Amaro estava 

praticamente restabelecido. Sua morte, repentina, em 12 Ago 71, 

quando se procediam os últimos exames para a alta, surpreendeu 

a todos. Foi vítima de edema pulmonar, conforme apuração feita na 

autópsia e exames de laboratórios complementares.

A genitora do nominado, no HCE, enquanto as providências 

decorrentes do óbito eram tomadas, destratou  as autoridades 

presentes com impropérios e palavreado grosseiro referindo-se  

inclusive ao governo atual  com desrespeito.  Raul Amaro Nin Ferreira, 

durante os três dias de prisão, recebeu tratamento normal e 

condígno e foi extremamente bem cuidado no HCE, onde recebeu 

assistência médica acima do normal. Sua morte não teve qualquer 

vinculação com os seus atos criminosos ou sua prisão.

Em 28 de agosto de 1971, enquanto o jornal O Globo publicava a 

versão oficial, o jornal O Estado de S. Paulo publicou a íntegra de um 

ofício da seção Guanabara da OAB, ao comandante do I Exército, 
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general Sylvio Frota, pedindo a documentação sobre a 

morte do engenheiro Raul Amaro. Na versão oficial do 

CIE o fato é comentado nos seguintes termos:

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Guanabara, 

por motivos ainda não devidamente convincentes, 

empreendeu várias tentativas  junto às autoridades 

militares para receberem cópias de documentos 

relativos  ao fato, sendo impossível esse fornecimento, 

porquanto tais documentos, classificados como 

sigilosos, revelam, além das ocorrências e laudos, 

nomes de agentes de segurança e formas de 

atuação dos órgãos a que pertencem.

Nota-se haver intenções subalternas nessas tentativas 

em face do interesse da seção Guanabara da OAB em 

dar publicidade às gestões realizadas através dos 

jornais.

Ao estudarmos a documentação de arquivo reunida 

sobre o caso de Raul Amaro, negada em 1971 à OAB, 

podemos constatar que, tal qual a versão do general 

Adyr Fiúza de Castro, a versão oficial difundida 

pelo CIE não se sustenta. Analisando os documentos 

ordenados por data de produção, pode-se recompor 

a cronologia do caso Raul Amaro e compreender as 

circunstâncias de sua morte. Os documentos assim 

organizados, contam uma história bem diferente da 

que foi difundida pelo CIE através da Informação nº 

2298/71-S/103.2.

Na documentação aparece a passagem de Raul 

Amaro pelos órgãos de repressão, desde o DOPS-GB, 

depois possivelmente em local clandestino, passando 

pelo DOI-CODI do I Exército e também pelo HCE, tendo 

sido interrogado nos três órgãos. Expõe-se também a 

construção da versão oficial e a relação dos agentes 

do Estado envolvidos ao longo dos 12 dias em que 

esteve preso, até sua morte, além dos desdobramentos 

posteriores. O CIE reconhece que “tais documentos, 

classificados como sigilosos, revelam, além das 

ocorrências e laudos, nomes de agentes de segurança 
e formas de atuação dos órgãos a que pertencem” 

(grifo nosso).
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Relatórios Produzidos

Foram encontradas quatro versões de relatórios da prisão de 

Raul Amaro. A primeira está no Relatório51 feito por Mário Borges, 

chefe da Seção de Buscas Ostensivas (SBO), com data atribuída 

de 06 de agosto de 197152. Após os bilhetes do diretor do DOPS 

de 18 de agosto de 197153, temos a Informação SP/SAS nº 135454 

endereçada ao CIE, e a Informação da SBO/DO/DOPS55, também 

produzido pelo Mário Borges. A quarta versão é aquela difundida 

pela Informação nº 2298/71-S/103.256 do CIE, em 29 de setembro 

de 1971, à comunidade de informações, incluídas aí as DSIs57 do 

Ministério da Justiça e de Minas e Energia. 

Destacamos as informações do primeiro relatório de Mário 

Borges, marco inicial para entendermos a evolução ao relatório 

final do CIE:

1. são citados os agentes que efetuaram a prisão.

2. a abordagem na rua Ipiranga - “achavam-se em atitude suspeita 

no interior do auto.”

3. que foram achados no porta luvas do carro “três croquis” de 

ruas do estado de São Paulo, “e na bolsa de Yone, ‘croquis’ de 

ruas do estado da Guanabara, que posteriormente foi identificado 

como da localização da verdadeira moradia de Raul Amaro, ou 

seja, Santa Cristina 46 - C-01 em Santa Teresa-GB.”

4. buscas nos locais: “constatou-se que Raul não residia na 

companhia de seus pais e sim na rua Santa Cristina…, onde foi 

encontrado o material que segue em anexo, destacando-se dois 

transmissores e dois receptores de rádio, de construção 

caseira, e ainda farta literatura de politização, impressos 

diversos subversivos.”

5. “o material encontrado é de natureza subversiva das 

Organizações MURD e MR-8.”

6. “Quanto a Raul e Yone não são fichados, porém Saididin Denne 

é comunista fichado em Belém do Pará.”

7. A relação do Material Apreendido possui 2 folhas.

Dividimos a análise comparativa das versões nos tópicos 

Tentativa de Fuga, MURD, Croquis, Ação de Infraestrutura - 

Fardamento e Questão não Esclarecida, a fim de compreender a 

verdade de algumas circunstâncias mencionadas na versão oficial.

Versão inicial SBO 06/08/1971

Versão CIE 29/09/1971

Informação ao CIE 18/08/1971

2ª Versão SBO 18/08/1971
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Tentativa de Fuga

No primeiro relatório de Mário Borges, lido pelo “Dr. Eduardo” 

em 06 de agosto de 1971, não foi registrada nenhuma tentativa de 

fuga durante a revista do apartamento de Raul Amaro na rua Santa 

Cristina. A versão da tentativa de fuga foi usada pela primeira vez, 

quando Raul Amaro deu entrada no HCE no dia 4 de agosto, para 

justificar a situação em que se encontrava. Nos despachos do dia 

18 de agosto, após a sua morte, o diretor do DOPS escreveu dois 

bilhetes orientando a SBO a promover alterações no relatório da 

prisão, seguindo ordem do coronel Gastão, que encomendou a 

versão para o documento final do CIE no bilhete abaixo.

Na Informação SP/SAS nº 135458 enviada ao CIE, diferente do 

primeiro relatório, foi acrescentado ao texto: “Neste último local, 

enquanto era recolhido o material subversivo, o detido tentou 
escapar, sendo contido após cerrada luta corporal.” Porém, na 

versão final da SBO (Informação59), Mário Borges mantém a versão 

do primeiro relatório e não coloca que houve tentativa de fuga ou 

luta corporal. Diz ele: “Compareceu então a turma de funcionários 

à Rua Santa Cristina (...) e ali sempre acompanhado do detido (…) 

e com a autorização do mesmo procederam busca encontrando 

farto material subversivo (...)”.

“Cavalheiro: O Cel Gastão  mandou acrescentar no episódio da prisão: ‘Ao ser capturado, reagiu à 
prisão’”

51  APERJ, Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 422.

52  Adotamos a data de 
06 de agosto, pois tal 
documento foi recebido 
nesta data pelo “Dr. 
Eduardo” (possivelmente 
comissário Eduardo 
Rodrigues), porém, o 
relatório foi produzido 
por Mario Borges entre 
os dias 2 e 6 de agosto. 
APERJ, Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, 425-427. 

53  APERJ. Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 428/429. 

54  APERJ. Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 419/420.

55  Serviço de Buscas 
Ostensivas.

56  Arquivo Nacional. 
Fundo DSI-MJ, BR_
AN_RIO_TT_0_MCP_
PRO_0207.

57  As Divisões 
de Segurança de 
Informações (DSIs) e as 
Assessorias de Segurança 
de Informações (ASIs) 
são braços do SNI 
nos ministérios civis 
e outros órgãos do 
estado, encarregados da 
vigilância interna de seus 
próprios funcionários.

58  APERJ. Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 419/420.

59  Serviço de Buscas 
Ostensivas.
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O CIE reformula o conteúdo da Informação SP/SAS nº 1354 do 

DOPS e difunde na Informação nº 2298/71-S/103.260 a versão oficial 

com certo exagero dizendo que, “enquanto os policiais recolhiam e 

examinavam o material encontrado, Raul Amaro, sob a guarda 

de apenas um, procurou escapar. O guarda tentou impedir a 

fuga, ao que reagiu com agressividade violenta; ato contínuo, 

os demais policiais acorreram ao local, só conseguindo conter o 

subversivo após cerrada luta corporal, levando-se em conta que 

o preso era muito corpulento (1.95m e pesava mais de 100kg).”

O bilhete e os documentos que o seguem denunciam a farsa, 

mostrando a razão da decisão de 1994 dada pela justiça do Rio, 

ao acolher o depoimento do ex-soldado que presenciou as torturas 

sofridas por Raul Amaro no DOI-CODI do I Exército.

MURD

Em 19 de março de 1971, o Jornal do Brasil estampa na primeira 

página o resultado da sentença do Conselho de Justiça Especial da 

Aeronáutica que condenou à morte Teodomiro Romeiro dos Santos.

Na Informação do SBO/DO/DOPS do dia 18 de agosto, Mário 

Borges afirma que Raul Amaro seria ligado ao MURD e ao MR-

8, pois teria sido encontrado material proveniente dessas duas 

organizações em sua casa. O material do MURD é, na verdade, 

um panfleto destinado Ao povo da Guanabara, referindo-se à 

condenação à pena de morte de Teodomiro Romeiro dos Santos, 

60  Arquivo Nacional. 
Fundo DSI-MJ, BR_
AN_RIO_TT_0_MCP_
PRO_0207.
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e deve ter sido distribuído entre 19 de março e 23 

de abril de 1971, quando uma célula de estudantes 

da UFRJ foi desbaratada, sendo presos o Grupo de 

Coordenação Universitária, que produziu o panfleto 

e organizava o MURD - Movimento Universitário de 

Resistência à Ditadura.

AO POVO DA GUANABARA

SÔBRE A PENA DE MORTE

A ditadura deu mais um passo na sua política de 

[ilegível] (...) tribunal militar condenou à morte Teodomiro Romeiro 

dos Santos, de 19 anos de idade.

Dizem os jornais que esta é a primeira condenação à morte no Brasil, 

depois da proclamação da República. Não é verdade. Há alguns 

anos que, acobertados pelas autoridades, [ilegível] (...) os 

carrascos [ilegível].

Nas prisões, já dezenas de brasileiros foram torturados 

[ilegível] até a morte:  Virgílio Gomes, Dírio Alves, Cloves 

[ilegível], Odijas de Carvalho, Eduardo Leite (Bacuri), Joaquim 

Câmara Ferreira, José de Carvalho e outros tantos. Mas 

[ilegível] muitos tombaram, fuzilados sumariamente, como 

Carlos Marighela.

Tortura e assassínios, eis os meios que a ditadura hoje emprega na 

tentativa de esmagar a RESISTÊNCIA do povo contra a opressão e a 

violência do regime.

Mas não param aí seus crimes de morte. Centenas de 

marginais o famoso Esquadrão já eliminou, sem processo nem 

julgamento, com requintes de perversidade.

Houve época em que a ditadura se preocupou em negar os fatos, 

alarmada com repercussão negativa, aqui e no exterior. O presidente 

veio a público dizer que não permitiria tortura nas prisões, que 

puniria os culpados se lhe mostrassem as provas, que castigaria 

duramente os integrantes do Esquadrão.

Palavras, encenação. Os carrascos permanecem impunes, por 

mais que as provas se amontoem. Através da censura férrea, as 

autoridades proíbem que se divulgue qualquer notícia sobre tortura 

a presos políticos. Raramente noticiam a ocorrência de prisões, para 

que possam, sem maiores explicações, dar um fim a seus opositores 

mais combativos. O Esquadrão prossegue a sinistra atividade.

A pena de morte existe há vários anos no Brasil foi inúmeras 

vêzes aplicada. Agora, tentam encaminhá-la oficialmente. 
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Contra essa medida, revolta-se a consciência 

do povo.

PENA DE MORTE É CRIME DA DITADURA

ABAIXO A CONDENAÇÃO DE TEODOMIRO

MOVIMENTO UNIVERSITÁRIO DE 

RESISTÊNCIA À DITADURA  - MURD

O MURD foi desmobilizado, portanto, em 

abril de 1971, quando foram presos seus 

integrantes. No inquérito policial militar, 

a cargo do tenente-coronel Iris Lustosa de 

Oliveira, além dos 5 réus que aparecem 

listados na nota publicada no JB, outros 8 

réus foram presos em seguida. Todos foram 

absolvidos em 1973, conforme processo 

disponível no acervo Brasil Nunca Mais 

Digital.

Durante os interrogatórios de Raul Amaro, não apareceu o 

nome de nenhuma dessas pessoas presas em abril de 1971, ligadas 

ao MURD,  tampouco o nome dele foi citado por elas. O teor das 

declarações dadas nos interrogatórios, além disso, mostra que 

o foco dos agentes que o torturaram era a sua ligação com as 

atividades do MR-8, não com o MURD. O único ponto de ligação que 

pode ser levantado é esse panfleto do MURD contra a pena de morte 

apreendido junto com o material que guardava em sua casa, o que 

é muito pouco para afirmar que ele militava nesse movimento, ou 

que tinha ligações com essa célula. O fato de 13 membros desse 

grupo terem sido presos e Raul não, e nem mesmo ser mencionado 

por eles, já é evidência também de seu distanciamento dessa 

organização. Raul Amaro declarou-se “aliado do MR-8” e guardava 

um mimeógrafo para a organização a pedido de Eduardo Lessa, 

além de colaborar com outras pequenas atividades.
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Croquis

Na primeira versão sobre a prisão (Relatório da SBO/DO/DOPS, 

do dia 06 de agosto), Mário Borges afirma que “foram encontrados 

no porta-luvas do referido auto, três croquis de ruas do Estado 

de São Paulo, e na bolsa de Yone, ‘croquis’ de ruas do Estado 

da Guanabara, que posteriormente foi identificado como da 

localização da verdadeira moradia de Raul Amaro”. Já na segunda 

versão (contida na Informação da SBO/DO/DOPS, do dia 18 de 

agosto), Mário Borges cita que foram encontrados 3 croquis de ruas 

de São Paulo, no porta-luvas do carro de Raul e um croqui que estava 

na bolsa de Yone da Silva Denne e indicava o endereço da rua Santa 

Cristina, nº 46, em Santa Teresa, no Rio de Janeiro. 

Mapa de continuação do 
trajeto para a Dutra

Mapa a que se refere Mariana 
Lanari Ferreira.

Imagem do trecho completo com os dois croquis.61

61  Acesso:  para ver no 
Google clique aqui  ou 
copie o endereço abaixo. 
https://maps.google.com.
br/maps?saddr=Av.+S
umar%C3%A9&daddr
=Rod.+Pres.+Dutra&h
l=pt-BR&ie=UTF8&ll=-
23.518821,-46.574478&sp
n=0.106246,0.2092
55&sll=-23.518821,-
46.607265&sspn=-
0.106246,0.274658&geoco
de=FW7MmP4dYck3_Q%
3BFYP3mP4dmhM5_Q&m
ra=dme&mrsp=1&sz=13&
t=m&z=13
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O CIE, na versão oficial sobre os croquis, diz:

Na busca realizada no interior do veículo foram encontrados 

vários croquis de áreas do Rio e São Paulo, inclusive um da Rua 

Santa Cristina (...). Os croquis encontrados seguiam as formas 

normalmente utilizadas pela organização MR-8, fato que 

agravou a situação do grupo (...) mais tarde após análise, os 

croquís retratavam residências de generais e almirantes.

Através do Encaminhamento nº 3326/71/ARJ/SNI, do dia 11 de 

novembro de 1971, logramos recuperar os três croquis apreendidos 

no porta-luvas do carro e, checando os endereços retratados, 

podemos afirmar que são de ruas da cidade de São Paulo. Sabe-

se, através da história oral, que os mapas foram desenhados pelo 

cunhado de Raul Amaro, Fernando Albino de Oliveira, situação 

já bem explicada por Sérgio Perazzo. Como se pode observar, os 

mapas mostram o caminho da via Dutra a partir da rua Harmonia, 

onde morava Maria Coleta, sua irmã e o marido, à época, Fernando 

Albino. Já quanto ao croqui da rua Santa Cristina, no Rio de 

Janeiro, como vimos, considerando como verdadeira a afirmação 

dos policiais do DOPS, era da casa de Raul Amaro. Porém, na 

busca de documentos junto aos arquivo públicos não foi localizada 

nenhuma cópia desse croqui.

Trajeto para pegar a Av. 
Pompeia, um dos eixos da 

cidade para sair de São Paulo 
pela via Dutra, partindo da 

residência de sua irmã Maria 
Coleta
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Por que o CIE falseou a realidade afirmando que os croquis se 

referiam a  possibilidades de ataques a residências de almirantes 

e generais, se, como vimos, eles não têm nada a ver com isso? A 

Informação nº 2298/71-S/103.2 do CIE, vale ressaltar, foi difundida 

ao SNI, às DSIs dos Ministérios da Justiça e de Minas e Energia, 

além de um outro órgão interno, denominado S/102. Ao criar essa 

versão fictícia, buscariam dar maior importância ao detido, para 

justificar a forma como morreu? Ou seria parte de uma dinâmica 

desenvolvida para justificar a necessidade de um endurecimento 

nos porões da repressão? A manipulação da informação 

possibilitaria fortalecer quais setores do exército e do governo?

Ao associar os croquis com o MR-8 e afirmar que os endereços 

representados eram de residências de almirantes e generais, o CIE 

“planta” mais uma acusação falsa: a de que teria sido apreendido 

no apartamento de Raul Amaro um documento intitulado Ação de 

Infraestrutura - FARDAMENTO, do qual tratamos a seguir.

Ação de Infraestrutura – Fardamento

No Relatório da reunião realizada no I Exército62 da ARJ/SNI, 

no dia 5 de agosto de 1971, o E2/I Exército (seção de informações) 

apresenta aos membros da “Comunidade de Informações”63 um 

documento intitulado Ação de Infraestrutura – Fardamento64, 

supostamente apreendido no apartamento de Raul Amaro. É 

importante desvendar a farsa montada sobre esse documento, 

para compreendermos como a prisão de Raul Amaro foi usada pela 

“Comunidade de Informações” e pelo comando do I Exército.

62  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 37263/71.

63  Segundo a 
Informação nº 57716E/71/
AC/SNI, produzida 
pelo SNI no dia 17 de 
setembro de 1971, “todas 
as quintas-feiras, se 
realizam, no QG do I 
Exército, as reuniões 
da Comunidade de 
Informações, onde se 
fazem representar os 
seguintes órgãos: ARJ/
SNI, CIE, CISA, CENIMAR, 
2ª/IDN, 2ª/1ª DI, 2ª/2ª Bda 
Inf, 2ª/4º RM, 2ª/3ª BC, 2ª 
AMAN, CODI/IEx, 2ª/I Ex 
(Coordenador), 2ª/3ª Zona 
Aérea, 2ª/1º BPE, 2ª DB, 2ª 
Bda Aet, DPF/GB, DOPS/
GB, DOPS/RJ, 2ª/PMEG.”. 
Arquivo Nacional, Fundo 
Serviço Nacional de 
Informações - SNI, ACE 
37263/71.

64  Arquivo Nacional, 
Serviço Nacional de 
Informações - SNI, ACE 
37263/71.



A (des)construção da versão oficial | Ação de Infraestrutura - Fardamento 91

O Auto de apreensão e lista de material apreendido 

na casa de Raul Amaro, feita entre os dias 02 e 06 de 

agosto de 1971 por Mário Borges, tinha somente 2 

páginas, como apontado no relatório pelo chefe do 

SBO que comandou a ação. Esses documentos foram 

anexados ao relatório, porém, não conseguimos 

localizá-los  em nossa pesquisa.  

No dia 05 de agosto de 1971, através do Informe 

nº 0842/SC-365, o SNI/ARJ envia à Agência Central a 

informação do estouro do “aparelho” de Raul Amaro 

e encaminha em anexo: o “Relatório do DOPS”, a 

“Relação de material apreendido”, a “Declaração 

de Raul Ferreira”, os “Croquis”, o “Retrato de Vera 

Marina Miranda Alves”, e documentos pessoais, 

tais como carteira de identidade e etc. Destaca os 

documentos de relevância apreendidos no local:

20 - Resistência

21 - Sobre a pena de morte

22 - Pontos Gerais

23 - Contribuição à Tribuna de Debates

24 - Vanguarda Armada está isolada

25 - Aos brasileiros no exterior.

Termina a lista no nº 25, tendo o documento, também, 2 páginas.

No dia 18 de agosto de 1971, o comissário Eduardo Rodrigues 

(DOPS-RJ) lavrou o Auto de apreensão e a Relação de material 

apreendido66, de acordo com as determinações contidas no Ofício 

nº 363/DOI67, do dia 12 de agosto de 1971, do chefe do DOI/I Exército. 

A lista de material apreendido contém 3 páginas, com 67 itens, não 

possui qualquer referência a esse documento sobre ação de roubo 

de fardamentos de oficiais almirantes e generais.

Em 07 de dezembro de 1971, a Agência Central do SNI produz a 

Informação nº 98016E/71/AC/SNI68, na qual são anexados diversos 

materiais apreendidos na casa de Raul Amaro, além de cópia dos 

convites publicados em jornal para a missa de 7º dia. Apesar da 

relevância que o documento sobre a ação do fardamento ganhou 

dentro da comunidade de informações nos meses anteriores, ele 

sequer é citado neste documento também. No documento Ação 

de Infraestrutura - FARDAMENTO consta, escrito à mão, o nome 

de Raul Amaro, no rodapé da segunda página. Esta é a única 

65  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 4022/71.

66  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 41431/71.

67  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 41431/71.

68  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 41431/71.
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indicação de que tal documento do MR-8 teria alguma relação 

com ele.

Ora, todos sabemos que nenhum militante de organização 

clandestina assinaria um plano de assalto, com seu nome 

verdadeiro, em nenhuma circunstância, muito menos de fardas e 

em casa de militares de alta patente. No documento há menções a 

nomes de guerra de militantes e algumas iniciais. Então por que Raul 

Amaro assinaria o seu nome verdadeiro e completo? A farsa é tão 

absolutamente tosca que a assinatura que é considerada como sua, 

obviamente não condiz com seu traço gráfico. Basta compararmos 

o nome escrito no documento acima, para certificarmos que a 

grafia é muito diferente das assinadas por Raul Amaro ao entrar 

no DOPS abaixo.

Tudo indica que a farsa teve início na reunião semanal da 

“Comunidade de Informações”, ocorrida no dia 5 de agosto de 1971 

no I Exército, quando a E/2/I Exército (Seção de Informações):

(...) apresentou um documento com o título ‘AÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA - FARDAMENTO’ apreendido no ‘aparelho’ da R. 

Stª Cristina. O documento é um levantamento das possíveis fontes 

para a subversão, no caso o MR-8, adquirirem fardamento privativo 

das Forças Armadas. O responsável pelo ‘aparelho’, Raul Amaro Nin 

Ferreira, está preso no CODI/I Ex. É membro do grupo de assessores 

do Conselho de Desenvolvimento Industrial do MIC. Em suas 

primeiras declarações, afirma não pertencer ao MR-8 mas apenas 

‘simpatizante’. Prosseguem as diligências a cargo do DOI/I Ex. Segue 

anexo cópia do citado documento.69

Para entender o porquê desta farsa, é preciso saber de outros 

casos que aconteceram naquele momento. Na mesma reunião, o 

DOPS-GB comunicou a morte de José Raymundo da Costa (Moysés), 

do comando nacional da Vanguarda Popular Revolucionária 

69  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 37263/71.
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(VPR), e apresentou um balanço dos roubos efetuados na área 

da Guanabara até 31 de julho de 1971. Com base nos dados 

apresentados, propôs:

(...) montar uma operação conjunta com a participação de todos os 

órgãos que possuam equipes de operações, sistematicamente nos fins 

de semana. Para isso, a operação seria coordenada pelo CODI/I Ex 

e a cidade seria zoneada em áreas de atuação. Seria acionada uma 

Central  de Operações e outra de Informações centralizada no I Ex.

Ainda nessa ocasião, a Iª DI (Divisão de Infantaria) informa que:

Foi aberto novo IPM para apurar as atividades de Sonia Nercessian 

com relação ao MR-8. Em diligência baseada no depoimento da 

nominada, foram presos Eduardo Requião de Mello e Roseli Fátima 

Senise Lacreta que residiam à Travessa Guimarães Natal 13 Aptº. 302 

- Copacabana. No local foi apreendida documentação do MR-8, filmes 

(…) referências para novas ações no sentido de realizarem sequestros, 

assaltos a sentinelas para roubo de armamento e fardamento.

Poderíamos supor, então, que houve uma confusão na 

comunicação da inteligencia do I Exército sobre o local da origem 

do documento, mas não. Consultando, no Armazém Memória, 

o Relatório Brasil Nunca Mais, pudemos levantar o processo nº 

39.572/71, do Superior Tribunal Militar (STM), em que são réus 

Inês Etienne Romeu e Sônia Nercessian, bem como as pessoas 

presas no “aparelho” do MR-8. O IPM (Inquérito Policial Militar) foi 

instaurado pela Portaria nº 05/71 - GET/1ª DI, de 19 de julho de 1971, 

da própria Iª DI e assinada pelo general-de-divisão Fritz Azevedo 

Manso, com o fim de apurar as relações de Sônia Nercessian com o 

MR-8 depois do estouro do “aparelho” da organização e da prisão 

de Eduardo Requião de Mello e Roseli Fátima Senise Lacreta. A 

portaria confirma a informação conflitante, pois o IPM foi:

instaurado (…) para apurar as atividades subversivas de 

Sônia Nercessian e outros, integrantes, militantes e ligados à 

Organização Terrorrista denominada VANGUARDA POPULAR 

REVOLUCIONÁRIA (VPR).

Localizamos também no conteúdo dos microfilmes de 

segurança do Projeto Brasil Nunca Mais, repatriado em 2011 para 

o Brasil, o Auto de Busca e Apreensão70 lavrado no dia 03 de agosto 

de 1971, e a lista do material apreendido na Travessa Guimarães 

Natal, moradia de Eduardo e Silvia. Nele também não consta o 

documento tema da reunião, mas pelo fato de ter sido apreendida 

http://bnmdigital.mpf.mp.br

70  Projeto Brasil Nunca 
Mais - BNM 598 - página 
40 e 41 - Acesso: http://
bnmdigital.mpf.mp.br/
DocReader/DocReader.
BIB_06&PagFis=79263
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na residência “uma frasqueira vermelha contendo várias cartas”, 

não podemos afirmar se o documento é falso, ou seja, plantado ou 

não. O que podemos afirmar, com toda certeza, no entanto, é que o 

documento Ação de Infraestrutura - FARDAMENTO não é oriundo 

do MR-8, e muito menos da casa de Raul Amaro.

Porque, então, os setores de inteligência 

ligados ao I Exército trocaram as 

organizações responsáveis pela autoria 

do documento? Imputá-lo a Raul Amaro 

tem razões óbvias: queriam aumentar 

sua importância, atribuindo-lhe maior 

“periculosidade” para justificar a 

circunstância em que foi assassinado. 

Mas por que, ao difundir a informação 

para a “Comunidade de Informações”, 

atribuíram sua autoria ao MR-8? A resposta 

para essa pergunta parece estar ligada ao 

desligamento do líder guerrilheiro, Carlos 

Lamarca, da VPR e sua entrada no MR-8 em 

meados de 197171. Lamarca era o homem 

mais procurado do Brasil nessa época e 

tentava organizar uma guerrilha rural no 

interior da Bahia. É possível então perceber 

a intenção dos militares, quando disseram 

a Mariana que Raul Amaro era o cérebro 

do terrorismo, uma vez que ele foi preso 

justamente no contexto da caça ao Lamarca 

pelos militares.

Dois documentos apreendidos no stencil do mimeógrafo, que 

estava na casa de Raul Amaro a pedido de Eduardo Lessa, podem 

ter contribuído para dar a impressão aos militares de que Raul era 

militante do MR-8. O primeiro, intitulado Contribuição à Tribuna 

de Debates72, traz análises econômicas do Brasil dos anos 1970 e 

revelam os debates internos ocorridos no MR-8 sobre a conjuntura 

política e econômica do momento. O segundo, A vanguarda armada 

está isolada73, faz uma análise sobre a conjuntura da luta política de 

resistência armada contra a ditadura. Eduardo Lessa, que guardou 

o mimeógrafo na casa de Raul, lembra da existência desses textos, 

mas afirma que eles não foram escritos por Raul, embora não se 

recorde sobre a autoria dos mesmos.

71  Lamarca, o capitão 
da guerrilha, de Emiliano 
José e Oldack Miranda, 
p. 111. 

72  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 41431/71.

73  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 41431/71.
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A Ação de Infraestrutura - Fardamento, ao ser manipulada como 

foi, associando a prisão de Raul Amaro a roubos de fardamento nas 

casas de almirantes e generais, foi utilizada pela inteligência do I 

Exército para pôr “pilha” na repressão, buscando reforçar a coesão 

e o controle centralizado das ações, junto ao I Exército. Ao mesmo 

tempo, serviu para reforçar o perigo representado pelo MR-8, que 

ainda se encontrava articulado e com a colaboração do sujeito 

mais procurado no país pela repressão, Carlos Lamarca. Após a 

difusão do documento pelo E2/I Exército, na reunião do dia 05 de 

agosto de 1971, houve repercussão em várias agências e órgãos de 

inteligência Brasil afora, alarmando e propagando uma ameaça 

que não existia, por conta dos croquis apreendidos, cuja origem 

tampouco era ligada ao MR-8.

Questão não Esclarecida

Um dado contido na versão oficial do CIE (Informação nº 

2298/71-S/103.2) causou grande espanto com a afirmação de que 

durante a busca ocorrida na casa dos pais de Raul Amaro, no dia 

1º de agosto:

O genitor, Sr. Joaquim, chamou à parte o chefe da equipe policial e 

informou que na realidade o filho residia em Santa Tereza, à rua 

Santa Cristina, (…), onde, segundo palavras desse senhor, Raul Amaro 

desenvolvia suas atividades suspeitas.

Diferentemente da versão oficial do CIE, no primeiro relatório 

produzido por Mário Borges no DOPS, não consta qualquer 

menção ao fato de que Joaquim Rodrigo, pai de Raul Amaro, tenha 

chamado o policial a um canto e informado onde morava o filho. 

Diz Mário Borges, no Relatório74 da SBO/DO/DOPS, do dia 6 de 

agosto, que “procedidas buscas nos locais de residência dos detidos, 

constatou-se que Raul não residia em companhia dos pais”. Já na 

segunda versão de Mário Borges (Informação75 da SBO/DO/DOPS), 

do dia 18 de agosto, consta que seu pai teria “confirmado o endereço 

que procurava ocultar”.

A descrição da busca realizada na casa dos pais contida na 

versão oficial do CIE tenta desclassificar a mãe, Mariana, quando 

diz que ela recebeu grosseiramente os agentes do DOPS, afirmando 

inicialmente que seu filho morava ali mesmo e “os policiais 

empreenderam intensa busca no apartamento76 concluindo 

74  APERJ, Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 422.

75  APERJ, Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl. 425/427.

76  Chamamos a atenção 
que a familia de Raul 
Amaro residia em uma 
casa.
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que Raul Amaro não era residente daquele local por inexistirem 

indícios, inclusive qualquer roupa de uso normal ou eventual”.

Somente depois do bilhete do diretor do DOPS, 

coronel Gastão, é que foi acrescentada a figura do 

pai delator, versão incluída na Informação SP/SAS 

nº 135477 enviada ao CIE, dizendo que “o genitor de 

Raul Amaro Nin Ferreira, confirmou como efetiva 

moradia de seu filho, o apartamento C-01, da rua 

Santa Cristina”. A versão oficial do CIE, cuja assinatura 

do responsável encontra-se abaixo, vai mais longe e 

acrescenta:

O genitor, Sr. Joaquim, chamou à parte o chefe da 

equipe policial e informou que na realidade o filho 

residia em Santa Teresa, à rua Santa Cristina, (…) 

onde, segundo palavras desse senhor, Raul Amaro desenvolvia 

suas atividades suspeitas.

O bilhete e os documentos que o sucederam denunciam a farsa 

e desmontam a versão oficial. No entanto, há que se perguntar por 

que o CIE tenta responsabilizar membros da família, apontando 

levianamente Joaquim Rodrigo, pai de Raul Amaro, como um 

delator? Seria essa acusação leviana uma forma de contra-

informação, a fim de esconder eventuais outras fontes?

Em seu relatório, Mariana afirma que:

o apartamento sofreu, dias antes da prisão do Raul, um assalto 

bastante estranho: durante o dia, enquanto ele estava no serviço e 

em dia que a empregada não trabalhava, foi arrombada a porta da 

sala do apartamento dando para o mesmo terraço. Foram roubados 

somente um gravador, 2 fitas, aliás com música gravada, uma 

vitrolinha portátil e um casaco usado de camurça.

Analisando a documentação, causa muita estranheza a versão 

oficial do CIE, de 29 de setembro de 1971, quando afirma que “o 

casal  [Saididin Denne e Yone da Silva Denne] foi posto em liberdade 

por falta de indícios de ligação subversiva”, ao se verificar que a 

Informação da SBO/DO/DOPS, do dia 18 de agosto, dizia que “quanto 

a Saididin Denne é comunista fichado no Estado do Pará, tendo tido 

grande movimentação junto à classe estudantil daquele estado”. No 

Memorando nº 120/1971 do SBO/DO/DOPS, do dia 04 de agosto de 

1971, há uma anotação escrita à mão (possivelmente pelo delegado 

77  APERJ, Fundo Polícia 
Política, Setor Secreto, 
Pasta 89, fl.419/420.

Cabe ao Exército Brasileiro 
identificar a assinatura.
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Walter Dantas) dizendo: “sejam liberados 

Saididin Denne e Yone Saididin Denne, face 

à declaração juntada e informação da DO”. 

Por que o CIE suprimiu esta informação do 

seu relatório?

Seria importante, então, esclarecer o 

papel de Saididin Denne78 no episódio da 

prisão de Raul. A “Operação para-Pedro” 

que prendeu Raul Amaro ocorreu há 

poucos metros da casa de Saididin e sua 

esposa, quando Raul os levava justamente 

para sua residência. Tentamos contatar 

Saididin, há quase um ano, mas ele se 

recusou terminantemente a conversar 

conosco, motivo pelo qual ficamos sem essa 

importante parte da história.

É possível a hipótese de que Raul Amaro 

tenha sido espionado durante algum tempo, 

pois em cada ministério civil do regime 

existiam, operando, órgãos que serviam 

de “braços” do SNI, tanto a Divisão de Segurança de Informações 

(DSI), como a Assessoria de Segurança de Informações (ASI), cuja 

função era justamente a espionagem dos funcionários públicos. 

Entretanto, este é um ponto que ainda precisa ser melhor 

esclarecido e reparado.

É certo, no entanto, que a acusação contida na versão oficial 

do CIE sobre a atitude do pai de Raul Amaro é absurda. Se os 

agentes da repressão contaram com informantes, certamente as 

informações não vieram de Joaquim Rodrigo, que veio a falecer 

cerca de um ano e meio depois, consumido pela tristeza, diante o 

fim trágico de seu filho.

Notícia de O Globo

 A versão oficial, isto é, a farsa montada sobre a morte 

de Raul Amaro, também contou com a colaboração de setores 

da imprensa para sua divulgação. Em 28 de agosto de 1971, o 

jornal O Globo publicou matéria intitulada Explicação da morte 

Trajeto entre o apartamento 
de Raul Amaro (ponto A, 
Rua Santa Cristina, 46), o 
apartamento de Saididin Dene 
(ponto B, Rua Ipiranga, 96), o 
apartamento de Luiz Antônio 
(ponto C, Cosme Velho). e 
o Bar Castelinho, no Leme 
(ponto D); com a indicação 
dos locais das duas blitz que 
passaram, a primeira na Av. 
Atlântica e a segunda na Rua 
Ipiranga. Rio de Janeiro

78  Saididin Denne foi 
colega de Raul Amaro no 
Ministério da Indústria e 
Comércio, diga-se, lugar 
este que Raul trabalhava 
fazia seis meses.
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de engenheiro, na qual reproduzia como se fosse 

verdadeira, a versão oficial dos órgãos da repressão, 

com explicações muito próximas àquelas contidas na 

Informação nº 2298/71-S/103.2 do CIE, um mês depois. 

Transcrevemos abaixo a notícia de O Globo: 

EXPLICAÇÃO DA MORTE DO ENGENHEIRO

Vítima de edema pulmonar, após oito dias de 

hospitalização, faleceu em 12 de agosto de 1971 o 

subversivo RAUL AMARO NIN FERREIRA, codinome 

“EULÁLIO”, que fôra preso a 1 de agosto, quando 

conduzia no interior de seu automóvel, documentos 

terroristas originários do MR-8.

Com sua prisão foi possível chegar ao “aparelho” dessa 

organização terrorista situado à Rua Santa Cristina, 

46 apto. C-01, Santa Teresa - GB, tido aparentemente 

como residência de RAUL AMARO, mas que atuava 

como célula do “Setor de Agitação e Propaganda” do 

MR-8.

Segundo seu próprio depoimento, o citado “aparelho” 

fora organizado por ele sob a orientação do terrorista 

foragido EDUARDO LESSA PEIXOTO DE AZEVEDO, o 

“CAIO”.

Recolhido, finalmente, à prisão, não conseguiu 

alimentar-se, passando a apresentar, após 

dois dias, sintomas de fraqueza e convergência 

de pressão arterial, fato que ocasionou a sua 

hospitalização.

RAUL AMARO NIN FERREIRA (“EULÁLIO”) era 

brasileiro, nascido na Guanabara a 2 de Junho de 

1944, filho de Joaquim R. Ferreira e Mariana L. 

Ferreira. Trabalhava como engenheiro contratado do 

Ministério da Indústria e Comércio, no Conselho de 

Desenvolvimento Industrial.

Nas inquirições declarou-se “aliado do MR-8”, 

cumprindo para essa organização algumas tarefas 

que lhe eram transmitidas pelo terrorista EDUARDO 

LESSA (“CAIO”).

Para o exercício dessa atividade, o “aparelho” possuía 

mimeógrafo, máquinas de escrever e duas estações 

de rádio, ambas com receptor e transmissor de alta 
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potência, para os contatos da organização com os seus militantes em 

outros Estados.

Encontram-se entre eles, um documento sobre reconhecimento de 

casas de generais e almirantes.

Todo o material apreendido no “aparelho”, inclusive vasta literatura 

subversiva e documentos de instrução terrorista está sendo examinado.

Ainda entre aqueles documentos, dois são da autoria de RAUL 

AMARO, intitulados “Contribuição à tribuna de debates” e “A 

Vanguarda Armada está isolada”, guardados ainda no “stencil”, e 

que apresentam referências e dados de acentuado valor, inclusive 

alguns restritos às esferas governamentais, além de realçar em estilo 

fluente e técnico aspectos econômicos.

RAUL AMARO era também encarregado de redigir e difundir cartas 

às autoridades educacionais e aos universitários, concitando-os à 

revolta contra o Governo, tendo como fundamento a “pena de morte”.

Colaborava Raul com o “CAIO” e outros elementos do MR-8, ainda não 

identificados, na transmissão de mensagens através das estações de 

rádio e no preparo de croquis para o levantamento de áreas previstas 

para a ação dessa organização. No ato da prisão foram apreendidos 

croquis de áreas das cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo.

RAUL AMARO NIN FERREIRA militava no MR-8, apesar da sua vida 

legal. Era considerado e gozava de bom conceito no círculo de suas 

amizades, que desconheciam suas atividades clandestinas e contra a 

Segurança Nacional.

A versão apresentada pelo jornal é, na verdade, parte da 

estratégia utilizada pelos militares para o ocultamento dos fatos. 

Ela deixa claro que o jornal teve acesso privilegiado às informações 

produzidas pela repressão e negadas à família, como, por exemplo, 

as acusações que levaram à prisão de Raul Amaro, a foto tirada dele 

no momento em que foi fichado no DOPS-RJ, além da citação de 

inúmeros documentos e materiais supostamente apreendidos em 

sua casa. O principal objetivo da matéria é acobertar os fatos que 

levaram Raul Amaro a falecer dentro das dependências do HCE, ao 

afirmar que ele fora vítima de edema pulmonar, e não de torturas, 

ou que teria apresentado “sintomas de fraqueza e convergência de 

pressão arterial, fato que ocasionou a sua hospitalização”. 

Além da clara preocupação em isentar os militares de qualquer 

responsabilidade na morte de Raul Amaro, a matéria se esmera 

em apresentar motivos que justificassem sua prisão e mesmo 
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os desdobramentos que o caso tomou. Ele foi apresentado como 

“subversivo” e “terrorista” e sua casa classificada como um 

“aparelho” do MR-8. O jornal foi tão enfático na sua adesão à 

versão dos militares, que chegou inclusive a inventar o codinome 

“Eulálio”, supostamente de Raul Amaro, informação essa negada 

tanto por Eduardo Lessa, como por Luiz Antonio, pessoas com 

quem ele partilhava suas atividades políticas. Além disso, não há 

qualquer documento produzido pelos órgãos da repressão que o 

identifique dessa forma.

É público e de amplo conhecimento no Brasil, o apoio 

incondicional das Organizações Globo ao golpe militar de 1964, 

que insistiu em chamar de “Revolução Democrática”, a ponto de, já 

bem próximo do fim do regime, um editorial assinado por Roberto 

Marinho, em 1984, defender enfaticamente o regime ditatorial. 

Porém, nos últimos anos esta posição tem sido camuflada, como 

vimos nas manifestações que movimentaram as ruas e a vida 

política do país no mês de junho de 2013, bem como na hipócrita 

“mea culpa” acerca do apoio ao regime.

Na matéria de Evandro Éboli, publicada pelo mesmo jornal 

O Globo, em julho 201279, o periódico destaca a foto de Raul 

Amaro no momento em que fora fichado no DOPS-GB como uma 

“descoberta”, afirmando que o jornal a localizou no Fundo do 

SNI, no Arquivo Nacional. Então perguntamos: não teria sido nos 

próprios arquivos? A comparação entre a foto publicada em 1971 e 

a publicada em 2012 mostram que são, na verdade, a mesma:

Foto publicada no dia 
28/08/1971  | Foto 
“descoberta” pelo O Globo 
em 2012

79  “Foto localizada pelo 
GLOBO revela: preso 
chegou ao Dops vivo”, 
O Globo, 17 de julho de 
2012.
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Na notícia publicada em 2012, observa-se também que o 

jornalista faz uma menção apenas genérica ao veículo que 

publicara aquelas informações na época, procurando omitir o 

infame papel que cumpriu ao noticiar, em 28 de agosto de 1971, a 

versão oficial sobre os fatos:

Na época, foi publicada em jornal uma nota sobre a morte. Dizia 

que Raul era um subversivo, ligado a terroristas. Na foto, revelada 

agora, ele aparece de barba, sentado, de frente e de lado. Uma placa 

traz a informação de que a imagem foi feita no Dops da Guanabara, 

no dia 1º de agosto de 71. A folha que consta a foto traz a data do 

falecimento: 12 de agosto de 1971.

O papel da imprensa, tanto na manipulação das informações e 

ocultamento dos fatos, quanto na legitimação da barbárie cometida 

pelo estado é algo que não podemos deixar de falar no caso de 

Raul Amaro. O jornal foi e continua a ser, no mínimo, cúmplice da 

barbárie cometida contra Raul Amaro e diversas outras vítimas do 

estado.
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Mais de 40 anos é o tempo decorrido na luta pela verdade sobre 

as circunstâncias da morte de Raul Amaro. Da lista apreendida com 

o Sr. José Fidelino em 1972, que trazia nome com data de morte 

errada, passando pelo processo movido por Mariana Lanari, até a 

apresentação das circunstâncias de sua morte, logramos ampliar 

a lista de 3 pessoas sem nome, até então apontadas no processo 

da família, para 17 nomes de agentes do estado implicados 

diretamente na prisão ilegal e assassinato sob tortura de Raul 

Amaro Nin Ferreira, tendo como prova, documentos oficiais do 

estado brasileiro, produzidos pelas forças de segurança e o do 

judiciário. São eles:

1. Sylvio Frota - General do Exército - Comandante do I Exército

• 11/08/1971 - Enviou ordem autorizando interrogatório 
de preso no hospital.

• 28/08/1971 - Recebeu solicitação da OAB-GB para acesso 
aos documentos do Raul e negou.

2. José Antônio Nogueira Belham - Coronel do Exército
• 12/08/1971 - Envia cópia de toda documentação sobre 

Raul Amaro a Eduardo Rodrigues através de ofício, 
conforme entendimentos.

3. Francisco Demiurgo Santos Cardoso - Major do Exército - 

atuação QG I Exército.

• 11/08/1971 - Na ausência do General de Brigada Bento 
José Bandeira de Mello, chefe do Estado Maior do I 
Exército, assinou autorização para “interrogatório” 
no HCE.

4. João Pinto Pacca - General - Chefe do DOI/IEx - BNM-Repressor.

• 02/08/1971 - Raul Amaro é encaminhado do DOPS ao DOI-
CODI sob sua responsabilidade, conforme relatório de 
Mário Borges, Chefe do SBO.

• 12/08/1971 - Envia cópia de toda documentação sobre 
Raul Amaro a Eduardo Rodrigues através de ofício, 
conforme entendimentos.

5. Nome desconhecido - Capitão do Exército - DOI / I Exército

• 02/08/1971 - Conduziu Raul Amaro ao DOI.
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• 03/08/1971 - Torturou Raul Amaro no DOI-CODI I 
Exército.

6. Nome desconhecido - Sargento do Exército - PE - Atleta do 

batalhão em 1971

• 03/08/1971 - Torturou Raul Amaro no DOI-CODI I 
Exército.

7. Nome desconhecido - Médico Exército79 Amílcar Lobo ou 

Ricardo Agnese Fayad

• 03/08/1971 - Acompanhou a tortura monitorando 
limite do preso.

8. Gastão Barbosa Fernandes - Diretor do DOPS/GB 

• 01/08/1971 - Raul Amaro ficou sob sua reponsabilidade 
direta ao chegar no DOPS.

• 18/08/1971 - Participou da farsa do Relatório Final do 
CIE. 

9. Mário Borges - Chefe do Serviço de Buscas Ostensivas (SBO) - 

DOPS/GB

• No Relatório Brasil Nunca Mais seu nome consta do 
Quadro 103 : elementos envolvidos em tortura80. 

• 01/08/1971 - Comandou a prisão ilegal.
• 01/08/1971 - Levou Raul a lugar ignorado ou 

clandestino. 
• 02/08/1971 - Produziu relatório sobre a prisão.
• 04/08/1971 - Recebeu Registro Técnico via Diretor do 

DOI. 
• 18/08/1971 - Participou da farsa do Relatório Final do 

CIE. 

10. Ricardo Boueri - Agente do DOPS, chefe da equipe de busca.

• 01/08/1971 - Realizou a prisão ilegal.

11.  Wilson de Oliveira Souza - Delegado - Turma de Busca 

Ostensiva

• 01/08/1971 - Realizou a prisão ilegal. 
• 05/08/1971 - Recebeu relatório sobre prisão.
• 05/08/1971 - Despachou soltura de Saididin Denne e 

esposa.
• 12/08/1971 - Solicitou atualização de dados sobre a morte 

de Raul Amaro no arquivo.

79  No livro A Hora do 
Lobo, a Hora do Carneiro, 
Amílcar Lobo cita na 
página 33 sua condição 
de único médico na 
Unidade: “Desde o 
momento que concluí 
que minha permanência 
no Exército seria por 
mais doze meses, em 
virtude de ser o único 
médico naquela unidade 
em janeiro de 1971, havia 
através de um grande 
esforço interno, que me 
envolvia a cada momento 
que atendia algum 
preso político torturado 
selvagemente.”

80  Denunciaram Mário 
Borges por praticar 
torturas: Alex Polari de 
Alverga, Amaro Joaquim 
da Silva, Graça Maria 
Avelar Martins, José Luiz 
de Araújo Sabóia, Maria 
Helena Castro Azevedo, 
Nilo Sérgio Schiavoni, 
Pedro Paulo Machado. 
Relatório Brasil Nunca 
Mais TOMO II - Vol 3 Os 
Funcionários - página 33. 

80  Acesso: http://www.
docvirt.com/docreader.
net/DocReader.aspx?bib
=DocBNM&PagFis=953h
ttp:///h

80  Em carta endereçada 
a Dom Paulo para envio 
à Anistia Internacional 
Manoel Henrique 
Ferreira também acusa 
Mario Borges de o 
torturar. Acervo da 
Comissão Justiça e Paz 
- Documentos Sigilosos - 
Armazém Memória

80  Acesso: http://www.
docvirt.com/docreader.
net/DocReader.x?bib=Doc
BNM&PagFis=8744
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12.  Hugo Correa de Mattos  - Agente da Turma de Busca Ostensiva

• 01/08/1971 - Realizou a prisão ilegal.

13.  Milton Rezende de Almeida - Agente da Turma de Busca 

Ostensiva

• 01/08/1971 - Realizou a prisão ilegal.

14.  Francisco Machado Avila Filho - Agente da Turma de Busca 

Ostensiva

• 01/08/1971 - Realizou a prisão ilegal.

15.  Tenil Nunes - Agente da Turma de Busca Ostensiva

• 01/08/1971 - Realizou a prisão ilegal.

16. Eduardo Rodrigues - Comissário - DOPS/GB

• No Relatório Brasil Nunca Mais seu nome consta do 
Quadro 103 : elementos envolvidos em tortura81.

• 06/08/1971 - Recebeu relatório sobre prisão.
• 06/08/1971 - Abre inquérito nº 40/71 (encarregado).
• 11/08/1971 - Realizou interrogatório no hospital. 
• 12/08/1971 - Recebe do general João Pinto Pacca cópia de 

toda documentação após morte de Raul Amaro.
• 18/08/1971 - Produziu novo auto de apreensão e nova 

lista de material apreendido.
• 15/09/1971 - Produziu relatório final do inquérito nº 40/71.  

17. Jeovah Silva - Escrivão - DOPS/GB

• 11/08/1971 - Realizou interrogatório no hospital.

18. Macuco Janine - legista do HCE

É possível que tenham outras pessoas envolvidas na prisão ilegal 

e torturas que sofreu Raul Amaro nos quatro lugares onde padeceu 

este suplício, porém somente listamos aqueles cuja documentação 

permite fazê-lo. Do DOPS, não foram identificados nos documentos 

analisados quem o torturou, pois Mario Borges aparece na lista por 

levá-lo para local desconhecido ou clandestino. Foram sozinhos 

Mario Borges e Raul Amaro? A equipe de busca não o acompanhou? 

Os nomes dos agentes da Turma de Busca Ostensiva82 entram na 

lista por participarem da prisão ilegal de Raul Amaro, porém não 

foram associados às torturas por três motivos: primeiro, porque não 

há, nos documentos, identificação da equipe que o torturou no DOPS; 

segundo, porque poderia ter sido outra turma que acompanhou 

81  Denunciou Eduardo 
Rodrigues por  praticar 
torturas: Rosa Maria 
Pires de Freitas.  
Relatório Brasil Nunca 
Mais TOMO II - Vol 3 Os 
Funcionários - página 16.

81  Acesso:http://www.
docvirt.com/docreader.
net/DocReader.x?bib=Doc
BNM&PagFis=24

82  São eles: Wilson de 
Oliveira Souza, Hugo 
Correa de Mattos, Milton 
Rezende de Almeida, 
Francisco Machado Avila 
Filho e Tenil Nunes.
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a diligência à casa dos pais e depois à rua Santa Cristina, partindo 

em seguida para o centro clandestino; terceiro, porque existe a 

possibilidade de nem todos da “turma” terem seguido com Mario 

Borges ao encontro dos agentes do DOI no dia 01/08/1971.

Ficou de fora da lista José Pereira de Vasconcellos do DOPS/

GB, que foi denunciado como torturador no Brasil Nunca Mais, 

mas que no caso do Raul Amaro aparece somente recebendo o 

relatório de prisão. Então, quem são os agentes que interrogaram 

Raul Amaro no DOPS? E os do DOI/I Ex que foram ao encontro de 

Mário Borges em local clandestino para realizar o interrogatório? 

Quantos eram? Qual o nome do capitão do DOI e do sargento que 

torturaram Raul no DOI? Foram os mesmos que torturaram Raul 

Amaro no Hospital no dia da sua morte? Perguntas que estão sem 

resposta até o momento. Qual teria sido a participação do coronel 

Homem de Carvalho que se recusou a receber os objetos levados 

por Mariana Lanari no dia 3 de agosto?

O general Ruben do Nascimento Paiva, diretor do HCE, por 

ter acatado tal ordem, deveria figurar por omissão? E o general 

de brigada Bento José Bandeira de Mello, que mesmo estando 

ausente, tem como exigência da função de “Chefe do Estado Maior 

do Exército” checar os encaminhamentos feitos em seu nome, 

por delegação, portanto não seria parte constituída na ordem de 

interrogar o preso no hospital? A nosso ver, deveriam também 

compor a lista acima.

O nome do diretor do DOPS-GB foi incluído, porque, apesar 

de não haver relato ou depoimento de que ele tenha praticado 

tortura, neste caso, ao chegar, Raul Amaro foi encaminhado por 

Mário Borges para ficar diretamente sob sua responsabilidade, 

não se tratando de uma responsabilidade apenas funcional, 

mas física, uma vez que Raul foi colocado à sua disposição para  

interrogatório,  conforme o registro da instituição, sendo portanto 

responsável pelas torturas sofridas no local, citadas no depoimento 

do general Adyr Fiúza de Castro, por exemplo.

É preciso registrar o cinismo do comissário Eduardo Rodrigues 

ao escrever, em 15 de setembro de 1971, como encarregado do 

inquérito nº 40/71, seu relatório final, pois apesar de ser o agente 

responsável pelo interrogatório do dia 11 de agosto de 1971 

ordenado pelo general Sylvio Frota, alega que soube do desfecho 

do caso pela imprensa.
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Assim diz o comissário: “em data de 28 de agosto do corrente 

ano, não tendo sido ainda ouvido nos presentes autos o indiciado 

Raul Amaro Nin Ferreira, por ainda não ter sido devolvido a esta 

Delegacia, noticiou o jornal O Globo, desta capital, em sua edição 

daquela data, o falecimento do citado indiciado (…). Tendo em 

vista o falecimento do indiciado (…), damos por encerradas as 

investigações (...)”.

General Sylvio Frota





Considerações finais

Raul Amaro foi uma pessoa certamente marcante para todos 

aqueles que, de alguma forma, conviveram com ele, como seus 

familiares, amigos ou simplesmente conhecidos. No entanto, a 

luta pela verdade sobre as circunstâncias de sua prisão e brutal 

assassinato fizeram com que sua história assumisse outros 

significados, sendo também muito profícua para se pensar a respeito 

da violência historicamente cometida pelo estado brasileiro contra 

a sua população. 

Os conflitos políticos que permeiam as discussões acerca da 

verdade e da justiça sobre os acontecimentos desse passado recente 

do país não se resolvem, ao contrário do que se afirma, com a 

“revelação da verdade”, nem muito menos com a punição dos 

torturadores. É fundamental questionar a noção de verdade vigente 

no âmbito desses conflitos e as implicações que acarretam no âmbito 

da justiça, a fim de se pensar formas mais efetivas de enfrentar o 

fascismo e o terrorismo de estado no Brasil.

A ideia de verdade compreendida neste formato da Comissão 

Nacional da Verdade (CNV), cujos membros são indicados 

pessoalmente pela presidência da república, pouco permeável à 

participação dos movimentos sociais e dos grupos de familiares, 

e que se limita a apresentar, ao final do prazo de dois anos, um 

“relatório final”,  traz em si muitos problemas. A verdade assim 

concebida se torna limitada ao trabalho destes indicados e restrita a 

uma noção de verdade como algo pronto e acabado, sobre o qual não 

mais se discute, está estabelecido e ponto. Ao se encarar a verdade 

dessa forma, muitos meandros das disputas políticas são, como 

muito bem diz a expressão popular, “jogados pra baixo do tapete”. 

Corre-se, ainda, o risco de a “verdade estabelecida” servir como um 

“cala-boca” daqueles que durante anos denunciaram o terrorismo 

de estado.

O caso Raul Amaro é ilustrativo a esse respeito. Em 22 de 

novembro de 2012, o ex-procurador-geral da república e ex-membro 

da CNV, Cláudio Fonteles, publica no sítio da comissão um “relatório 

parcial”, trazendo a “grande novidade” de que “Raul Amaro Nin 

Ferreira é morto, mediante tortura”84, quase 20 anos depois de 

transitar em julgado a sentença da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio 

84  Disponível em: http://
www.cnv.gov.br/images/
pdf/publicacaoes/
claudio/publicacoes_
raul_amaro_ferreira.pdf
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de Janeiro, que reconheceu a mesma coisa sem ter obtido acesso a 

praticamente nenhum documento oficial85.

É de se estranhar o fato de que a comissão da verdade não tenha 

tido a mera curiosidade de analisar o processo movido por Mariana 

Lanari Ferreira contra a União. O pior, no entanto, nem é isso, pois 

o relatório apresentado ainda assume absurdamente como verdade 

a versão, desmontada neste trabalho e contida na Informação nº 

2298/71-S/103.2, produzida pelo CIE, de que:

Resta claro que o Comando do I Exército determinou ao Hospital 

Central do Exército que reanimasse a saúde de Raul Amaro, não 

em consideração à sua pessoa, em ato humanitário de defesa da 

vida humana, mas por ser o “primeiro preso ligado ao Comando 

Nacional” de organização política opositora – “a mais perigosa” -, 

que necessitava ser eliminada pelo Estado Ditatorial militar.

O relatório parcial apresentado pela CNV sobre Raul Amaro é 

fruto de erros metodológicos86 e políticos, reveladores das limitações 

da verdade oficialmente declarada, visto que desconsiderou, por 

exemplo, o procedimento inicial que adotamos para realizar este 

trabalho, isto é, reunir todas as informações disponíveis sobre o caso, 

tanto nos vários arquivos públicos, como nos pessoais e de entidades 

da sociedade civil, para em seguida estudar o caso confrontando as 

versões e preenchendo as lacunas através da coleta de depoimentos 

de pessoas próximas a Raul Amaro. Revela, ademais, as limitações 

do processo de luta pela verdade ocorridas no âmbito institucional, 

como fruto de acordos bem definidos por Cecília Coimbra do GTNM-

RJ87.

Sabemos que, desde a Anistia até os dias de hoje, acordos foram feitos 

entre as forças político-econômicas que respaldaram e apoiaram 

aquele regime de terror, e os diferentes governos civis que se sucederam 

após 1985.

Estes mesmos acordos — entre forças civis e militares — continuam dos 

mais diversos modos presentes na história do Brasil, vigorando até os 

dias de hoje. Impõem, com isto, uma certa visão da história, mantendo 

e fortalecendo a chamada “história oficial”: a história narrada pelos 

“vencedores” que retira de cena as inúmeras memórias de resistência 

daquele tempo e o terror então implantado.

(...)

Atravessada por todas estas tensões e acordos firmados, a Comissão 

Nacional da Verdade foi votada como “aquilo que é o possível hoje”.

85  Não há aqui 
qualquer crítica 
pessoal ao trabalho de 
qualquer membro das 
comissões da verdade, 
mas sim ao processo 
que culminou na 
criação e o andamento 
dos trabalhos dessas 
comissões. O caso 
apresentado é apenas 
um exemplo sobre 
as implicações e 
consequências que 
esse processo acarreta. 
É importante frisar 
que o ex-procurador 
Cláudio Fonteles foi, 
segundo amplamente 
noticiado, um dos 
membros que defendeu 
maior transparência e 
abertura nos trabalhos 
da comissão, o que 
embora não resolva os 
problemas que aqui 
criticamos, ao menos 
revela uma percepção 
mais próxima do que 
aqui defendemos.

86  Este erro 
metodológico foi 
relatado em oficina 
realizada em Brasília a 
membros da Comissão 
Nacional da Verdade e 
equipe de trabalho por 
Marcelo Zelic.

87  Comissão 
Nacional da Verdade: 
acordos, limites e 
enfrentamentos. In: 
Entre a garantia de 
direitos e práticas 
libertárias, Conselho 
Regional de Psicologia 
do Rio Grande do Sul. 
Porto Alegre, 2013.
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A noção de verdade que subjaz os trabalhos da comissão da 

verdade, ainda que com o discurso de “busca participativa e cidadã 

pela verdade”, revela-se institucional-jurídico-burocrática, e não 

prioriza a construção da verdade como um processo educativo, 

multifacetado, colaborativo e atuante nas questões que perduram 

ainda hoje. 

É no contexto dessas limitações que se observa, por exemplo, a 

redução do foco dos trabalhos com ênfase na apuração dos casos de 

vítimas ligadas às organizações políticas clandestinas, de luta armada 

ou não, predominantemente urbanas, que foram torturadas, mortas 

e desaparecidas. Deixa-se de lado, como questões secundárias, as 

lutas de resistência e o massacre de camponeses88 e genocídio de 

indígenas89, fatos esses que são igualmente resultado da política de 

desenvolvimento do estado brasileiro, baseada na repressão brutal 

de todos os setores da sociedade que se opõem a esse modelo de 

sociedade e de estado.

Ao apresentarmos este relatório, defendemos a discussão sobre 

a verdade como um processo aberto às múltiplas interferências 

da sociedade e em constante construção. Por esse motivo, este 

trabalho não se propõe ser o ponto final da história da luta pela 

verdade no caso Raul Amaro, mas apenas mais uma contribuição 

ao esforço realizado durante os últimos 42 anos pela família, 

pesquisadores e entidades de direitos humanos, para que 

possamos construir mecanismos eficazes de não repetição dos 

fatos apurados neste relatório e mudança de conduta dos agentes 

do estado brasileiro.

Em oposição a uma noção de verdade linear, pronta e acabada, 

pensamos que ela deve ser vista como uma construção histórica 

permeada por atravessamentos e descontinuidades que possibilitem 

não apenas o trabalho minucioso e atento aos detalhes, às nuances, 

mas principalmente ao significado político dessa construção 

histórica e suas implicações com as estruturas de poder do estado 

em sua relação com a sociedade.

Os problemas, porém, se agravam quando pensamos as relações 

entre essa noção de verdade que está colocada e as implicações com 

a questão da justiça. Diversos setores da sociedade têm defendido, 

e a comissão da verdade encampado, a punição criminal dos 

torturadores como forma de se fazer justiça. Daí o porquê dessa 

noção de verdade estar diretamente implicada com o saber jurídico-

88  Retrato da Repressão 
Política no Campo 
- Brasil 1962-1985 - 
Camponeses Torturados, 
Mortos e Desaparecidos. 
Acesso: https://www.
marxists.org/portugues/
tematica/livros/diversos/
campo.pdf

89  Ver Relatório Parcial 
: Povos Indígenas 
e Ditadura Militar: 
subsídios à Comissão 
Nacional da Verdade 
1946-1988 Acesso: 
http://idejust.files.
wordpress.com/2012/12/
povos-indc3adgenas-
e-ditadura-militar-
relatc3b3rio-
parcial-30_11_2012.pdf
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penal, pois a “reconciliação” e a “pacificação nacional” passam 

necessariamente pela realização de uma “justiça de transição”.

Tal conceito, criado no âmbito do direito internacional e da 

Organização das Nações Unidas (ONU), implica um conjunto de 

ações políticas e jurídicas, com vistas à revelação da verdade sobre 

os crimes cometidos pelos agentes do estado, a responsabilização 

criminal de seus agentes (vale dizer, de seus carrascos), além da 

reparação civil às vítimas e a adequação das forças de segurança e 

suas práticas cotidianas aos contornos democráticos. Nesse contexto, 

os embates políticos ocorridos durante os trabalhos da CNV revelam 

a existência de certa diferença entre os discursos presentes.

Há o discurso que defende que “as instituições militares e policiais 

são fundamentais para a democracia”, mas que “maus agentes 

públicos conspurcaram o nome dessas forças” com as violações de 

direitos humanos90. Mas há também o discurso preocupado com a 

“estrutura” e com a “cadeia de comando”. É curioso, porém, que 

essa preocupação resida em fatos de um período curto de nosso 

passado, entre 1964 e 1985, como se a polícia, as forças armadas 

e demais forças políticas que controlam o estado sempre tivessem 

cumprido, democraticamente, as suas funções. Ou seja, como se 

essas instituições fossem essencialmente democráticas, mas alguns 

malfeitores dentro delas abusaram de seus poderes para instalar 

uma ditadura e cometer violações de direitos humanos. Ignora-se 

solenemente, assim, o papel político e histórico que essas instituições 

tiveram na história do Brasil e que ainda hoje estão a cumprir.

O discurso de defesa da punição dos torturadores assume como 

bandeira o “combate à impunidade”, reclamando a punição criminal 

dos agentes do estado pelos crimes cometidos contra os opositores 

da ditadura como forma de “consolidação da democracia”. Tal 

concepção de justiça revela, em primeiro lugar, um desconhecimento 

acerca da história do papel político do sistema de justiça criminal. 

No frigir dos ovos, acaba apenas legitimando o estado geral de 

coisas e a violência cometida pelo estado brasileiro cotidianamente, 

seja por meio do extermínio de jovens pobres e negros pela polícia 

- fenômeno definido por Nilo Batista como “política criminal com 

derramamento de sangue” - seja pela explosão do encarceramento 

verificado no Brasil desde os anos 1990.

Não é nosso propósito fazer aqui grandes digressões pela história 

do país, mas não podemos deixar de assinalar que a formação da 

90  É interessante, sob 
esse aspecto, a fala 
do facínora Brilhante 
Ulstra, em depoimento 
à CNV, ao dizer que 
“quem deveria estar 
sentado aqui é o 
exército brasileiro”.
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polícia e do sistema de justiça criminal brasileiro ocorreu numa 

sociedade escravista, voltada para a perseguição de negros rebeldes 

ou fugidos91. Do presidente Washington Luís, para quem “a questão 

social é caso de polícia”, passando pela ditadura Vargas, quando 

foi criada a primeira lei de segurança nacional (1935) - reeditada 

posteriormente em 1953, em pleno período “democrático” -, a 

história das estruturas policiais, sempre ancoradas num sistema de 

justiça criminal, revela algo que não pode ser deixado de lado ao se 

clamar por justiça em relação aos atos de “terrorismo de estado”: o 

papel político dessas instituições na história do Brasil.

Como afirmou Michel Foucault, desde a formação do sistema de 

justiça criminal, com a reforma humanista do direito penal entre os 

séculos XVIII e XIX, o “criminoso é o inimigo social”92. Desde então, 

viu-se uma crescente expansão e especialização das estruturas e 

práticas do sistema de justiça criminal, tal como as policiais, bem 

como dos discursos, forjando-se a útil distinção entre crimes/

presos “comuns” e “políticos”. Concordamos, nesse ponto, com Nilo 

Batista, quando afirma que “todo crime é político”93. Um documento 

encontrado nesta pesquisa nos chamou atenção, pois revela o 

discurso da repressão sobre os seus inimigos. No Relatório da 

reunião realizada no I Exército94, produzido pela ARJ do SNI no dia 5 

de agosto de 1971, os representantes do DOPS-GB apresentaram aos 

colegas da “comunidade de informações” uma relação dos “roubos 

efetuados na área da GB até jul de 1971”, alertando para o alto índice 

do valor roubado e sugerindo que:

Face ao volume e vulto dos assaltos realizados ultimamente na área da 

Guanabara, tanto pela subversão como também por marginais, propôs 

uma operação conjunta que em síntese é o seguinte:

a) Argumentos: 

- o DOPS e a SSP/GB não têm condições de cobrir a área do Estado e 

atuar em várias direções.

- a técnica empregada na execução de roubos e assaltos está cada vez 

mais aprimorada.

- o interesse em combater a onda de roubos e assaltos é comum, pois as 

ações têm apenas duas origens: subversão e marginalismo.

- há maior incidência nos fins de semana (entre 6ª e 2ª feira) quando o 

dinheiro fica retido nas organizações comerciais esperando a 2ª feira 

para depositá-lo nos bancos.

b) Proposta:

Montar uma operação conjunta com a participação de todos os Órgãos 

que possuam equipes de operações, sistematicamente nos fins de 

91  Andrei Koerner, 
Punição, disciplina e 
pensamento penal no 
Brasil no século XIX, Lua 
Nova nº 68, 2006.

92  A verdade e as 
formas jurídicas, 3. ed. 
Rio de Janeiro: Nau, 
2005 p. 81.

93  Caros Amigos, 
Entrevista com Nilo 
Batista, nº 77, agosto de 
2003.

94  Arquivo Nacional. 
Fundo Serviço Nacional 
de Informações - SNI, 
ACE 37263/71.
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semana. Para isso, a operação seria coordenada pelo CODI/I Ex e a 

cidade seria zoneada em áreas de atuação. Seria acionada uma Central 

de Operações e outra de Informações centralizadas no I Ex.

Obs.: a sugestão foi acolhida pelo I Ex, sendo previsto em encadeamento 

na próxima semana.

A ata da reunião da “comunidade de Informações” revela a 

articulação e o planejamento dos órgãos de repressão contra seus 

inimigos: a “subversão” e o “marginalismo”. O sistema de justiça 

criminal que conhecemos hoje, forjado na reforma humanista do 

direito penal, sempre teve como alvos aqueles considerados inimigos 

do estado ou da ordem social vigente agindo por meio da lei, ou à 

revelia dela. Se ontem eram os comunistas e os anarquistas, hoje 

são os “traficantes” e as “organizações criminosas” (naturalmente 

apenas aquelas formadas por jovens pobres e negros das periferias, 

não aquelas formadas por brancos engravatados). O sistema de 

justiça criminal sempre funcionou de forma seletiva e violenta 

contra determinadas parcelas da população. 

É evidente que tal política não atinge grandes banqueiros, 

empresários e políticos e, nesses casos, quando a mínima 

possibilidade de abuso do poder punitivo acontecer, o judiciário 

estará lá de prontidão para declarar a nulidade do processo menos 

de 48 horas depois. Quando se trata da violência estatal e policial, o 

sistema de justiça criminal eventualmente se encarrega de condenar 

e encarcerar os praças - meros carrascos -, ficando o assunto por 

encerrado, a “justiça foi feita”. Em suma, como já diz o dito popular, 

“polícia e cadeia são feitos pra preto, pobre e puta”, não nos iludamos 

com as promessas da justiça criminal.

A prisão de um ou outro banqueiro, de um ou outro político, 

ou de um ou outro policial militar, ou de um ou outro torturador, 

serve apenas para dar legitimidade política ao funcionamento 

das estruturas repressivas do estado, que atingem o conjunto da 

população preta, pobre e periférica de forma muito mais ampla e 

mais dura. A promessa de que a punição exemplar dos carrascos 

da ditadura possibilite a consolidação da democracia é tão surreal 

como a afirmação de que a punição exemplar de um “aviãozinho” 

do tráfico possibilitará a erradicação do comércio ilícito de drogas. A 

crença de que a punição criminal tenha o papel pedagógico de evitar 

que as barbáries nunca mais se repitam, propaga ingenuamente as 

velhas teorias legitimadoras da pena, já amplamente desacreditadas 

no campo da criminologia crítica e de outros saberes de resistência. 
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Está mais do que evidente que a punição criminal não tem o poder 

de evitar novas infrações penais, sejam elas quais forem. A explosão 

do encarceramento ocorrida no Brasil desde o fim da ditadura é 

prova cabal disso.

Não poderíamos deixar de observar também que o discurso de 

“combate à impunidade”, propagado por alguns movimentos sociais, 

encontra grande respaldo nos setores mais reacionários da sociedade 

brasileira, posição essa muito bem definida por Maria Lúcia Karam 

como a “esquerda punitiva”. Se, durante a ditadura, a violência do 

estado estava fundada na “segurança nacional”, hoje está fundada 

na “segurança pública”. 

Vivemos num tempo em que governos “democráticos” usam 

“polícias pacificadoras” para ocupação de favelas95, o exército 

para garantir projetos desenvolvimentistas como Belo Monte, 

discute-se abertamente sobre o encarceramento de adolescentes (a 

famigerada redução da maioridade penal) e sobre a tipificação do 

“terrorismo” - antiga forma de criminalizar as lutas sociais, como 

visto no caso Raul Amaro -, a cada dia são propostas novas leis para 

o recrudescimento penal, etc. Em suma, no mesmo momento que 

vemos uma vertiginosa expansão do ”estado penal” e dos discursos 

fascistas ancorados na “segurança pública”, movimentos sociais 

pedem a punição de torturadores como forma de “consolidar a 

democracia”. 

O que fazer, então, para que a barbárie propagada, tanto pelos 

regimes fascistas de outrora, como pelas democracias neoliberais 

de hoje, não mais se repitam? É evidente que não temos essa 

resposta, pois ela é uma construção coletiva, mas pensamos que o 

problema deve ser melhor colocado e debatido por aqueles que de 

fato se preocupam com isso. Resta claro que o discurso de “combate 

à impunidade” e os reclames por punição de quem quer que seja, 

longe de consolidar a democracia, ou mesmo de impedir que os fatos 

se repitam no presente e no futuro, apenas têm o efeito de legitimar 

e reforçar ainda mais a barbárie que vivemos.

A consolidação da democracia passa pela retomada das lutas 

por liberdade e pela redução drástica dos poderes das agências de 

controle do crime. No âmbito da justiça, repensar e debater sobre 

as antigas noções de justiça - ainda impregnadas de um conteúdo de 

vingança - e fortalecer os mecanismos de solução de conflitos fora 

da justiça criminal, como a justiça restaurativa, essa sim muito mais 

95  Como esquecer 
os documentos 
da diplomacia 
estadunidense vazados 
pelo Wikileaks, quando 
revelam a comparação 
entre a ocupação de 
favelas pela UPP no Rio 
de Janeiro e a ocupação 
militar promovida pelos 
EUA após a guerra do 
Iraque?
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preocupada em evitar a repetição da violência, do que reparar com 

dor, uma dor injustamente provocada.

Demandas às comissões da verdade

Certamente este relatório trouxe novos elementos que ajudam 

a compreender um pouco mais sobre as circunstâncias da prisão 

e morte de Raul Amaro e a dinâmica do aparelho repressor do 

estado totalitário exercido no Brasil, na ocasião de seu assassinato. 

Pensando no que resta esclarecer sobre esse caso, bem como nas 

considerações feitas sobre a justiça, pedimos às comissões da 

verdade e ao Ministério Público que:

1. Convoquem os agentes do estado envolvidos, ainda vivos, 

para prestar depoimentos e dar mais detalhes sobre os fatos 

aqui tratados.

2. Identifiquem os 3 nomes desconhecidos apontados na lista 

de agentes envolvidos na tortura e assassinato de Raul 

Amaro. Uma forma de levantar tal informação é exigir a 

apresentação da lista das transferências ocorridas do I 

Exército para outras unidades da instituição, nos meses 

de agosto, setembro e outubro de 1971, conforme relatado 

no livro de Amílcar Lobo, quando pessoas envolvidas com 

tortura, segundo ele, foram transferidas.

3. Convoquem o Sr. Saididin Denne e a Sra. Yone da Silva 

Denne para prestar depoimento e ajudar a esclarecer 

as circunstâncias ligadas ao momento da prisão de Raul 

Amaro.

4. Localizem e tornem públicos os documentos da DSI/ASI do 

Ministério da Indústria e Comércio.

5. Identifiquem o local clandestino para onde Raul Amaro 

foi levado sob “responsabilidade do Exército brasileiro”, 

conforme dito por Mário Borges, entre o momento em que 

foi levado de sua casa até dar entrada no DOPS-GB, no dia 1º 

de agosto de 1971. 

6. Realizem um estudo confrontando as informações do exame 

de entrada no HCE no dia 04 de agosto de 1971, do exame 

necroscópico feito no dia 12 de agosto de 1971, as observações 

contidas nos depoimentos de Alexandre Kalache e de Manoel 

96. Em 11 de agosto 
de 2014, o médico 
legista Nelson Massini 
apresentou parecer 
médico legal feito 
a partir das provas 
apresentadas nesse 
relatório e que conclui 
que Raul Amaro foi 
torturado dentro do 
Hospital Central do 
Exército, fato que 
o levou à morte. O 
conteúdo deste parecer 
encontra-se disponível 
para consulta no 
sitio das respectivas 
comissões da verdade 
(estadual e nacional) 
http://www.cev-rio.
org.br/wp-content/
uploads/2014/08/
parecer_massinipdf.pdf
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J. Ferreira e o parecer do professor Cezar Papeleo96 juntado 

no processo movido por Mariana.

7. Exijam das instituições públicas e privadas que ainda 

possuam documentos relativos à memória de Raul Amaro, e 

de outras pessoas que tenham sido vítimas da repressão, que 

os tornem públicos o mais rápido possível. Um bom exemplo 

é a Ordem dos Advogados do Brasil, seção Rio de Janeiro, 

que possivelmente obteve a resposta do ofício noticiado pelo 

O Estado de S. Paulo, em 28 de agosto de 1971, enviado ao 

general Sylvio Frota, comandante do I Exército. Além disso, se 

faz necessária a abertura imediata e completa de todos os 

arquivos das três forças armadas, incluindo os arquivos 

do CIE, CISA e CENIMAR.

8. Considerando que um dos principais objetivos das comissões 

da verdade é justamente o de reparar a verdade dos fatos 

ocorridos no período em análise, acreditamos que devam ser 

apuradas todas as notícias veiculadas na época, investigando-

se a ligação dos jornais e seus funcionários com os agentes 

da repressão, para que seja realmente possível reescrever 

e reparar os prejuízos causados pela forma como os fatos 

foram narrados então. Acreditamos que essa questão deveria 

ser tratada com mais atenção pelas comissões da verdade, 

através de um amplo levantamento das falsas notícias 

publicadas pelos jornais, visto que trazem importantes 

elementos para pensarmos sobre as violações cometidas pelo 

estado e o papel desempenhado pelos meios de comunicação 

no presente.

Além disso, como reparação da verdade, é necessário 

que o jornal O Globo se retrate publicamente como direito 

de resposta, com texto formulado pela família e pelo GTNM-

RJ, com relação à matéria publicada em 28 de agosto de 

1971, uma vez que as informações ali divulgadas foram 

comprovadamente consideradas falsas, seja pelo que consta 

da sentença da ação declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara 

da Justiça Federal do Rio de Janeiro, seja pelo que trazemos 

mais detalhadamente no relatório.

9. Promovam, como forma de justiça e reparação coletiva à 

memória e à verdade, ações visando garantir que os espaços 

utilizados pela repressão sejam, com absoluta prioridade, 
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destinados à construção de espaços de memória da resistência 

à ditadura e da violência de estado para fins pedagógicos. 

Nesse sentido, propomos que o Ministério Público busque 

a responsabilização civil coletiva do estado, visando tornar 

espaços de memória os seguintes edifícios públicos:

• o edifício onde funcionou o antigo DOPS-GB na esquina da 

rua da Relação com rua dos Inválidos, no centro do Rio de 

Janeiro;

• o edifício do I Batalhão de Polícia do Exército localizado na 

rua Barão de Mesquita, na Tijuca;

10. Seja sinalizado através de uma placa, no edifício do Hospital 

Central do Exército, na rua Francisco Manoel em Benfica, 

com dizeres formulados pela família e pelo GTNM-RJ, a 

informação de que Raul Amaro foi torturado enquanto 

encontrava-se internado nesta instituição durante a ditadura 

civil-militar.

11. Pensamos, ainda, que qualquer resultado final das comissões 

da verdade será absolutamente inócuo, se não concluir 

propondo, como mecanismo de não repetição, a extinção 

das polícias militares - o que muitos têm chamado de 

desmilitarização das polícias - bandeira levantada por 

diversos movimentos sociais e entidades de direitos humanos 

que, esta sim, merece todo nosso apoio para a efetivação de 

um NUNCA MAIS no Brasil, bem como a total proibição do 

uso de armamentos letais e não letais por parte dos agentes 

de segurança pública e privada.



Anexos
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Réquiem
A Raul Nin Ferreira

(in memoriam)

I

 

A notícia pairou no ar

inteiramente sem fala,

abobada e incrédula

no meio da sala,

no fim da quinta-feira,

depois de ter arrombado a porta,

intempestiva, dilacerante,

lacônica, fria e morta.

Não a convidamos que sentasse

nem a expulsamos de imediato.

Ela tornaria a voltar,

repisando fado e fato,

quantas vezes nós não quiséssemos.

Devagar, aos poucos,

mil ideias se fizeram e se desfizeram

nos pensamentos mais loucos.

Milhares de teias intrincadas

de esperança e de fantasia

se teceram em jogos tão sutis

que a mais vera verdade abolia.

Todo o pranto foi contido,

pois o amor o represara,

até a certeza de tua morte

irreversível, cara a cara.

 

II

 

Ainda ouço os passos cavos

que soam e ressoam

nas pedras e nos mármores

e que ásperos ecoam

na cidade dos mortos.

Arrastam o peso e o pesar

de um mundo sombrio,

de mãos a lavar

diante da intolerância dos fortes,

do abater da humildade,

do desamparo dos fracos

e da tua perplexidade.

Até que ponto?

Perguntaste a cada mano,

a cada amigo, sempre e sempre.

Até hoje, passado quase um ano,

não encontramos resposta,

estofo, miolo, essência,

para as tuas dúvidas.

Para a tua definitiva ausência.

De muito bom grado,

cada um de todos nós

repartiria a angústia

que de ti, a sós,

se gravou nas tuas artérias.

Tomaria sofregamente a taça

de teu silêncio

de ferida e inocente caça.

Atenderia ao pressentimento

de teu pedido, sem mágoa,



de socorro, cruelmente ignorado.

Te daria água.

Remédio.

Conforto.

Pousada.

Porto.

Âncora.

Agasalho.

Ouvido.

Atalho.

 

III

 

Ainda vejo nitidamente

os vagares e as carreiras

da multidão que se comprime

entre as lápides e jardineiras.

As arestas salientes

das faces duras.

As olheiras abissais.

Os óculos e as roupas escuras.

A mais negra das tristezas.

O justiçar mais violento.

A desesperança mais inútil.

E o lento alento desalento.

Eles ainda estão lá

velando teu rosto

de novo sem barba.

E no duro encosto

de teu nobre repouso,

tua cabeça de lado,

qual eu saberei sempre,

aponta o presente-passado

à beira da cinza pedra.

Teus algozes sentinelam,

o Cruzeiro e as saídas.

Nas faces a alma revelam,

mapa perfeito não esconde

a culpa embuçada, o ódio nu.

São eles os espectros

e não tu.

 

IV

 

Ainda sinto nas marcas de tuas unhas

e nas contusões de tuas pernas

as botas e os capacetes

das debochadas casernas.

Ainda sinto o negrume e a umidade

da prisão mais soturna.

A zombaria dos interrogatórios.

A insistência noturna

da luz cegante no olho insone.

Os porões inquisitoriais.

A ironia asséptica das enfermarias.

Os comunicados formais.

O descaso sinistro da morgue.

A indefinição autopsiada.

O chocalhar do carro mortuário.

O desespero da mulher amada.

O horror da câmara ardente.

O general medroso e confuso.

A avidez dos carrascos

presentes até o último parafuso,

até a última oração,

até a última brisa desgarrada

da primeira rosa florida

até a última desfolhada.



 V

 

Recusaste morrer

até o último minuto.

As correntes que te prendiam

sem pena, sem luto,

foram de novo suspensas

e de novo atadas

às alças que te levaram

por pessoas compenetradas

de tua serenidade.

A pá que cava a terra

desbastou o esquife

que agora te encerra.

Ninguém te soubera tão grande.

Só quem muito te amava

bem no fundo te sabia,

bem no fundo se calava.

Agora a lage inevitável

anoitece a tarde quente.

O cimento endurece

nos bordos do coração da gente.

A cal se esparge inútil

no contrasenso da vida.

A mão que mais tortura,

que mais mártires lida,

é a mesma que acaricia

um filho (coisa estranha),

abrigando o monstro vil

que corrói suas entranhas.

 

VI

 

A casa de Santa Teresa

se dispersou por nossas casas

num quadro a óleo,

numa xícara sem asa,

num objeto de pedra-sabão,

de metal ou de madeira,

qualquer deles recolhido

numa cena, numa porteira,

nos cantos das viagens,

nas tuas divagações,

nos teus desenhos,

flashes de ti, ampliações,

pousadas ao acaso nas paredes

alegres, claras, vadias

ou nos móveis rústicos,

entre os livros e as fotografias.

Procuramos neles o toque de teus dedos

ou teu olhar distraído

dos profundamente atentos

(dentro de ti saído)

às menos brutais injustiças,

aos mais pequenos ideais.

Nos cômodos vazios,

sem alma, materiais,

a tua risada atravessa

as mais longínquas lembranças,

uma reverberação confusa

de jovens, adultos, crianças,

de intrincados episódios simples

de uma vida inteira,

cujo eco só percebemos

fragmentos isolados, fração primeira,

sem uma idéia precisa de conjunto.
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Range lamuriento

o sofá, ainda quente de teu corpo,

num só lamento,

como o ganir de um cão fiel

que perde o dono;

e exala o teu calor de amigo,

que supera teu eterno sono,

deixando a impressão perente

como a força de um ciclone,

que tivesses apenas te levantado

para atender o telefone.

 

VII

 

No fundo de uma gaveta,

sem chaves, sem guardião,

temos teu retrato guardado.

Parte nossa, extensão,

como as coisas de costume,

muito pouco te fitamos,

sem que haja esquecimento,

mas pelo muito que lembramos,

pois não há o que exumar de ti

sem perdas, sem grandes danos.

Nem hoje, nem amanhã,

nem daqui a quatro anos.

Não és lenda, és verdade,

história que nunca mente.

O que tu foste serás

antiga ou eternamente.

Sérgio Perazzo, 1972
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Documentos citados

A íntegra dos documentos reunidos para a produção deste relatório está disponível de 

forma livre e gratuita consultando o site www.armazemmemoria.com.br, através do Centro 

de Referência Virtual Brasil Nunca Mais. 

Entendemos que é um direito de todos os cidadãos o livre acesso a toda a documentação 

já disponibilizada sobre o período da ditadura militar, e esperamos que este trabalho inspire 

as autoridades brasileiras, a exemplo da Biblioteca Nacional, que disponibilizou mais de 

10 milhões de páginas de jornais publicados no Brasil, em sua Hemeroteca Digital, que o 

Arquivo Nacional venha a publicar toda a documentação reunida pela Comissão Nacional 

da Verdade, para acesso pela internet.

Nas próximas páginas publicamos em anexo alguns fac-símiles de documentos citados 

neste relatório, a saber:

Versão da Família 
1. Relatório de Mariana Lanari Ferreira
2. Carta Anônima ao Ministro da Justiça
3. Carta a Dom Eugênio Salles

4. Carta Anônima aos Ministros do STM

5. Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco 

Aurélio Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça 

Federal do Rio de Janeiro

Declarações do Interrogado - DOI-CODI

1. 01/08/1971

2. 02/08/1971

3. Entre 03 a 11/08/1971

Relatórios das Forças de Segurança

1. Relatório do Chefe de Buscas - produzido entre 02 a 06/08/1971

2. Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971

3. Relatório CIE - 29/09/1971

Documentos Probatórios

1. Entrada no DOPS-RJ - 02/08/1971

2. Transferência para o DOI-CODI - 02/08/1971

3. Entrada no Hospital Central do Exército - 04/08/1971

4. Autorização para interrogatório - 11/08/1971

5. Relatório DOI-CODI - 11/08/1971

6. Envio de documentação ao Comissário Eduardo Rodrigues

7. Relatório Final do Inquérito de Raul Amaro - 15/09/1971

8. Apuração realizada pelo Ministério da Justiça
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Cartas da Mãe

1. Carta ao Coronel Homem de Carvalho - 05/08/1971

2. Carta a um General - 12/11/1971

3. Carta a um amigo de Raul Amaro - 06/01/1972

4. 15 anos de Saudades - 08/1986

5. Agradecimento à Prefeitura - 1986

6. A Cecília Coimbra - 1987

Raul Amaro Presente - Agora e Sempre

1. Documentos Raul Amaro

2. Carta de Raul Amaro - 06/11/1969

3. Folder 15 anos de Saudades - 12/08/1986

Fotos do prédio do ex-DOPS, em diligência realizada pela Comissão Estadual da Verdade 

do Rio de Janeiro no dia 15/07/2013.
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Versão da Família | Relatório de Mariana Lanari Ferreira (1)
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Versão da Família | Relatório de Mariana Lanari Ferreira (2)
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Versão da Família | Relatório de Mariana Lanari Ferreira (3)
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Versão da Família | Relatório de Mariana Lanari Ferreira (4)
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Versão da Família | Relatório de Mariana Lanari Ferreira (5)
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Versão da Família | Relatório de Mariana Lanari Ferreira (6)
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Versão da Família |Carta Anônima ao Ministro da Justiça (1)
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Versão da Família |Carta Anônima ao Ministro da Justiça (2)
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Versão da Família |Carta Anônima ao Ministro da Justiça (3)
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Versão da Família |Carta a Dom Eugênio Salles (1)
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Versão da Família |Carta a Dom Eugênio Salles (2)
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Versão da Família |Carta a Dom Eugênio Salles (3)
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Versão da Família |Carta a Dom Eugênio Salles (4)



140 Relatório | Raul Amaro Nin Ferreira

Versão da Família |Carta a Dom Eugênio Salles (5)

Carta de Manoel J. Ferreira à Dom Eugênio Salles (16/08/1971):

Dom Eugênio Salles.

Meus respeitosos cumprimentos.

Sou tio do Rodrigo Nin Ferreira e venho pela presente informá-lo sobre os aspectos 

médicos da autópsia a que assisti do meu querido sobrinho-neto Raul Amaro. Devo também 

declarar, para maior validade do meu relato, que sou médico e perito legista diplomado em 

1919 embora me tenha consagrado profissionalmente na Medicina Preventiva.

Quando depois de algum esforço, fui admitido a presenciar a autópsia, a caixa toráxica e 

a cavidade abdominal já haviam sido abertas, embora os órgãos ainda se encontrassem em 

seus locais próprios, não sendo, pois, possível admitir qualquer artifício de troca de vísceras.

O legista D’Gianini (não sei é esta a grafia do nome... mas pouco importa) iniciou o exame 

da cavidade craniana e do seu conteúdo (cérebro, cerebelo, bulbo, tendo-me sido possível 

constatar a integridade dos órgãos bem como da parte óssea e do revestimento do couro 

cabeludo que se apresentaram íntegros e normaes.

Para não alongar a descrição, posso afirmar que os órgãos principais, fígado, baço, rins, 

aparelho digestivo foram abertos e se apresentavam íntegros e normais. Duas exepções: a do 

coração e vasos (aorta e coronárias) apresentavam placas de aterosclerose em grau mínimo 

e que em nada poderiam ter concorrido para a “causa mortis”. O pulmão, grossos [ilegível] 

e traquea, demonstravam – especialmente ambos os pulmões evidência de “edema agudo” 

que sem duvida foi a “causa mortis”. Completando o exame cadavérico foram constatadas 

extensas áreas de equimose, abrangendo a quase totalidade das faces internas e externas 

de ambas as coxas especialmente a esquerda em que a vasta equimose se apresentava como 

a de um ematoma.

As pernas eram tambem abundantemente marcadas por múltiplas equimoses que pela 

sua extensão e múltiplas localisações não me deixaram a menor duvida de que tinham sido 

conseqüência de sevícias e pancadas propositadamente produzidas.

As duas falsas costelas do lado direito apresentavam fraturas de suas pontas, que devem 

ter ocorrido após a morte, pois a pele e o tecido celular subcutâneo não apresentavam indício 

de violência ainda em vida. De exposto não tenho duvida em concluir que a causa mortis 

foi decorrente de um edema agudo do pulmão cuja causa determinante não tenho meios de 

concluir e que o corpo foi submetido a violências cuja relação com o edema agudo não me 

é lícito estabelecer porque também tive acesso a papeleta de tratamento e diagnóstico cujos 

elementos talvez pudessem prestar algum esclarecimento.
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Versão da Família |Carta a Dom Eugênio Salles (6)

Ao terminar desejo autorizar a V. Eminencia a que faça desta declaração qualquer uso 

que julgue conveniente.

Rio 17 Agosto 1971
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Versão da Família |Carta Anônima aos Ministros do STM (1)
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Versão da Família |Carta Anônima aos Ministros do STM (2)
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Versão da Família |Carta Anônima aos Ministros do STM (3)



Anexos | Documentos citados 145

Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro  (1)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (4)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (5)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (6)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (7)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (8)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (9)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (10)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (11)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (12)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (15)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (16)
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Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (18)
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Versão da Família |Audiências de oitiva das testemunhas Aquiles Ferrari, Alex Polari de Alverga, Marco Aurélio 
Magalhães, todas dadas na Ação Declaratória nº 241.0087/99 da 9ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro (19)
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Declarações do Interrogado - DOI-CODI | 01/08/1971 (1)
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Declarações do Interrogado - DOI-CODI | 01/08/1971 (2)
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Declarações do Interrogado - DOI-CODI | 01/08/1971 (3)
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Declarações do Interrogado - DOI-CODI | 02/08/1971
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Declarações do Interrogado - DOI-CODI | Entre 03 a 11/08/1971 (1)
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Declarações do Interrogado - DOI-CODI | Entre 03 a 11/08/1971 (2)



Anexos | Documentos citados 175

Relatórios das Forças de Segurança | Relatório do Chefe de Buscas - produzido entre 02 a 06/08/1971 (1)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório do Chefe de Buscas - produzido entre 02 a 06/08/1971 (2)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971 (1)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971 (2)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971 (3)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971 (4)



Anexos | Documentos citados 181

Relatórios das Forças de Segurança | Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971 (5)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971 (6)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatórios produzidos para construir a versão do CIE - 18/08/1971 (7)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório CIE - 29/09/1971 (1)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório CIE - 29/09/1971 (2)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório CIE - 29/09/1971 (3)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório CIE - 29/09/1971 (4)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório CIE - 29/09/1971 (5)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório CIE - 29/09/1971 (6)
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Relatórios das Forças de Segurança | Relatório CIE - 29/09/1971 (7)
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Documentos Probatórios | Entrada no DOPS-RJ - 02/08/1971
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Documentos Probatórios | Transferência para o DOI-CODI - 02/08/1971
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Documentos Probatórios | Entrada no Hospital Central do Exército - 04/08/1971 (1)
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Documentos Probatórios | Entrada no Hospital Central do Exército - 04/08/1971 (2)
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Documentos Probatórios | Autorização para interrogatório - 11/08/1971
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Documentos Probatórios | Relatório DOI-CODI - 11/08/1971
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Documentos Probatórios | Envio de documentação ao Comissário Eduardo Rodrigues
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Documentos Probatórios | Relatório Final do Inquérito de Raul Amaro - 15/09/1971 (1)
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Documentos Probatórios | Relatório Final do Inquérito de Raul Amaro - 15/09/1971 (2)
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Documentos Probatórios | Apuração realizada pelo Ministério da Justiça (1) 
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Documentos Probatórios | Apuração realizada pelo Ministério da Justiça (2) 
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Documentos Probatórios | Apuração realizada pelo Ministério da Justiça (3) 
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Cartas da Mãe | Carta ao Coronel Homem de Carvalho - 05/08/1971
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Cartas da Mãe | Carta a um General - 12/11/1971 (1)
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Cartas da Mãe | Carta a um General - 12/11/1971 (2)
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Cartas da Mãe | Carta a um amigo de Raul Amaro - 06/01/1972 (1)
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Cartas da Mãe | Carta a um amigo de Raul Amaro - 06/01/1972 (2)
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Cartas da Mãe | Carta a um amigo de Raul Amaro - 06/01/1972 (3)
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Cartas da Mãe | 15 anos de Saudades - 08/1986
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Cartas da Mãe | Agradecimento à Prefeitura - 1986



Anexos | Documentos citados 211

Cartas da Mãe | A Cecília Coimbra - 1987
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Raul Amaro Presente - Agora e Sempre | Documentos Raul Amaro (1)
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Raul Amaro Presente - Agora e Sempre | Documentos Raul Amaro (2)
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Raul Amaro Presente - Agora e Sempre | Carta de Raul Amaro - 06/11/1969 (1)
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Raul Amaro Presente - Agora e Sempre | Carta de Raul Amaro - 06/11/1969 (2)
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Raul Amaro Presente - Agora e Sempre | Folder 15 anos de Saudades - 12/08/1986 (1)
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Raul Amaro Presente - Agora e Sempre | Folder 15 anos de Saudades - 12/08/1986 (2)
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Hall do elevador, térreo.Corredor das celas do 2º pavimento

Reconhecimento dos locais onde Raul Amaro esteve preso e torturado

Fachada principal do prédio do ex-DOPS/RJ
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Reconhecimento dos locais onde Raul Amaro esteve preso e torturado:
diligências realizadas em 2014, pelas Comissões da Verdade.

Corredor do segundo pavimento do edificio

Edifício do Pelotão de Investigações Criminais, onde funcionava o DOI-CODI

Entrada do edifício do Pelotão de Investigações Criminais

Cela onde o Soldado Marco Aurélio Magalhães afirma ter 
vista Raul Amaro sendo torturado
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Edifício Principal do Hospital Central do Exército

Reconhecimento dos locais onde Raul Amaro esteve preso e torturado
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